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LEI Nº 2.452 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

ACRESCENTA O ART. 1-A À LEI MUNICIPAL N° 
2.437 DE 17 DE SETEMBRO DE 2019.

Art. 1º Fica acrescido o art. 1-A na Lei Municipal n° 2.437/19, com a se-
guinte redação:

Art. 1° - A. Para garantir o efetivo desenvolvimento da região, fica autoriza-
do eventual desafetação parcial da Estrada Vicinal CMU214 – Estrada Fazen-
da Dallas, desde que seja garantido outra via de passagem aos moradores da 
região, sendo dispensado novo Projeto de Lei para afetação de nova área.

Art. 2°.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, complementan-
do a Lei Municipal n° 2.437/19.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº3.959 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

APROVA O REGIMENTO  INTERNO DA FUNDAÇÃO 
MACATUR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Artigo 1o - Fica aprovado na forma do anexo, o Regimento Interno da 
Fundação Macatur.

Artigo 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO DA FUNDAÇÃO MACATUR

CAPÍTULO I
NATUREZA, FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art.1º - A Fundação Macatur, nos termos da Lei Municipal nº 977, de 19 de 
dezembro de 1994 e no seu Estatuto, aprovado pelo Decreto Municipal nº 1.364 
de 24 de novembro de 1995, tem por finalidade o planejamento, a organização, a 
execução e a coordenação dos trabalhos necessários à dinamização do Turismo 
e a preservação do Patrimônio Cultural do Município de Cachoeiras de Macacu, 
com competência para :

I–Orientar e promover a adoção de princípios culturais e turísticos;
II-Difundir conhecimentos sobre o desenvolvimento da cultura e turismo 

através de atividades educativas e culturais, entrevistas, reuniões, campanhas, 
aulas, cursos, publicações e eventos afins;

III- Promover cooperação entre o povo e governo, em todos os níveis e entre 
organizações governamentais ou não, nacionais e internacionais, em busca do 
interesse maior do desenvolvimento cultural e turístico do município;

IV-Contribuir para preservação do Patrimônio Turístico e Cultural, através 
de proposições para criação, implantação e manejo de áreas naturais protegi-
das, oficiais e privadas;

V–Desenvolver estudos, pesquisas, projetos e atividades de caráter científi-
co, cultural, educacional e recreativo;

VI–Promover a divulgação de trabalhos culturais na área de turismo;
VII–Manter intercâmbio com entidades congêneres nacionais e internacio-

nais;
VIII–Prover os organismos da entidade dos recursos indispensáveis à sua 

finalidade.

Art.2º- Para conservação de suas finalidades, a Fundação Macatur deverá:
I-Estabelecer intercâmbio, cooperação e atividades mútuas com as demais 

unidades da Prefeitura Municipal de cachoeiras de Macacu e com outras orga-
nizações científicas, educacionais, técnicas culturais, nacionais e estrangeiras e 
entidades da sociedade civil;

II–Utilizar áreas de treinamento próprias e de órgãos e entidades públicas 
e privadas;

III–Promover permanentemente condições adequadas de trabalho, remu-
neração, avaliação e aperfeiçoamento de seu pessoal;

IV–Realizar outras atividades que seu corpo diretivo julgar pertinentes para 
plena realização de suas finalidades;

V–A Fundação Macatur deverá manter permanente articulação com órgãos 
e entidades da administração direta e indireta e com as fundações instituídas 
pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal, ligados à área de atuação;

VI–No exercício de suas competências, a Fundação Macatur poderá esta-
belecer Convênios e Contratos com pessoas físicas e/ou jurídicas, nacionais e/
ou estrangeiras, observadas as normas para licitações e contratos administra-
tivos previstos no Código de Administração Financeira e Contabilidade pública.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO

ART.3º- A FUNDAÇÃO MACATUR tem sede e foro no Município de Cachoe-
iras de Macacu, prozo de duração indeterminado, e será regida pela seguinte 
estrutura organizacional:

I- Presidência 
II- Órgão colegiados
III- Órgão administrativos
Art.4º- A FUNDAÇÃO MACATUR será dirigida por uma diretoria compos-

ta pelo Presidente, pelo Vice-Presidente, pela Procuradoria, pela Controladoria 
Interna e pela demais Acessórias e Serviços Administrativos, em conjunto com 
Órgãos Colegiados legalmente compostos.

I - Órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente:  
a. Vice-Presidencia
b. Procuradoria
c. Controladoria interna
d. Presidência de comissão de licitação
e. Assessorias técnicas 
f. Assessorias Administrativas

II - Órgãos seccionais:
a. Serviços de contabilidade 
b. Serviço de Tesouraria 
c. Serviço de Compras e Licitação 
d. Serviço de Almoxarifado
e. Serviço de Patrimônio
f. Serviço de Protocolo
g. Serviço de Comunicação Social
h. Serviço de Convênios
i. Serviços Gerais

II-  Órgãos específicos singulares e descentralizados
a. Casa da Arte Wellington Lyra – CAWEEL
b. Centro cultural Casarão de Japuiba Sara Nascimento Azeredo
c. Escola de Música Villa-Lobos 
d. Anfiteatro de Papucaia
e. Parque Municipal de Eventos da Ribeira

Parágrafo Único- os órgãos singulares e descentralizados terão as suas 
funções regulamentadas em Regimento Interno próprio.

Art.5º- Os ocupantes das funções previstas no caput anterior serão substi-
tuídos em suas faltas ou impedimentos, por servidores indicados pelo Presiden-
te e previamente designados, na forma da legislação específica. 

CAPÍTULO III
COMPETÊNCIAS
Seção I
                                     Dos órgãos Colegiados

Art.6º- Os órgãos colegiados a que se refere o Capítulo são:
I – Conselho Municipal de Cultura 
II – Conselho Municipal de Turismo 

Seção I
Do Presidente

Art. 7º- Compete ao Presidente da Fundação Macatur 
I-Praticar todos os atos de gestão necessários ao desempenho do cargo, na 

forma das disposições legais em vigor;
II-Designar para as respectivas Gerenciais, os Gerentes nomeados pelo 

prefeito
III-Superintender a atividade administrativa geral da Fundação Macatur;
IV-Contratar, nomear constituir comissões, e grupos de trabalho;
V-Celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos necessários à ação 

administrativa da autarquia, enviando cópias desses documentos ao Prefeito;
VI-Avocar o exame e a solução de qualquer assunto sem prejuízo da con-

tinuidade da competência ordinária ou delegada que a medida atingir;
VII-Propor alterações da estrutura básica, da organização e modificações 

dos quadros e tabelas de pessoal da Fundação Macatur, de realizações de con-
cursos para admissão de servidores;

VIII-Indicar a nomeação, exoneração designação e dispensa dos titulares 
dos cargos de provimento em comissão e de funções gratificadas dos quadros 
e tabelas de pessoal da Autarquia, inclusive do Gerentes, dos Assessores, do 
Procurador e do Controlador Interno;

IX-Instaurar inquérito administrativo e aplicar penalidades;
X-Aprovar no âmbito da Fundação Macatur o orçamento programa plurian-

ual, e submete-lo ao Prefeito;
XI-Autorizar, dispensar licitações e aprovar seu resultado, nos termos da 

legislação em vigor;
XII-Ordenar despesas e autorizar pagamentos; 
XIII-Abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, em conjunto co o 

Gerente de Tesouraria, fazendo todas as operações financeiras, em instituição 
bancária que melhor atenda aos interesses financeiros desse órgão;

XIV-Autorizar a alienação de bens móveis e valores imobiliários, mediante 
exposições legais específicas em vigor;

XV-Aprovar normas reguladoras da aplicação de multas e de pagamento 
parcelado de débitos;

XVI-Determinar a verificação de valores;
XVII-Aprovar, no âmbito da Fundação Macatur, o balança geral, balan-

cetes, processos de tomada de contas e demais demonstrativos a serem sub-
metidos aos órgãos superiores e de fiscalização;

XVIII-Elaborar o Regimento Interno da Fundação Macatur.

Seção II
Dos Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Presidente
Do Vice-Presidente

Art.8°-Compete substituir o Presidente, no impedimento deste, nas funções 
administrativas.

Art.9°-O Procurador,  deverá ser Bacharel em Direito com inscrição na 
OAB, subordinado direto ao Presidente que compete:

I-Emitir pareceres sobre aspectos jurídicos de interesse da Fundação Ma-
catur;

II-Analisar os aspectos legais de minutas de convênios, termos de com-
promisso, contratos, editais ou outros instrumentos obrigacionais em que a 
Fundação Macatur seja parte ou interveniente;

III-Reunir, classificar, guardar e conservar toda legislação e jurisprudência 
de interesse da Fundação Macatur;

IV-Analisar as dúvidas jurídicas relativas à administração dos imóveis de 
propriedade da Fundação Macatur;

V-Minutar informações em Mandado de Segurança no qual figure como 
autoridade coatora o Presidente da Fundação Macatur;

VI-Analisar questões jurídicas relativas à administração dos ativos mo-
biliários e imobiliários da Fundação Macatur;

VII-Manifestar-se em licitação, aprovando minuta de edital;
VIII-Manifestar-se sobre atos normativos de interesses da Fundação Ma-

catur;
IX-Manter contato com a Procuradoria Geral do Município, através dos 

órgãos competentes;
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X-Apresentar à presidência relatórios das atividades a sua área de atuação 
da Fundação Macatur;

XI-Coordenar a instrução jurídica dos processos administrativos e judiciais 
de interesses da Fundação Macatur;

XII-Encaminhar à Presidência, informações a serem prestadas ao Consel-
ho de Administração em cumprimento ao Regimento Interno daquele colegiado;

XIII-Propor à presidência o estabelecimento de normas legais e regulamen-
tares, relacionadas com matérias de interesse da Fundação Macatur;

XIV-Atender as solicitações do Presidente pertinentes a sua área de atu-
ação;

XV-Encaminhar ao Presidente, informações a serem prestadas aos Consel-
hos, em cumprimento ao Regimento Interno dos Colegiados e demais atribuições 
estabelecidas pelo Regimento Interno.

Seção III
Das Assessórias Técnicas e Administrativas

Art.10- Aos Assessores Técnicos e Administrativos, compete:
I-Assistir e assessorar o Presidente em todos os assuntos da Fundação 

Macatur por que este lhe forem cometidos;
II-Estudar, elaborar, acompanhar e sugerir diretrizes e projetos que inter-

essem a Administração das atividades da Fundação Macatur;
III-Interpretar informações sobre o desempenho da Fundação Macatur, su-

gerindo medidas e/ou providências a serem adotadas;
IV-Preparar os relatórios de atividades da Assessoria e outros que lhe sejam 

solicitados;
V-Zelar para que assessoria disponha de recursos matérias e humanos, 

necessários ao desenvolvimento de suas atividades;
VI-Participar, junto as Gerências, de grupos de trabalho, comissões espe-

ciais, comitês e outras formas administrativas de caráter temporário;
VII-Encaminhar ao Presidente, informações a serem prestadas aos Consel-

hos, em cumprimento ao Regimento Interno dos Colegiados;
VIII-Atender as solicitações do Presidente pertinentes a sua área de atu-

ação e demais atribuições estabelecidas pelo Regimento interno;
IX-Planejar, organizar, dirigir e controlar a execução das atividades relacio-

nadas à administração da Fundação Macatur;
X-Supervisionar os Gerentes e suas atividades;
XI-Promover a realização de inspeções periódicas nos órgãos de pessoal/

RH das Administrações Direta e indireta do Poder Executivo, visando verificar a 
regularidade dos procedimentos pertinentes a sua área;

XII-Apresentar, relatórios das atividades de sua área de atuação;
XIII-Acompanhar a execução orçamentária referente à manutenção e 

custeio administrativo, a partir dos planos de trabalhos estabelecidos;
XIV-Organizar os contratos da Fundação Macatur;
XV-Preparar os estudos e planos específicos que lhe sejam solicitados pelo 

Presidente;
XVI-Manter os serviços de protocolo, expediente e arquivo;
XVII-Coordenar, organizar e zelar pelas as atividades de protocolo e arquivo 

geral da Fundação Macatur;
XVIII-Delegar responsável a execução das atividades de protocolo e arquivo 

geral, dos serviços de recepção e expedição de documentos diversos;
XIX-Coordenar e supervisionar as atividades relativas aos suprimentos de 

bens e serviços da Fundação Macatur;
XX-Manter a integridade, o registro e controle dos bens móveis e almox-

arifado;
XXI-Fornecer suporte técnico e operacional aos Gerentes, aos Assessores, 

ao Controle Interno e ao Presidente da Fundação Macatur;
XXII-Auxiliar as Controladorias Interna e externa;
XXIII-Encaminhar ao Presidente, informações a serem prestadas aos Con-

selhos, em cumprimento ao Regimento Interno do Colegiados;
XXIV-Atender as solicitações, do Presidente, pertinentes a sua área de atu-

ação e demais atribuições estabelecidas pelo Regimento Interno.

                                            Seção IV
Do controlador Interno

 Art.11- O controlador interno deverá ser registrado no  CRC, devidamente 
habilitado para controladorias, subordinados direto ao Presidente, que compete:

I-Verificar a exatidão e a regularidade dos pagamentos e registros contábeis 
da Fundação Macatur;

II-Manter, elaborar e controlar o atendimento das diligências do TCE /RJ, 
solicitações da controladoria geral do Município, Ministério Público e Ministério 
da Previdência Social;

III-Acompanhar e proporcionar aos Controladores Externos as facilidades 
necessárias ao desempenho de seus serviços,  bem como aos órgãos de controle 
externo de de controle interno;

IV-Analisar periodicamente os atos dos Ordenadores, Agentes Recebedores, 
Tesoureiros ou pagadores inclusive Responsáveis por Almoxarifados, Bens 
Móveis e Imóveis e demais  Responsáveis, visando a elaboração das prestações 
de conta do exercícios;

V-Acompanhar os resultados da Gestão Orçamentária, Financeira e Patri-
monial da Fundação Macatur;

VI-Orientar a aplicação e a apresentação das Prestações de Contas de Adi-
antamentos, Bens Patrimoniais, Almoxarifado e dos Ordenadores de Despesa;

VII-Desenvolver estudos sobre comportamento dos custos da FUNDAÇÃO 
MACATUR;

VIII-Encaminhar aos órgãos de Controle, por intermédio da Presidência, a 
relação dos Responsáveis por valores em dinheiro e outros bens;

IX-Controlar as diligências do TCE/RJ, auxiliando no seu entendimento;
X- Manter atualizado o Registro dos Ordenadores de Despesas e dos Re-

sponsáveis por Dinheiro, Valores e outros Bens;
XI- Atender, na forma estabelecida, o que preceituar a legislação vigente;
XII-Encaminhar ao Presidente, informações a serem prestadas aos Consel-

hos, em cumprimento ao Regimento Interno dos Colegiados;
XIII- Atender as solicitações, do Presidente, pertinentes a sua área de at-

uação;
XIV- E demais atribuições estabelecidas pelo Regimento Interno.

                                            SeçãoV
De Gerente de Pessoal e Protocolo

Art.12-Ao Gerente de Pessoal e Protocolo, subordinado direto ao Assessor 
Executivo e ao Presidente, compete:

I-Planejar, organizar, dirigir e controlar a execução das atividades relacio-
nadas à administração de pessoal e serviços gerais da FUNDAÇÃO MACATUR;

II-Atender as solicitações do Assessor Executivo;
III-Auxiliar o Assessor Executivo de acordo com suas funções gerenciais;
IV-Supervisionar o setor de documentação de segurados pensionistas;

V-Promover a organização e atualização dos cadastros dos servidores ativos 
e inativos e dos pensionistas, inclusive para os estudos atuariais;

VI-Manter o registro individualizado dos segurados da FUNDAÇÃO MACA-
TUR;

VII-Acompanhar com demonstrativo a evolução mensal de beneficiários;
VIII-Preparar os estudos e planos específicos que lhe sejam solicitados pelo 

Presidente;
IX-Fornecer suporte técnico e operacional a todos os Gerentes da 

FUNDAÇÃO MACATUR;
X-Coordenar as atividades relativas às publicações dos atos da FUNDAÇÃO 

MACATUR;
XI-Providenciar e controlar as requisições de passagens e registrar as 

diárias referentes às viagens a serviços;
XII-Manter organizado e controlar a sistematização da legislação em geral 

de interesse da FUNDAÇÃO MACATUR, bem como a documentação. Livros e 
publicações;

XIII-Executar todas as atividades relativas à gestão de pessoal da 
FUNDAÇÃO MACATUR;

XIV-Executar todas as atividades relativas à gestão de pessoas, mantendo 
os controles estabelecidos pelas normais internas e legislação vigente;

XV-Auxiliar na Controladoria Interna;
XVI-Encaminhar ao Assessor Executivo, informações a serem prestadas 

aos Conselhos, em cumprimento ao Regimento Interno dos Colegiados;
XVII-E demais atribuições estabelecidas pelo Regimento Interno.

                                        Seção VI
Do Gerente de Bens Patrimoniais e de Bens de Almoxarifado

Art. 13- Ao Gerente de Bens Patrimoniais e de Bens de Almoxarifado ficcam 
subordinado direto ao Assessor Executivo e ao Presidente, compete:

I-Planejar, organizar, dirigir e controlar Bens patrimoniais e Bens de al-
moxarifado da FUNDAÇÃO MACATUR;

II-Apresentar, mensalmente, relatórios das atividades de sua área de at-
uação;

III-Atender as solicitações do Assessor Executivo;
IV-Auxiliar o Assessor Executivo de acordo com suas funções gerenciais;
V-Coordenar e supervisionar as atividades relativas aos suprimentos e 

bens e serviços da FUNDAÇÃO MACATUR, procedendo ao final de cada exercício 
o inventário anual dos bens patrimoniais;

VI-Manter a integridade dos bens patrimoniais da FUNDAÇÃO MACATUR;
VII-Auxiliar a Controladoria Interna
VIII-Encaminhar ao Assessor Executivo, informações a serem prestadas 

aos Conselhos, em cumprimento ao Regimento Interno dos Colegiados;
IX-Atender as solicitações, do Assessor Executivo, pertinentes a sua área 

de atuação;
X-E demais atribuições estabelecidas pelo Regimento Interno.

                                         Seção VII
Do Gerente de Contabilidade

Art.14-Ao Gerente de Contabilidade, subordinado direto ao Assessor Exec-
utivo e ao Presidente, deverá ser inscrito no CRC, compete:

I-Coordenar, orientar e acompanhar todas as atividades relativas a ex-
ecução orçamentárias, procedendo, os estudos, elaborando relatórios mensais 
para remessa ao Presidente e ainda, supervisionando a execução das despesas 
e realização das receitas da FUNDAÇÃO MACATUR;

II-Atender as solicitações do Assessor Executivo;
III-Auxiliar ao Assessor de acordo com suas funções gerenciais;
IV-Efetivar o registro de todos os atos e fatos da gestão e financeira da 

FUNDAÇÃO MACATUR de todos os instrumentos previstos, promovendo a es-
crituração na legislação;

V-Propor quando couber alteração do plano de contas da FUNDAÇÃO MA-
CATUR;

VI-Organizar e expedir, nos prazos determinados, os balancetes, balanços 
e outras demonstrações contábeis;

VII-Orientar, coordenar e instruir, do ponto de vista técnico, na esfera de 
sua competência, as unidades operacionais;

VIII-Analisar as propostas de créditos orçamentários adicionais/suplemen-
tares e de alteração do detalhamento de despesa;

IX-Exercer as atividades constitucionais de auxiliar do Controle Externo;
X-Controlar e acompanhar os resultados da gestão orçamentária, financei-

ra e patrimonial da FUNDAÇÃO MACATUR;
XI-Orientar a aplicação e a apresentação das prestações de contas de adi-

antamentos, bens patrimoniais e almoxarifado;
XII-Promover o acompanhamento técnico contábil-financeiro, visando à 

salvaguarda dos bens e a verificação de exatidão e da regularidade das contas e 
execução do orçamento, obedecidas às normas vigentes;

XIII-Manter os documentos relativos aos atos de gestão orçamentária, fi-
nanceira e patrimonial arquivados à disposição das autoridades responsáveis 
pelo acompanhamento administrativo, e dos agentes de controle interno e ex-
terno no exercício de suas funções institucionais, zelando pela sua perenidade;

XIV-Elaborar e emitir os demonstrativos que serão encaminhados aos di-
versos órgãos oficiais ou governamentais, bem como atender as necessidades 
atuariais, em atendimento a legislação vigente;

XV-Efetuar os ajustes das rotinas contábeis ordenadas pela Presidência, e 
quando couber propor alterações a essas rotinas;

XVI-Manter o registro e controle contábil dos bens patrimoniais;
XVII-Proporcionar ao Controlador Interno as facilidades necessárias ao de-

sempenho de suas funções;
XVIII-Propor sistemática para apropriação dos custos, executando-a e ori-

entando os demais órgãos quanto ao fornecimento das informações necessárias;
XIX-Auxiliar a Controladoria Interna nos estudos sobre o comportamento 

dos custos da FUNDAÇÃO MACATUR;
XX-Preparar mapas e demonstrativos de custos e acompanhamento orça-

mentário, encaminhando-os as Gerências e ao Presidente;
XXI- Atender as informações orçamentárias e financeiras para os estudos 

da área atuarial;
XXII-Encaminhar ao Presidente, informações a serem prestadas aos Con-

selhos, em cumprimento ao Regimento Interno dos Colegiados;
XXIII-Atender as solicitações, do Presidente, pertinentes a sua área de atu-

ação e demais atribuições estabelecidas pelo Regimento Interno.
                                       Seção VIII
Do Gerente de Tesouraria

Art.15-Ao Gerente de Tesouraria, subordinado direto ao Assessor Executivo 
e ao Presidente, compete:

I-Planejar, organizar, dirigir e controlar a execução das atividades relacio-
nadas à Tesouraria da FUNDAÇÃO MACATUR;

II-Atenderas solicitações do Assessor Executivo;
III-Auxiliar o Assessor Executivo de acordo com suas funções gerenciais;
IV-Assina juntamente com o Presidente os cheques e requisições junto às 

entidades financeiras;
V-Encaminhar ao Ministério da Previdência Social, até 30 (trinta) dias após 

o encerramento de cada bimestre do ano civil, nos termos da Lei nº 9.673, de 27 
de novembro de 1998, e seu regulamento e posteriores atualizações o demon-
strativo Financeiro relativo às aplicações da FUNDAÇÃO 

MACATUR;
VI-Atender, na forma estabelecida, o que preceituar a legislação vigente;
VII-Acompanhar e proporcionar ao Controlador Interno as facilidades 

necessárias ao desempenho de seus serviços, bem como aos órgãos de Controle 
Externo;

VIII-Encaminhar ao Presidente, informações a serem prestadas aos Consel-
hos, em cumprimento ao Regimento Interno dos Colegiados;

IX-Atender as solicitações, do Presidente, pertinentes a sua área de atuação 
e demais atribuições estabelecidas pelo Regimento Interno.

                                          Seção IX  
Da Gerência de Convênios

Art.16-Caberá orientar e acompanhar as atividades de formalização de con-
vênios e termos aditivos e instrumentos congêneres e compete:

I-Acompanhar a execução do cronograma de desembolso de convênios e 
termos aditivos e instrumentos congêneres, bem como monitorar a execução de 
suas atividades sob aspectos financeiros e contábeis;

II-Adotar medidas saneadoras, visando assegurar a correta e regular apli-
cação dos recursos transferidos;

III-Propor o encaminhamento de processos referentes a convênios, termos 
aditivos e instrumentos congêneres para Tomada de Contas Especiais;

IV-Determinar diligências em razão de irregularidades ou impropriedades 
constatadas na análise da prestação de contas e propor fiscalização “in loco; e

V-Preparar e prestar informações com vistas a subsidiar respostas de aten-
dimento às diligências determinadas pelos órgãos de controle interno e externo 
relativas à aplicação dos recursos repassados.

VI-Cadastrar encaminhar e publicar os Convênios e Termos Aditivos celeb-
rados nos sistemas estruturantes do Governo Federal;

VII-Verificar e estabelecer a regularidade fiscal dos convenentes;
VIII-Acompanhar o desembolso financeiro dos convênios e instrumentos 

congêneres, bem como acompanhar os prazos de vigência dos convênios e da 
apresentação da prestação de contas;

Executar diligências junto aos proponentes para regularização de pendên-
cias; e

IX-Orientar proponentes e áreas finalísticas da Fundação quanto à neces-
sidade de medidas para correção de omissões e/ou impropriedades cometidas 
no âmbito dos convênios, termos aditivos e instrumentos congêneres sob os 
aspectos financeiros e contábeis.

X-Orientar os proponentes e áreas finalísticas sobre a aplicação da legis-
lação à elaboração de convênios e instrumentos congêneres;

XI-Orientar os proponentes e áreas finalísticas no cadastramento das 
propostas e projetos nos sistemas estruturantes do Governo Federal; 

XII-Elaborar as minutas de termos de convênios, aditivos e instrumentos 
congêneres.

                                      Seção X
Do Serviço de Licitação e Contratos

Art.17-Realizar e acompanhar as atividades necessárias à execução dos 
processos licitatórios, dispensas e inexigibilidades de acordo com a legislação 
vigente, compete:

I-Indicar a modalidade de licitação pela qual ocorrerá a contratação de 
serviços ou aquisição de produtos;

II- Elaborar o instrumento convocatório de licitação;
III- Realizar a divulgação do instrumento convocatório de licitação;
IV-Efetuar o cadastro e as atualizações de fornecedores no Sistema de Ca-

dastro Unificado de Fornecedores- SICAF;
V-Registrar no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores- SICAF a 

aplicação de penalidades por irregularidades praticadas ´por fornecedores de 
material e dos prestadores de serviço;

VI-Acompanhar e controlar os contratos, em termos de vigência, reajuste 
e repactuação;

VII-Executar e acompanhar as ações necessárias à formalização e à gestão 
dos instrumentos convocatórios e contratuais; e

VIII-Providenciar a publicação dos instrumentos contratuais na imprensa 
oficial.

                                        Seção XI
Da Divisão de Serviços Gerais

Art.18-Caberá orientar, controlar e supervisionar a execução de serviços à 
limpeza, segurança. Copa, manutenção, conservação e reparos das dependên-
cias ocupadas pela Fundação e compete:

I-Orientar, controlar e fiscalizar a execução das atividades relativas a trans-
porte, telefonia e reprografia;

II-Orientar, acompanhar e fiscalizar a execução das atividades inerentes a 
serviços gerais e comunicação administrativa, em especial ao recebimento, reg-
istro e expedição de correspondências, ao controle, recebimento, controle, arqui-
vamento e à guarda e segurança dos processos e documentos administrativos;

III-Executar os processos de concessão de diárias e passagens, bem como 
registrar os afastamentos junto ao Sistema de Concessão de Diárias e Pas-
sagens-SCDP; 

IV-Gerir os contratos de prestação de serviços relativos às áreas de atuação 
da unidade.

Seção XII
Do Serviço de Almoxarifado e Patrimônio

Art.19-Caberá conferir e receber o material de consumo adquirido com 
base nas especificações constantes na nota de empenho ou documento equiv-
alente, bem como atestar seu recebimento em nota fiscal ou documento equiv-
alente e compete:

I-Emitir pedidos de compras para aquisição de material de consumo, com 
vistas ao atendimento das necessidades da Instituição;

II- Classificar, registrar, cadastrar e tombar os bens patrimoniais, obser-
vando a legislação em vigor;

III-Distribuir, movimentar e controlar os bens patrimoniais, emitindo ter-
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mos de responsabilidade e de transferência;
IV-Elaborar mensalmente o demonstrativo contábil dos bens patrimoniais 

adquiridos, baixados e movimentados;
V-Instruir os processos relativos ao desfazimento propondo a alienação dos 

bens patrimoniais ociosos, irrecuperáveis ou de recuperação antieconômica ou 
de desaparecimento; e 

VI-Zelar pelo armazenamento, organização, fornecimento, segurança e 
preservação do estoque de material de consumo, procedendo ao controle físico e 
financeiro, apresentando relatório mensal do movimento.

CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES E
 DEMAIS OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO

Art.20-Aos Diretores, Gerentes, Procurador, Controlador, aos Coorde-
nadores-Gerais e aos demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e 
orientar a execução das atividades afetas às suas respectivas unidades, bem 
como exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente.

Art. 21- Aos Assessores Técnicos incumbe exercer as atribuições que lhes 
forem cometidas.

Seção XIII
Do Quadro de Pessoal

Art. 22- A FUNDAÇÃO MACATUR terá quadro próprio de pessoal, a ser 
aprovado por Lei, com indicação da denominação e do quantitativo dos respec-
tivos cargos;

§ 1º- O Poder Executivo poderá colocar servidores à disposição da 
FUNDAÇÃO MACATUR, inclusive requisitados de outros Poderes, mediante so-
licitação de seu Presidente.

§ 2º-Os cargos em comissão integrantes da estrutura da FUNDAÇÃO MA-
CATUR são os constantes no Anexo ll desta Lei e serão providos mediante no-
meação do Prefeito Municipal.

Seção XIV
Dos Órgãos Específicos Singulares e Descentralizados

Art.23-São Órgãos Específicos Singulares ligados diretamente à Estrutura 
Funcional da FUNDAÇÃO MACATUR:

I-Casa da Arte Wellington Lyra- CAWELL
II-Centro Cultural Casarão de Japuíba Sara Nascimento Azeredo
III-Escola de Música Villa-Lobos
IV-Anfiteatro de Papucaia
V-Parque Municipal de Eventos da Ribeira

Parágrafo Único-Os órgãos singulares e descentralizados terão as suas 
funções regulamentadas em Regimento Interno próprio.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.24- Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regi-
mento Interno serão solucionados pelo Presidente da FUNDAÇÃO MACATUR. 

   
                CACHOEIRAS DE MACACU, 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

                             ADILSON ADRIANO MURIZINI DE SÁ
                                 Presidente da Fundação Macatur

DECRETO Nº3.961 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ANO DE 
2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

Art.1º- Fica decretado dia 30 de Dezembro(segunda-feira), final do ano 
ponto facultativo para o exercício de 2019, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacio-
nal do Poder Executivo, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados 
essenciais. 

Parágrafo Único- Não se submetem ao ponto facultativo  as unidades de 
saúde do município, ficando a cargo da Secretaria de Saúde eventual escala de 
regime de plantão.

Art.2º- Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o fun-
cionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência. 

Art. 3º- É vedado aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta 
antecipar ou postergar ponto facultativo em discordância com o que dispõe este 
Decreto. 

Art.4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE DEZEMBRO  DE 2019.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 3.962/19 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019. 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
- ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO ORÇAMENTO-
PROGRAMA DE 2019 DO TIPO ALTERAÇÃO 
SUPLEMENTAR. 

 

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e 
autorização contida na Lei nº 2.427/19. 

DECRETA: 

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) para Reforço da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

 
20 - PREFEITURA MUNICIPAL 
20.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0070-04.122.0001.2.004.3.3.90.39.00.00.00.00.0004     R$ 500.000,00

Total da Suplementação:        R$ 500.000,00
  
Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão 

utilizados os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme 
inciso III, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 

 
20 - PREFEITURA MUNICIPAL 
20.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
0441-04.122.0001.2.039.3.3.91.39.01.00.00.00.0000      R$ 500.000,00
                                                                                                    
Total da Anulação:         R$ 500.000,00
  
Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revoga-

da as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito,19 de Dezembro de 2019 
  

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

DECRETO N° 3.960 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

 DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, 
ESTABELECE O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
MENSAL E BIMESTRAL DE DESEMBOLSO BEM 
COMO AS METAS MENSAIS E BIMESTRAIS DE 
ARRECADAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA, PARA O EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

 
 Art. 1º. Torna público o Cronograma de Execução Mensal e Bimestral de 

Desembolso, a Programação Financeira Mensal e as Metas Bimestrais de Ar-
recadação para o exercício de 2020, constantes no anexo I deste Decreto, con-
forme disposto no caput dos artigos 8º. e 13 da Lei Complementar 101, de 04 
de maio de 2000.  

 
Art. 2º. Os Créditos Adicionais abertos em favor dos grupos de despesas, 

terão seus valores incorporados ao Cronograma de Execução Mensal de Desem-
bolso, que será automaticamente redimensionado a cada bimestre em função 
das despesas e receitas executadas no exercício financeiro. 

 
Art. 3º. A Secretaria Municipal de Planejamento, Geoprocessamento e 

Habitação, desde que necessário, no decorrer do exercício financeiro, poderá 
promover alterações no Cronograma de Execução Mensal de Desembolso. 

 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2019. 
 

 MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES 
Prefeito Municipal
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.01 - SECRETARIA DE GOVERNO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2002.1

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 77.793,47 77.793,47 77.793,47 77.793,47 77.793,47 77.793,48 466.760,83

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,35 26.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

04.122.0001.2072.2

CONLESTE

3.3.50.41.00.00.00.00          Contribuições 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,35 26.000,00

04.122.0001.2122.79

OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 74.137,87 74.137,87 74.137,87 74.137,87 74.137,87 74.137,91 444.827,26

Total Unidade: 161.097,98 161.097,98 161.097,98 161.097,98 161.097,98 161.098,19 966.588,09
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.02 - PROCURADORIA GERAL

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2001.3

MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 125.333,33 125.333,33 125.333,33 125.333,33 125.333,33 125.333,35 752.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

Total Unidade: 125.499,99 125.499,99 125.499,99 125.499,99 125.499,99 125.500,05 753.000,00
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.124 Controle Interno

04.124.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.124.0001.2027.4

MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 29.833,33 29.833,33 29.833,33 29.833,33 29.833,33 29.833,35 179.000,00

3.1.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,35 8.000,00

Total Unidade: 31.333,32 31.333,32 31.333,32 31.333,32 31.333,32 31.333,40 188.000,00
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.04 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2020.5

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E VICE

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 151.666,66 151.666,66 151.666,66 151.666,66 151.666,66 151.666,70 910.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

06 Segurança Pública

06.182 Defesa Civil

06.182.0028

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

06.182.0028.2141.6

MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 65.000,00 390.000,00

3.1.90.13.01.00.00.00             Obrigações Patronais - FGTS 5.200,00 5.200,00 5.200,00 5.200,00 5.200,00 5.200,00 31.200,00

3.1.90.13.03.00.00.00             Obrigações Patronais - INSS 7.150,00 7.150,00 7.150,00 7.150,00 7.150,00 7.150,00 42.900,00

3.1.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.1.91.13.02.00.00.00             Contribuições Patronais - RPPS 7.150,00 7.150,00 7.150,00 7.150,00 7.150,00 7.150,00 42.900,00

06.182.0028.2142.7

DEFESA CIVIL - AÇÕES DE RECONSTRUÇÃO, RESPOSTA E PREVENÇÃO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 2.333,32 2.333,32 2.333,32 2.333,32 2.333,32 2.333,40 14.000,00

3.3.90.32.00.00.00.00          Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 1.000,05 6.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.999,99 9.999,99 9.999,99 9.999,99 9.999,99 10.000,05 60.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.500,05 15.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00

Total Unidade: 276.516,58 276.516,58 276.516,58 276.516,58 276.516,58 276.517,10 1.659.100,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2007.8

PASEP

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigações Tributarias e Contributivas 152.323,09 152.323,09 152.323,09 152.323,09 152.323,09 152.323,15 913.938,60

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

04.122.0001.2026.9

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

3.1.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.34.06.00.00.00             Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização 44.666,66 44.666,66 44.666,66 44.666,66 44.666,66 44.666,70 268.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 49.999,99 49.999,99 49.999,99 49.999,99 49.999,99 50.000,05 300.000,00

3.3.90.40.00.00.00.00          Serviços  Tecnologia da Informação e Comunicação 240.669,28 240.669,28 240.669,28 240.669,28 240.669,28 240.669,35 1.444.015,75

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

04.122.0001.2039.80

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

3.3.91.39.01.00.00.00             Taxa de Administração do IAPCM 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

04.122.0027

MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

04.122.0027.2126.10

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - PMAT

3.3.90.34.06.00.00.00             Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

3.3.90.35.00.00.00.00          Serviços de Consultoria 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,35 125.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,70 175.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 3.000.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 433.333,33 433.333,33 433.333,33 433.333,33 433.333,33 433.333,35 2.600.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 6.000.000,00

28 Encargos Especiais

28.843 Serviço da Dívida Interna

28.843.0000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28.843.0000.0001.11

PAGAMENTO DA DÍVIDA CONTRATADA

3.2.90.21.00.00.00.00          Juros sobre a Divida por Contrato 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

3.2.91.21.00.00.00.00          Juros sobre a Dívida por Contrato - Ordinário 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

4.6.90.71.00.00.00.00          Principal da Divida Contratual Resgatado 333.499,99 333.499,99 333.499,99 333.499,99 333.499,99 333.500,05 2.001.000,00

4.6.90.73.00.00.00.00          Correção Monetária ou Cambial da Divida Contr.Resg 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00

4.6.91.71.00.00.00.00          Principal Dívida Contratual Resgatado 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 1.500.000,00
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Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

28 Encargos Especiais

28.846 Outros Encargos Especiais

28.846.0000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28.846.0000.0002.12

PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.91.00.00.00.00          Sentenças Judiciais 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 1.500.000,00

3.3.90.91.00.00.00.00          Sentenças Judiciais 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

4.6.90.71.00.00.00.00          Principal da Divida Contratual Resgatado 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 3.000.000,00

28.846.0000.0003.13

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.3.90.93.00.00.00.00          Indenizações e Restituições 174.265,42 174.265,42 174.265,42 174.265,42 174.265,42 174.265,51 1.045.592,61

Total Unidade: 4.381.091,03 4.381.091,03 4.381.091,03 4.381.091,03 4.381.091,03 4.381.091,81 26.286.546,96

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 7/54

Data: 18/12/2019
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Unidade Orçamentária: 

Código

20.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.1001.60

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

04.122.0001.1052.14

REESTRUTURAÇÃO DA PREFEITURA

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

04.122.0001.2004.15

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.05.00.00.00.00          Outros Benef.Previden.do servidor ou do militar 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 1.800.000,00

3.1.90.13.01.00.00.00             Obrigações Patronais - FGTS 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,70 700.000,00

3.1.90.13.03.00.00.00             Obrigações Patronais - INSS 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,70 4.000.000,00

3.1.90.96.00.00.00.00          Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

3.1.91.13.02.00.00.00             Contribuições Patronais - RPPS 202.500,00 202.500,00 202.500,00 202.500,00 202.500,00 202.500,00 1.215.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.166,66 6.166,66 6.166,66 6.166,66 6.166,66 6.166,70 37.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 162.499,99 162.499,99 162.499,99 162.499,99 162.499,99 162.500,05 975.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00

04.122.0001.2006.16

MANUTENÇÃO DO ALMOXARIFADO GERAL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 56.774,99 56.774,99 56.774,99 56.774,99 56.774,99 56.775,05 340.650,00

3.3.90.32.00.00.00.00          Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,35 8.000,00

04.122.0001.2023.17

MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 2.633,33 2.633,33 2.633,33 2.633,33 2.633,33 2.633,35 15.800,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

04.122.0001.2024.18

MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 84.241,66 84.241,66 84.241,66 84.241,66 84.241,66 84.241,70 505.450,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

04.695 Turismo

04.695.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.695.0001.1032.19

AQUISIÇÃO DE MICRO ÔNIBUS PARA LINHAS TURÍSTICAS NO MUNICÍPIO

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

12 Educação

12.364 Ensino Superior

12.364.0014

APOIANDO O ENSINO SUPERIOR

12.364.0014.2074.20

APOIO AO ENSINO SUPERIOR

3.3.90.32.00.00.00.00          Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 18.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 328.166,66 328.166,66 328.166,66 328.166,66 328.166,66 328.166,70 1.969.000,00

Total Unidade: 2.038.983,21 2.038.983,21 2.038.983,21 2.038.983,21 2.038.983,21 2.038.983,95 12.233.900,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.07 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2008.21

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.749,99 14.749,99 14.749,99 14.749,99 14.749,99 14.750,05 88.500,00

04.122.0001.2009.61

AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

04.122.0006

OBRAS PÚBLICAS

04.122.0006.1011.22

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PRÉDIOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 18.333,32 18.333,32 18.333,32 18.333,32 18.333,32 18.333,40 110.000,00

15 Urbanismo

15.451 Infra-Estrutura Urbana

15.451.0015

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM INFRAESTRUTRA

15.451.0015.1029.25

PROJETO DE INFRAESTRUTURA  RUA DA UZINA

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,70 205.000,00

15.451.0015.1047.26

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM LOGRADOURO PÚBLICO

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 93.333,32 93.333,32 93.333,32 93.333,32 93.333,32 93.333,40 560.000,00

15.451.0015.1048.27

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE GUIAS E SARJETAS

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,70 550.000,00

15.451.0015.2075.28

GESTÃO URBANA E RURAL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 100.500,00 100.500,00 100.500,00 100.500,00 100.500,00 100.500,00 603.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 366.666,66 366.666,66 366.666,66 366.666,66 366.666,66 366.666,70 2.200.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,70 550.000,00

15.451.0015.2119.29

MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 85.074,55 85.074,55 85.074,55 85.074,55 85.074,55 85.074,67 510.447,42

15.451.0006

OBRAS PÚBLICAS

15.451.0006.1012.23

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.07 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

15 Urbanismo

15.451 Infra-Estrutura Urbana

15.451.0006

OBRAS PÚBLICAS

15.451.0006.1012.23

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 698.604,29 698.604,29 698.604,29 698.604,29 698.604,29 698.604,39 4.191.625,84

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 450.000,00

15.451.0006.1014.24

OBRAS E URBANIZAÇÃO EM BAIRROS DE CACHOEIRAS DE MACACU

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 64.666,66 64.666,66 64.666,66 64.666,66 64.666,66 64.666,70 388.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 38.333,32 38.333,32 38.333,32 38.333,32 38.333,32 38.333,40 230.000,00

15.452 Serviços Urbanos

15.452.0015

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM INFRAESTRUTRA

15.452.0015.2118.30

MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 205.166,66 205.166,66 205.166,66 205.166,66 205.166,66 205.166,70 1.231.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 78.372,09 78.372,09 78.372,09 78.372,09 78.372,09 78.372,19 470.232,64

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

15.453 Transportes Coletivos Urbanos

15.453.0015

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM INFRAESTRUTRA

15.453.0015.1020.31

REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 168.333,32 168.333,32 168.333,32 168.333,32 168.333,32 168.333,40 1.010.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

15.813 Lazer

15.813.0015

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM INFRAESTRUTRA

15.813.0015.1031.32

IMPLANTAÇÃO DE PARQUE MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,66 34.166,70 205.000,00

17 Saneamento

17.512 Saneamento Básico Urbano

17.512.0005

ÁGUA E ESGOTO

17.512.0005.1006.33

IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM CACHOEIREAS DE MACACU

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 2.120.422,91 2.120.422,91 2.120.422,91 2.120.422,91 2.120.422,91 2.120.423,00 12.722.537,55
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.07 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

18 Gestão Ambiental

18.541 Preservação e Conservação Ambiental

18.541.0018

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM MEIO AMBIENTE

18.541.0018.1030.34

CONSTRUÇÃO DE ECO PARQUE EM BOCA DO MATO 

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 42.499,99 42.499,99 42.499,99 42.499,99 42.499,99 42.500,05 255.000,00

23 Comércio e Serviços

23.692 Comercialização

23.692.0006

OBRAS PÚBLICAS

23.692.0006.1055.35

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DO MERCADO PRODUTOR

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 50.833,33 50.833,33 50.833,33 50.833,33 50.833,33 50.833,35 305.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

Total Unidade: 4.698.390,31 4.698.390,31 4.698.390,31 4.698.390,31 4.698.390,31 4.698.391,90 28.190.343,45
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.09 - SEC. MUN. AGRIC., PESCA, ABAST. E DESENV. REGIONAL

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

20 Agricultura

20.122 Administração Geral

20.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

20.122.0001.2030.36

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, ABASTECIMENTO E DESENVOLV. REGIONAL

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

20.606 Extensão Rural

20.606.0021

APOIO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

20.606.0021.2095.62

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.41.00.00.00.00          Contribuições 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

20.608 Promoção da Produção Agropecuária

20.608.0021

APOIO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

20.608.0021.1035.37

PATRULHA MECANIZADA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 33.499,99 33.499,99 33.499,99 33.499,99 33.499,99 33.500,05 201.000,00

20.608.0021.2092.63

FOMENTO À AGRICULTURA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.32.00.00.00.00          Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

20.608.0021.2093.38

FOMENTO À PECUÁRIA E PESCA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.3.90.32.00.00.00.00          Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

20.608.0021.2094.64

FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

Total Unidade: 119.183,21 119.183,21 119.183,21 119.183,21 119.183,21 119.183,95 715.100,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2010.39

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

Total Unidade: 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.11 - SECRETARIA MUN.DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.1039.65

CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

04.122.0001.2028.40

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 5.500,00 33.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

04.182 Defesa Civil

04.182.0025

GESTÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

04.182.0025.2115.41

OPERACIONALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 483.479,64 483.479,64 483.479,64 483.479,64 483.479,64 483.479,64 2.900.877,84

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

06 Segurança Pública

06.122 Administração Geral

06.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

06.122.0001.2034.66

AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

06.122.0002

OPERACIONALIZAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRÂNSITO

06.122.0002.2042.42

OPERACIONALIZAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 25.662,69 25.662,69 25.662,69 25.662,69 25.662,69 25.662,77 153.976,22

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 54.833,32 54.833,32 54.833,32 54.833,32 54.833,32 54.833,40 329.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

06.122.0025

GESTÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

06.122.0025.1040.67

CONSTRUÇÃO DE SUBINSPETORIA

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.11 - SECRETARIA MUN.DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

06 Segurança Pública

06.182 Defesa Civil

06.182.0025

GESTÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

06.182.0025.2116.68

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

Total Unidade: 746.642,22 746.642,22 746.642,22 746.642,22 746.642,22 746.642,96 4.479.854,06
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.12 - SEC. MUN.IND.,COM., CIÊNCIA TEC. DES. ECONOMICO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2022.43

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DESENV. ECONÔMICO

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,35 12.500,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

19 Ciência e Tecnologia

19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

19.573.0022

FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

19.573.0022.2096.69

FOMENTO À CIÊNCIA E À TECNOLOGIA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

22 Indústria

22.661 Promoção Industrial

22.661.0022

FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

22.661.0022.2097.70

FOMENTO À INDUSTRIA E AO COMÉRCIO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

22.661.0022.2108.71

FOMENTO AO POLO INDUSTRIAL E TECNOLÓGICO

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

22.661.0022.2121.72

FOMENTO À INDUSTRIA DA ECONOMIA CRIATIVA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

23 Comércio e Serviços

23.661 Promoção Industrial

23.661.0022

FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

23.661.0022.2110.73

FOMENTO À INCLUSÃO DA MULHER NA INDÚSTRIA E NA CONSTRUÇÃO CIVIL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.12 - SEC. MUN.IND.,COM., CIÊNCIA TEC. DES. ECONOMICO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

23 Comércio e Serviços

23.691 Promoção Comercial

23.691.0022

FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

23.691.0022.2098.74

FOMENTO À GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

23.691.0022.2109.75

FOMENTO AO TURISMO SUSTENTÁVEL COMO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

Total Unidade: 5.249,87 5.249,87 5.249,87 5.249,87 5.249,87 5.250,65 31.500,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2005.44

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 311.666,66 311.666,66 311.666,66 311.666,66 311.666,66 311.666,70 1.870.000,00

Total Unidade: 311.666,66 311.666,66 311.666,66 311.666,66 311.666,66 311.666,70 1.870.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.15 - SEC. MUN. PLANEJAMENTO, GEOPROC. E HABITAÇÃO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2003.45

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GEOPROCESSAMENTO E HABITAÇÃO

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,66 109.166,70 655.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

04.122.0013

PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

04.122.0013.2073.46

OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

3.3.90.34.06.00.00.00             Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização 54.666,66 54.666,66 54.666,66 54.666,66 54.666,66 54.666,70 328.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

Total Unidade: 164.333,30 164.333,30 164.333,30 164.333,30 164.333,30 164.333,50 986.000,00
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

27 Desporto e Lazer

27.122 Administração Geral

27.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

27.122.0001.2032.47

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 42.000,00 252.000,00

3.1.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

27.812 Desporto Comunitário

27.812.0008

ESPORTE COMO FERRAMENTA PARA INCLUSÃO SOCIAL

27.812.0008.1002.76

IMPLANTAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E EDUCACIONAIS PARA JOVENS E ADOLESCENTES

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.31.00.00.00.00          Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

27.812.0008.1003.48

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESPAÇOS ESPORTIVOS

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 33.499,99 33.499,99 33.499,99 33.499,99 33.499,99 33.500,05 201.000,00

27.812.0008.1054.49

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ESPORTIVO E READEQUAÇÃO DOS VESTIÁRIOS

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.500,05 51.000,00

27.812.0008.2046.77

REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.31.00.00.00.00          Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

27.812.0008.2047.78

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E ESPAÇOS ESPORTIVOS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

27.812.0008.2120.50

APOIO AO PARADESPORTO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.31.00.00.00.00          Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00
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Página: 21/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

27 Desporto e Lazer

27.812 Desporto Comunitário

27.812.0008

ESPORTE COMO FERRAMENTA PARA INCLUSÃO SOCIAL

27.812.0008.2120.50

APOIO AO PARADESPORTO

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.500,05 51.000,00

Total Unidade: 95.349,85 95.349,85 95.349,85 95.349,85 95.349,85 95.350,75 572.100,00

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 22/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.17 - REGIÃO ADM.DE RASGO, VALÉRIO, CASTÁLIA E BOCA MATO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2011.51

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE RASGO, VALÉRIO, CASTÁLIA E BOCA DO MATO

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,35 44.000,00

Total Unidade: 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,35 44.000,00

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 23/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.18 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DA RIBEIRA

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2013.59

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE RIBEIRA

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

Total Unidade: 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 24/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.19 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DE AGRO BRASIL

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2015.58

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE AGRO BRASIL

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

Total Unidade: 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 25/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.20 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DE MARAPORÃ

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2016.57

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE MARAPOÃ

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

Total Unidade: 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 26/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.21 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DO VECCHI

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2018.52

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE VECCHI

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,35 44.000,00

Total Unidade: 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,33 7.333,35 44.000,00

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 27/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.22 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SÃO JOSÉ

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2017.53

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SÃO JOSÉ

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.433,33 4.433,33 4.433,33 4.433,33 4.433,33 4.433,35 26.600,00

Total Unidade: 4.433,33 4.433,33 4.433,33 4.433,33 4.433,33 4.433,35 26.600,00

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 28/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.23 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DE PAPUCAIA

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2014.54

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE PAPUCAIA

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.833,33 6.833,33 6.833,33 6.833,33 6.833,33 6.833,35 41.000,00

Total Unidade: 6.833,33 6.833,33 6.833,33 6.833,33 6.833,33 6.833,35 41.000,00

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 29/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.24 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DE JAPUÍBA

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2012.55

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE JAPUÍBA

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 16.083,33 16.083,33 16.083,33 16.083,33 16.083,33 16.083,35 96.500,00

Total Unidade: 16.083,33 16.083,33 16.083,33 16.083,33 16.083,33 16.083,35 96.500,00

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 30/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

99 Reserva de Contingência

99.999 Reserva de Contingência

99.999.0099

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.999.0099.9999.56

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.00.00.00.00          Reserva de Contingencia 188.145,32 188.145,32 188.145,32 188.145,32 188.145,32 188.145,38 1.128.871,98

Total Unidade: 188.145,32 188.145,32 188.145,32 188.145,32 188.145,32 188.145,38 1.128.871,98

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Bimestral de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 31/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 2 - AUTARQUIA MUN. AGUA E ESGOTO CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 30.00 - AUTARQUIA

Unidade Orçamentária: 

Código

30.33 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

17 Saneamento

17.122 Administração Geral

17.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

17.122.0001.2039.6

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

3.1.90.04.00.00.00.00          Contratação por Tempo Determinado 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

3.1.90.13.01.00.00.00             Obrigações Patronais - FGTS 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 180.000,00

3.1.90.13.03.00.00.00             Obrigações Patronais - INSS 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00

3.1.90.16.00.00.00.00          Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.90.91.00.00.00.00          Sentenças Judiciais 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00          Indenizações Restituições Trabalhistas 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

3.1.91.13.02.00.00.00             Obrigações Patronais - RPPS 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.2.90.22.00.00.00.00          Outros Encargos sobre a Divida por Contrato 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 12.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,70 55.000,00

3.3.90.32.00.00.00.00          Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.3.90.34.00.00.00.00          Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.3.90.35.00.00.00.00          Serviços de Consultoria 17,41 17,41 17,41 17,41 17,41 17,45 104,50

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.017,41 10.017,41 10.017,41 10.017,41 10.017,41 10.017,45 60.104,50

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 68.943,92 68.943,92 68.943,92 68.943,92 68.943,92 68.943,98 413.663,58

3.3.90.91.00.00.00.00          Sentenças Judiciais 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00          Indenizações e Restituições 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.91.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 2.348,58 2.348,58 2.348,58 2.348,58 2.348,58 2.348,60 14.091,50

4.6.90.71.00.00.00.00          Principal da Divida Contratual Resgatado 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,66 4.666,70 28.000,00

17.122.0001.2040.7

PASEP

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigações Tributarias e Contributivas 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 8.750,00 52.500,00

17.122.0005

ÁGUA E ESGOTO

17.122.0005.1005.1

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS PARA ADMINISTRAÇÃO

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 34,07 34,07 34,07 34,07 34,07 34,15 204,50
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Página: 32/54

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 2 - AUTARQUIA MUN. AGUA E ESGOTO CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 30.00 - AUTARQUIA

Unidade Orçamentária: 

Código

30.33 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

17 Saneamento

17.122 Administração Geral

17.122.0005

ÁGUA E ESGOTO

17.122.0005.1005.1

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS PARA ADMINISTRAÇÃO

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 17,41 17,41 17,41 17,41 17,41 17,45 104,50

17.512 Saneamento Básico Urbano

17.512.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

17.512.0001.2041.8

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO

3.1.90.04.00.00.00.00          Contratação por Tempo Determinado 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 266.833,32 266.833,32 266.833,32 266.833,32 266.833,32 266.833,40 1.601.000,00

3.1.90.13.03.00.00.00             Obrigações Patronais - INSS 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00

3.1.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 65.684,71 65.684,71 65.684,71 65.684,71 65.684,71 65.684,77 394.108,32

3.3.90.35.00.00.00.00          Serviços de Consultoria 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 105.224,99 105.224,99 105.224,99 105.224,99 105.224,99 105.225,05 631.350,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 10.166,66 10.166,66 10.166,66 10.166,66 10.166,66 10.166,70 61.000,00

17.512.0005

ÁGUA E ESGOTO

17.512.0005.1007.2

AMPLIAÇÃO E REFORMA REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ÁGUA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 17,41 17,41 17,41 17,41 17,41 17,45 104,50

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17,41 17,41 17,41 17,41 17,41 17,45 104,50

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 17,41 17,41 17,41 17,41 17,41 17,45 104,50

17.512.0005.1008.3

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE CAP. ELEV. TRAT. E RESERVAÇÃO

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 17,41 17,41 17,41 17,41 17,41 17,45 104,50

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 17,41 17,41 17,41 17,41 17,41 17,45 104,50

17.512.0005.1009.4

AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 17,41 17,41 17,41 17,41 17,41 17,45 104,50

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 17,41 17,41 17,41 17,41 17,41 17,45 104,50

17.512.0005.1010.5

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ELEVAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 17,41 17,41 17,41 17,41 17,41 17,45 104,50

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 17,41 17,41 17,41 17,41 17,41 17,45 104,50
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 2 - AUTARQUIA MUN. AGUA E ESGOTO CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 30.00 - AUTARQUIA

Unidade Orçamentária: 

Código

30.33 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

18 Gestão Ambiental

18.452 Serviços Urbanos

18.452.0005

ÁGUA E ESGOTO

18.452.0005.2127.9

GESTÃO DE CENTROS URBANO E RURAL

3.1.90.04.00.00.00.00          Contratação por Tempo Determinado 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.90.13.01.00.00.00             Obrigações Patronais - FGTS 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.90.13.03.00.00.00             Obrigações Patronais - INSS 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.90.16.00.00.00.00          Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.90.94.00.00.00.00          Indenizações Restituições Trabalhistas 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.91.13.02.00.00.00             Obrigações Patronais - RPPS 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 8.516,65 8.516,65 8.516,65 8.516,65 8.516,65 8.516,75 51.100,00

3.3.90.34.00.00.00.00          Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 546.231,63 546.231,63 546.231,63 546.231,63 546.231,63 546.231,73 3.277.389,88

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 183,32 183,32 183,32 183,32 183,32 183,40 1.100,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 183,32 183,32 183,32 183,32 183,32 183,40 1.100,00

Total Unidade: 1.435.293,23 1.435.293,23 1.435.293,23 1.435.293,23 1.435.293,23 1.435.295,63 8.611.761,78
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 3 - FUNDO MUN.ASSIST.SOC. DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDO

Unidade Orçamentária: 

Código

50.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

08 Assistência Social

08.122 Administração Geral

08.122.0019

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0019.2088.1

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,35 110.000,00

3.3.50.43.00.00.00.00          Subvenções Sociais 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 45.166,65 45.166,65 45.166,65 45.166,65 45.166,65 45.166,75 271.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 13.833,32 13.833,32 13.833,32 13.833,32 13.833,32 13.833,40 83.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.333,32 27.333,32 27.333,32 27.333,32 27.333,32 27.333,40 164.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigações Tributarias e Contributivas 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.91.00.00.00.00          Sentenças Judiciais 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,35 35.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,35 35.000,00

08.122.0019.2137.2

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00

3.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomoção 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

08.241 Assistência ao Idoso

08.241.0019

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241.0019.1022.3

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERV. DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO À FAMÍLIA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 45.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.500,05 15.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,40 20.000,00

08.241.0019.1056.4

SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ACOLHIMENTO SOCIAL A CRIANÇAS E ADOLESCENTES

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,32 8.333,40 50.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,33 1.333,35 8.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 3 - FUNDO MUN.ASSIST.SOC. DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDO

Unidade Orçamentária: 

Código

50.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

08 Assistência Social

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente

08.243.0019

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0019.1057.7

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

08.243.0019.1058.8

PROGRAMA BPC NA ESCOLA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0019

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0019.1021.5

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.500,05 15.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

08.244.0019.2090.6

ATENÇÃO A POPULAÇÃO DE RUA E IMIGRANTES

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.500,05 45.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.499,99 1.499,99 1.499,99 1.499,99 1.499,99 1.500,05 9.000,00

Total Unidade: 179.499,77 179.499,77 179.499,77 179.499,77 179.499,77 179.501,15 1.077.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 4 - INST DE APOSENT E PENSOES DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 30.00 - AUTARQUIAS

Unidade Orçamentária: 

Código

30.31 - INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÃO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

09 Previdência Social

09.272 Previdência do Regime Estatutário

09.272.0003

APOIO ADMINISTRATIVO DA PREVIDÊNCIA

09.272.0003.2043.1

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO IAPCM

3.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 43.833,33 43.833,33 43.833,33 43.833,33 43.833,33 43.833,35 263.000,00

3.1.90.13.03.00.00.00             Obrigações Patronais - INSS 11.819,16 11.819,16 11.819,16 11.819,16 11.819,16 11.819,20 70.915,00

3.1.91.13.02.00.00.00             Obrigações Patronais - RPPS 2.016,66 2.016,66 2.016,66 2.016,66 2.016,66 2.016,70 12.100,00

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 1.033,33 1.033,33 1.033,33 1.033,33 1.033,33 1.033,35 6.200,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,33 5.083,35 30.500,00

3.3.90.32.00.00.00.00          Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,35 6.050,00

3.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomoção 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,35 6.050,00

3.3.90.34.00.00.00.00          Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização 5.727,33 5.727,33 5.727,33 5.727,33 5.727,33 5.727,35 34.364,00

3.3.90.35.00.00.00.00          Serviços de Consultoria 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 138.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.083,33 6.083,33 6.083,33 6.083,33 6.083,33 6.083,35 36.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigações Tributarias e Contributivas 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,70 22.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 4.133,33 4.133,33 4.133,33 4.133,33 4.133,33 4.133,35 24.800,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 4.659,09 4.659,09 4.659,09 4.659,09 4.659,09 4.659,09 27.954,54

09.272.0004

APOSENTADORIAS E PENSÕES

09.272.0004.2045.2

APOSENTADORIAS E PENSÕES

3.1.90.01.01.00.00.00             Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas-Fin. 3.041.399,00 3.041.399,00 3.041.399,00 3.041.399,00 3.041.399,00 3.041.399,00 18.248.394,00

3.1.90.01.02.00.00.00             Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas-Prev 999.372,34 999.372,34 999.372,34 999.372,34 999.372,34 999.372,35 5.996.234,05

3.1.90.03.00.00.00.00          Pensoes 749.457,64 749.457,64 749.457,64 749.457,64 749.457,64 749.457,65 4.496.745,85

3.1.90.05.01.00.00.00             Outros Benefícios Previdenciários 2.380,83 2.380,83 2.380,83 2.380,83 2.380,83 2.380,85 14.285,00

3.1.90.91.00.00.00.00          Sentenças Judiciais 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,70 121.000,00

3.1.90.92.01.00.00.00             Despesas de Exercícios Anteriores 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,66 20.166,70 121.000,00

3.3.90.08.01.00.00.00             Outros Beneficios Assistenciais - IAPCM 6.050,00 6.050,00 6.050,00 6.050,00 6.050,00 6.050,00 36.300,00

99 Reserva de Contingência

99.997 Reserva Legal

99.997.0099

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.997.0099.9997.3

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

9.9.99.99.00.00.00.00          Reserva de Contingencia 307.433,33 307.433,33 307.433,33 307.433,33 307.433,33 307.433,35 1.844.600,00

Total Unidade: 5.276.165,33 5.276.165,33 5.276.165,33 5.276.165,33 5.276.165,33 5.276.165,79 31.656.992,44
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 5 - FUNDO MUN. DA CRIAN. ADOL. DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.02 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

08 Assistência Social

08.122 Administração Geral

08.122.0017

APOIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE

08.122.0017.2079.1

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,40 11.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigações Tributarias e Contributivas 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 4.500,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente

08.243.0017

APOIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE

08.243.0017.2081.2

APOIO A DIVERSAS ENTIDADES

3.3.50.43.00.00.00.00          Subvenções Sociais 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 1.000,05 6.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

08.243.0017.2082.3

PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

08.243.0017.2101.4

IDENTIFICAÇÃO E ENFRENTAMENTO AOS PROCESSOS DE VITIMIZAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.48.00.00.00.00          Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

08.243.0017.2102.5

EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.48.00.00.00.00          Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 5 - FUNDO MUN. DA CRIAN. ADOL. DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.02 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

08 Assistência Social

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente

08.243.0017

APOIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE

08.243.0017.2103.6

REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 4.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

08.243.0017.2104.7

FORTALECIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E CONSELHO TUTELAR DE C.M

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 4.500,00

Total Unidade: 25.999,86 25.999,86 25.999,86 25.999,86 25.999,86 26.000,70 156.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

10 Saúde

10.122 Administração Geral

10.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

10.122.0001.1004.1

INVESTIMENTO E ESTRUTURAÇÃO

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 170.333,31 170.333,31 170.333,31 170.333,31 170.333,31 170.333,45 1.022.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 170.333,31 170.333,31 170.333,31 170.333,31 170.333,31 170.333,45 1.022.000,00

10.122.0001.2036.2

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.00.00.00.00          Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.666.666,66 3.666.666,66 3.666.666,66 3.666.666,66 3.666.666,66 3.666.666,70 22.000.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00          Obrigações Patronais 54.166,66 54.166,66 54.166,66 54.166,66 54.166,66 54.166,70 325.000,00

3.3.50.41.00.00.00.00          Contribuições 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.50.43.00.00.00.00          Subvenções Sociais 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 76.833,32 76.833,32 76.833,32 76.833,32 76.833,32 76.833,40 461.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 13.666,65 13.666,65 13.666,65 13.666,65 13.666,65 13.666,75 82.000,00

3.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 29.999,99 29.999,99 29.999,99 29.999,99 29.999,99 30.000,05 180.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigações Tributarias e Contributivas 2.333,32 2.333,32 2.333,32 2.333,32 2.333,32 2.333,40 14.000,00

3.3.90.91.00.00.00.00          Sentenças Judiciais 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 24.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 21.833,32 21.833,32 21.833,32 21.833,32 21.833,32 21.833,40 131.000,00

10.122.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.122.0009.2134.16

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 18.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.33.00.00.00.00          Passagens e Despesas com Locomoção 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 9.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

10.122.0009.2135.3

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE - NEPS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 499,98 499,98 499,98 499,98 499,98 500,10 3.000,00

3.3.90.48.00.00.00.00          Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 3.600.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

10 Saúde

10.122 Administração Geral

10.122.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.122.0009.2136.4

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 16.499,99 16.499,99 16.499,99 16.499,99 16.499,99 16.500,05 99.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.458,32 12.458,32 12.458,32 12.458,32 12.458,32 12.458,40 74.750,00

10.301 Atenção Básica

10.301.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.301.0009.2048.5

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.250,00 18.250,00 18.250,00 18.250,00 18.250,00 18.250,00 109.500,00

10.301.0009.2049.6

NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

10.301.0009.2050.7

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

10.301.0009.2052.8

PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 9.000,00

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

10.302.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.302.0009.2054.17

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES, HOSPITAL E DEFESA CIVIL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 857.633,32 857.633,32 857.633,32 857.633,32 857.633,32 857.633,40 5.145.800,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 33.666,65 33.666,65 33.666,65 33.666,65 33.666,65 33.666,75 202.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.967.987,86 3.967.987,86 3.967.987,86 3.967.987,86 3.967.987,86 3.967.987,91 23.807.927,21

10.302.0009.2055.9

SAÚDE SOCIAL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 58.333,32 58.333,32 58.333,32 58.333,32 58.333,32 58.333,40 350.000,00
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

10 Saúde

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

10.302.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.302.0009.2055.9

SAÚDE SOCIAL

3.3.90.32.00.00.00.00          Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 198.845,83 198.845,83 198.845,83 198.845,83 198.845,83 198.845,85 1.193.075,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

10.303 Suporte Profilático e Terapêutico

10.303.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.303.0009.2056.10

FARMÁCIA BÁSICA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

10.303.0009.2058.11

PROGRAMA - IST/AIDS E HEPATITES VIRAIS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.875,00 4.875,00 4.875,00 4.875,00 4.875,00 4.875,00 29.250,00

10.303.0009.2059.12

PROGRAMA DE APOIO AOS HOSPITAIS DO INTERIOR - PAHI

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,35 80.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,35 35.000,00

10.303.0009.2060.13

COFINANCIAMENTO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00

10.304 Vigilância Sanitária

10.304.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.304.0009.2061.14

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,33 18.333,35 110.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

10 Saúde

10.305 Vigilância Epidemiológica

10.305.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.305.0009.2062.15

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE DE DOENÇAS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 90.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.576,66 4.576,66 4.576,66 4.576,66 4.576,66 4.576,70 27.460,00

Total Unidade: 10.376.626,66 10.376.626,66 10.376.626,66 10.376.626,66 10.376.626,66 10.376.628,91 62.259.762,21
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 8 - SERV. MUN. DE TRANSP. URB. DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 30.00 - AUTARQUIA

Unidade Orçamentária: 

Código

30.32 - SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

26 Transporte

26.122 Administração Geral

26.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

26.122.0001.2031.1

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA

3.1.90.05.00.00.00.00          Outros Benef.Previden.do servidor ou do militar 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 194.333,33 194.333,33 194.333,33 194.333,33 194.333,33 194.333,35 1.166.000,00

3.1.90.13.01.00.00.00             Obrigações Patronais - FGTS 18.333,32 18.333,32 18.333,32 18.333,32 18.333,32 18.333,40 110.000,00

3.1.90.13.03.00.00.00             Obrigações Patronais - INSS 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00

3.1.90.91.00.00.00.00          Sentenças Judiciais 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

3.1.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 750,05 4.500,00

3.1.90.94.00.00.00.00          Indenizações Restituições Trabalhistas 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,70 2.500,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.166,66 3.166,66 3.166,66 3.166,66 3.166,66 3.166,70 19.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigações Tributarias e Contributivas 1.999,99 1.999,99 1.999,99 1.999,99 1.999,99 2.000,05 12.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,70 5.500,00

26.782 Transporte Rodoviário

26.782.0007

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

26.782.0007.2021.2

OPERACIONALIZAÇÃO DO TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 2.016,65 2.016,65 2.016,65 2.016,65 2.016,65 2.016,75 12.100,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

26.782.0007.2130.3

AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E OUTROS EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 8.749,99 8.749,99 8.749,99 8.749,99 8.749,99 8.750,05 52.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.583,32 3.583,32 3.583,32 3.583,32 3.583,32 3.583,40 21.500,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 8.583,32 8.583,32 8.583,32 8.583,32 8.583,32 8.583,40 51.500,00

28 Encargos Especiais

28.843 Serviço da Dívida Interna

28.843.0000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28.843.0000.0005.4

PARCELAMENTO DA DÍVIDA - SMTU

3.2.90.21.00.00.00.00          Juros sobre a Divida por Contrato 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00

4.6.90.71.00.00.00.00          Principal da Divida Contratual Resgatado 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00

Total Unidade: 299.433,20 299.433,20 299.433,20 299.433,20 299.433,20 299.434,00 1.796.600,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 11 - FUNDACAO MACATUR

Órgão: 40.00 - FUNDAÇÃO

Unidade Orçamentária: 

Código

40.41 - FUNDAÇÃO MACATUR

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2019.1

MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MACATUR

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,66 116.666,70 700.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigações Tributarias e Contributivas 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

04.122.0024

FOMENTO DA CULTURA E TURISMO

04.122.0024.2107.4

GESTÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

13 Cultura

13.392 Difusão Cultural

13.392.0024

FOMENTO DA CULTURA E TURISMO

13.392.0024.2105.2

GESTÃO DA CULTURA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,70 22.000,00

3.3.90.31.00.00.00.00          Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,33 5.333,35 32.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,70 55.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 11 - FUNDACAO MACATUR

Órgão: 40.00 - FUNDAÇÃO

Unidade Orçamentária: 

Código

40.41 - FUNDAÇÃO MACATUR

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

23 Comércio e Serviços

23.695 Turismo

23.695.0024

FOMENTO DA CULTURA E TURISMO

23.695.0024.2106.3

GESTÃO DO TURISMO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 6.999,99 6.999,99 6.999,99 6.999,99 6.999,99 7.000,05 42.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.999,99 1.999,99 1.999,99 1.999,99 1.999,99 2.000,05 12.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.999,99 16.999,99 16.999,99 16.999,99 16.999,99 17.000,05 102.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

Total Unidade: 181.999,87 181.999,87 181.999,87 181.999,87 181.999,87 182.000,65 1.092.000,00
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.04 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

16 Habitação

16.122 Administração Geral

16.122.0016

OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM HABITAÇÃO

16.122.0016.2077.1

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 1.499,99 1.499,99 1.499,99 1.499,99 1.499,99 1.500,05 9.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigações Tributarias e Contributivas 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

16.482 Habitação Urbana

16.482.0016

OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM HABITAÇÃO

16.482.0016.2057.2

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DOS BAIRROS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 500,05 3.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 3.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,70 4.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

16.482.0016.2078.3

APOIO HABITACIONAL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 1.000,05 6.000,00

3.3.90.32.00.00.00.00          Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,66 26.666,70 160.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,32 3.333,40 20.000,00

3.3.90.48.00.00.00.00          Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

16.482.0016.2140.4

INVESTIMENTO E ESTRUTURAÇÃO SOCIAL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

Total Unidade: 39.666,54 39.666,54 39.666,54 39.666,54 39.666,54 39.667,30 238.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 14 - FUNDO MUN.DO MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDO

Unidade Orçamentária: 

Código

50.05 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

18 Gestão Ambiental

18.122 Administração Geral

18.122.0018

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM MEIO AMBIENTE

18.122.0018.2083.1

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,35 35.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,35 80.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00

18.305 Vigilância Epidemiológica

18.305.0018

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM MEIO AMBIENTE

18.305.0018.2129.2

BEM-ESTAR ANIMAL E CONTROLE DE DOENÇAS

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,35 35.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,70 22.000,00

18.541 Preservação e Conservação Ambiental

18.541.0018

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM MEIO AMBIENTE

18.541.0018.1046.7

DIAGNÓSTICO RECUP. AMB. BACIAS RIOS DE CACHOEIRAS DE MACACU

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

18.541.0018.2084.3

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍCUOS SÓLIDOS

3.3.90.35.00.00.00.00          Serviços de Consultoria 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

18.541.0018.2085.4

REMEDIAÇÃO DO EXTINTO LIXÃO DE AREIA BRANCA

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,33 23.333,35 140.000,00

18.541.0018.2086.5

EDUCAÇÃO AMBIENTAL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,35 80.000,00

3.3.90.31.00.00.00.00          Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00

3.3.90.32.00.00.00.00          Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00

3.3.90.35.00.00.00.00          Serviços de Consultoria 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,70 70.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 14 - FUNDO MUN.DO MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDO

Unidade Orçamentária: 

Código

50.05 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

18 Gestão Ambiental

18.541 Preservação e Conservação Ambiental

18.541.0018

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM MEIO AMBIENTE

18.541.0018.2087.6

DESENVOLVIMENTO E CONTROLE AMBIENTAL

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 15.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.499,99 7.500,05 45.000,00

3.3.90.32.00.00.00.00          Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00

3.3.90.35.00.00.00.00          Serviços de Consultoria 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,40 35.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.999,99 9.999,99 9.999,99 9.999,99 9.999,99 10.000,05 60.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,70 25.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

18.541.0018.2131.8

MANUTENÇÃO DA PEDRA DO COLÉGIO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 5.000,05 30.000,00

3.3.90.35.00.00.00.00          Serviços de Consultoria 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,70 40.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 5.000,05 30.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.999,99 9.999,99 9.999,99 9.999,99 9.999,99 10.000,05 60.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 13.333,32 13.333,32 13.333,32 13.333,32 13.333,32 13.333,40 80.000,00

Total Unidade: 245.333,16 245.333,16 245.333,16 245.333,16 245.333,16 245.334,20 1.472.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 15 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROC.GERAL DO MUNICÍPI

Órgão: 58.00 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROC.GERAL DO MUNCIPIO

Unidade Orçamentária: 

Código

58.01 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROC.GERAL DO MUNCIPIO

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2025.1

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROCURADORIA GERAL

3.1.90.16.00.00.00.00          Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 66.666,66 66.666,66 66.666,66 66.666,66 66.666,66 66.666,70 400.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

Total Unidade: 83.333,32 83.333,32 83.333,32 83.333,32 83.333,32 83.333,40 500.000,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 17 - CAMARA MUN.DE CACHOEIRAS DE MACACU CONSOLIDADO

Órgão: 10.00 - CAMARA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

10.01 - CAMARA MUNICIPAL

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

01 Legislativa

01.031 Ação Legislativa

01.031.0023

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

01.031.0023.1036.1

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO GABINETE DOS VEREADORES E SEDE DA CÂMARA

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

01.031.0023.1037.2

AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DO GABINETE DOS VEREADORES E SEDE

4.4.90.61.00.00.00.00          Aquisição de Imoveis 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

01.031.0023.1038.3

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 19.925,22 19.925,22 19.925,22 19.925,22 19.925,22 19.925,23 119.551,33

01.031.0023.2099.4

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

3.1.90.05.00.00.00.00          Outros Benef.Previden.do servidor ou do militar 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.244.658,85 1.244.658,85 1.244.658,85 1.244.658,85 1.244.658,85 1.244.658,85 7.467.953,10

3.1.90.13.03.00.00.00             Obrigações Patronais - INSS - Ordinários 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

3.1.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

3.1.90.94.00.00.00.00          Indenizações Restituições Trabalhistas 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00

3.3.90.34.06.00.00.00             Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

3.3.90.35.00.00.00.00          Serviços de Consultoria 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,70 100.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.039,83 9.039,83 9.039,83 9.039,83 9.039,83 9.039,86 54.239,01

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

3.3.90.46.00.00.00.00          Auxilio-Alimentação 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

3.3.90.93.00.00.00.00          Indenizações e Restituições 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

01.031.0023.2100.5

CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

3.1.91.13.02.00.00.00             Contrib. para o Reg. Próprio de Previdência(RPPS) 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

Total Unidade: 1.720.457,17 1.720.457,17 1.720.457,17 1.720.457,17 1.720.457,17 1.720.457,59 10.322.743,44
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 19 - FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.07 - FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO CACHOEIRAS DE MACACU

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

12 Educação

12.122 Administração Geral

12.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

12.122.0001.2033.7

MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DE EDUCAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

12.122.0001.2037.8

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.14.00.00.00.00          Diárias -  Civil 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 1.035,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 207.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 44.908,33 44.908,33 44.908,33 44.908,33 44.908,33 44.908,35 269.450,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.725,83 60.725,83 60.725,83 60.725,83 60.725,83 60.725,85 364.355,00

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigações Tributarias e Contributivas 55.000,00 55.000,00 55.000,00 55.000,00 55.000,00 55.000,00 330.000,00

3.3.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,35 11.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 103.500,00

12.122.0010

VALORIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.122.0010.2133.19

MANUTENÇÃO DO CENTRO INTEREDUCACIONAL DE ARTES E CULTURA

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

12.361 Ensino Fundamental

12.361.0010

VALORIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0010.1015.1

AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 35.083,33 35.083,33 35.083,33 35.083,33 35.083,33 35.083,35 210.500,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.875,00 25.875,00 25.875,00 25.875,00 25.875,00 25.875,00 155.250,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 207.000,00

12.361.0010.1016.2

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.233,33 7.233,33 7.233,33 7.233,33 7.233,33 7.233,35 43.400,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 51.750,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 31.050,00

12.361.0010.1017.3

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 632,88 632,88 632,88 632,88 632,88 632,89 3.797,29

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.207,50 1.207,50 1.207,50 1.207,50 1.207,50 1.207,50 7.245,00

12.361.0010.2063.9

MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 437.416,66 437.416,66 437.416,66 437.416,66 437.416,66 437.416,70 2.624.500,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 19 - FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.07 - FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO CACHOEIRAS DE MACACU

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

12 Educação

12.361 Ensino Fundamental

12.361.0010

VALORIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0010.2063.9

MERENDA ESCOLAR

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 102.333,33 102.333,33 102.333,33 102.333,33 102.333,33 102.333,35 614.000,00

12.361.0010.2064.10

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 750.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,70 250.000,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 161,56 161,56 161,56 161,56 161,56 161,60 969,40

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 100.583,33 100.583,33 100.583,33 100.583,33 100.583,33 100.583,35 603.500,00

12.361.0010.2066.12

MANUTENÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - SALÁRIO EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 69.583,33 69.583,33 69.583,33 69.583,33 69.583,33 69.583,35 417.500,00

3.3.90.31.00.00.00.00          Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out. 9.487,50 9.487,50 9.487,50 9.487,50 9.487,50 9.487,50 56.925,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 31.050,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 207.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 207.000,00

12.361.0010.2067.13

TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 95.166,66 95.166,66 95.166,66 95.166,66 95.166,66 95.166,70 571.000,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 18.566,65 18.566,65 18.566,65 18.566,65 18.566,65 18.566,75 111.400,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 117.431,09 117.431,09 117.431,09 117.431,09 117.431,09 117.431,13 704.586,58

12.361.0010.2139.11

VALORIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.05.00.00.00.00          Outros Benef.Previden.do servidor ou do militar 189,16 189,16 189,16 189,16 189,16 189,20 1.135,00

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - P.C. - 60% 4.466.666,66 4.466.666,66 4.466.666,66 4.466.666,66 4.466.666,66 4.466.666,70 26.800.000,00

3.1.90.11.02.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - P.C. - 40% 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,33 1.333.333,35 8.000.000,00

3.1.90.13.01.00.00.00             Obrigações Patronais 717.500,00 717.500,00 717.500,00 717.500,00 717.500,00 717.500,00 4.305.000,00

3.1.90.13.03.00.00.00             Obrigações Patronais - INSS 10.366,66 10.366,66 10.366,66 10.366,66 10.366,66 10.366,70 62.200,00

3.1.90.91.00.00.00.00          Sentenças Judiciais 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

3.1.90.92.00.00.00.00          Despesas de Exercícios Anteriores 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 3.450,00 20.700,00

12.362 Ensino Médio

12.362.0020

ENSINO MÉDIO - CURSO NORMAL

12.362.0020.2091.17

MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 466,66 466,66 466,66 466,66 466,66 466,70 2.800,00
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 19 - FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.07 - FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO CACHOEIRAS DE MACACU

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

12 Educação

12.362 Ensino Médio

12.362.0020

ENSINO MÉDIO - CURSO NORMAL

12.362.0020.2132.18

MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 29.270,04 29.270,04 29.270,04 29.270,04 29.270,04 29.270,06 175.620,26

12.365 Educação Infantil

12.365.0011

EDUCAÇÃO INFANTIL

12.365.0011.1018.4

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 6.969,16 6.969,16 6.969,16 6.969,16 6.969,16 6.969,20 41.815,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12,80 12,80 12,80 12,80 12,80 12,81 76,81

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 70,00 420,00

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 11.465,28 11.465,28 11.465,28 11.465,28 11.465,28 11.465,28 68.791,68

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 5.797,00 5.797,00 5.797,00 5.797,00 5.797,00 5.797,03 34.782,03

12.365.0011.1051.6

AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 75.740,27 75.740,27 75.740,27 75.740,27 75.740,27 75.740,32 454.441,67

4.4.90.51.00.00.00.00          Obras e Instalações 51.666,66 51.666,66 51.666,66 51.666,66 51.666,66 51.666,70 310.000,00

12.365.0011.2069.14

MERENDA ESCOLA - PNAE

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 369.291,66 369.291,66 369.291,66 369.291,66 369.291,66 369.291,70 2.215.750,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 86.250,00 86.250,00 86.250,00 86.250,00 86.250,00 86.250,00 517.500,00

12.365.0011.2070.15

MANUTENÇÃO E VALORIZAÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.90.05.00.00.00.00          Outros Benef.Previden.do servidor ou do militar 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 1.035,00

3.1.90.11.01.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - P.C. - 60% 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 6.000.000,00

3.1.90.11.02.00.00.00             Vencimentos e Vantagens Fixas - P.C. - 40% 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,70 4.000.000,00

3.1.90.13.01.00.00.00             Obrigações Patronais 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

3.1.90.13.03.00.00.00             Obrigações Patronais - INSS 10.350,00 10.350,00 10.350,00 10.350,00 10.350,00 10.350,00 62.100,00

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 176.458,33 176.458,33 176.458,33 176.458,33 176.458,33 176.458,35 1.058.750,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 31.050,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 34.500,00 207.000,00

3.3.90.47.00.00.00.00          Obrigações Tributarias e Contributivas 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 172,50 1.035,00

4.4.90.52.00.00.00.00          Equipamentos e Material Permanente 205.249,99 205.249,99 205.249,99 205.249,99 205.249,99 205.250,05 1.231.500,00

12.365.0011.2071.16

TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 114.408,33 114.408,33 114.408,33 114.408,33 114.408,33 114.408,35 686.450,00
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 19 - FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.07 - FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO CACHOEIRAS DE MACACU

Especificação 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total

12 Educação

12.365 Educação Infantil

12.365.0011

EDUCAÇÃO INFANTIL

12.365.0011.2071.16

TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 114.408,33 114.408,33 114.408,33 114.408,33 114.408,33 114.408,35 686.450,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.409,09 20.409,09 20.409,09 20.409,09 20.409,09 20.409,16 122.454,61

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 104.865,69 104.865,69 104.865,69 104.865,69 104.865,69 104.865,72 629.194,17

12.366 Educação de Jovens e Adultos

12.366.0012

EDUCAÇÃO DE  JOVENS E ADULTOS

12.366.0012.1019.5

PROJETO BRASIL ALFABETIZADO - FNDE

3.3.90.30.00.00.00.00          Material de Consumo 178,33 178,33 178,33 178,33 178,33 178,35 1.070,00

3.3.90.36.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 207,50 207,50 207,50 207,50 207,50 207,50 1.245,00

3.3.90.39.00.00.00.00          Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 185,07 185,07 185,07 185,07 185,07 185,10 1.110,45

Total Unidade: 11.248.681,43 11.248.681,43 11.248.681,43 11.248.681,43 11.248.681,43 11.248.682,80 67.492.089,95

Total Geral: 44.596.322,37 44.596.322,37 44.596.322,37 44.596.322,37 44.596.322,37 44.596.342,51 267.577.954,36
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.01 - SECRETARIA DE GOVERNO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2002.1

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

3.1.90.11.01.00.00.00 38.896,73 38.896,73 38.896,73 38.896,73 38.896,73 38.896,73 38.896,73 38.896,73 38.896,73 38.896,73 38.896,73 38.896,80 466.760,83            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,74 26.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.92.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

04.122.0001.2072.2

CONLESTE

3.3.50.41.00.00.00.00 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,74 26.000,00         Contribuições

04.122.0001.2122.79

OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

3.3.90.39.00.00.00.00 37.068,93 37.068,93 37.068,93 37.068,93 37.068,93 37.068,93 37.068,93 37.068,93 37.068,93 37.068,93 37.068,93 37.069,03 444.827,26         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

80.548,97 80.548,97 80.548,97 80.548,97 80.548,97 80.548,97 80.548,97 80.548,97 80.548,97 80.548,97 80.548,97 80.549,42 966.588,09Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.02 - PROCURADORIA GERAL

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2001.3

MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL

3.1.90.11.01.00.00.00 62.666,66 62.666,66 62.666,66 62.666,66 62.666,66 62.666,66 62.666,66 62.666,66 62.666,66 62.666,66 62.666,66 62.666,74 752.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

62.749,99 62.749,99 62.749,99 62.749,99 62.749,99 62.749,99 62.749,99 62.749,99 62.749,99 62.749,99 62.749,99 62.750,11 753.000,00Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.124 Controle Interno

04.124.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.124.0001.2027.4

MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3.1.90.11.01.00.00.00 14.916,66 14.916,66 14.916,66 14.916,66 14.916,66 14.916,66 14.916,66 14.916,66 14.916,66 14.916,66 14.916,66 14.916,74 179.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.92.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

3.3.90.39.00.00.00.00 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,74 8.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.666,65 15.666,65 15.666,65 15.666,65 15.666,65 15.666,65 15.666,65 15.666,65 15.666,65 15.666,65 15.666,65 15.666,85 188.000,00Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.04 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2020.5

MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO E VICE

3.1.90.11.01.00.00.00 75.833,33 75.833,33 75.833,33 75.833,33 75.833,33 75.833,33 75.833,33 75.833,33 75.833,33 75.833,33 75.833,33 75.833,37 910.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.14.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Diárias -  Civil

3.3.90.39.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

06 Segurança Pública

06.182 Defesa Civil

06.182.0028

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

06.182.0028.2141.6

MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC

3.1.90.11.01.00.00.00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 32.500,00 390.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.13.01.00.00.00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 2.600,00 31.200,00            Obrigações Patronais - FGTS

3.1.90.13.03.00.00.00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 42.900,00            Obrigações Patronais - INSS

3.1.90.92.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

3.1.91.13.02.00.00.00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 3.575,00 42.900,00            Contribuições Patronais - RPPS

06.182.0028.2142.7

DEFESA CIVIL - AÇÕES DE RECONSTRUÇÃO, RESPOSTA E PREVENÇÃO

3.3.90.30.00.00.00.00 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,74 14.000,00         Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.00 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,37 70.000,00         Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita

3.3.90.36.00.00.00.00 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 500,11 6.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 5.000,11 60.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.250,11 15.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,33 5.833,37 70.000,00         Equipamentos e Material Permanente

138.258,27 138.258,27 138.258,27 138.258,27 138.258,27 138.258,27 138.258,27 138.258,27 138.258,27 138.258,27 138.258,27 138.259,03 1.659.100,00Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2007.8

PASEP

3.3.90.47.00.00.00.00 76.161,54 76.161,54 76.161,54 76.161,54 76.161,54 76.161,54 76.161,54 76.161,54 76.161,54 76.161,54 76.161,54 76.161,66 913.938,60         Obrigações Tributarias e Contributivas

3.3.90.92.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

04.122.0001.2026.9

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

3.1.90.11.01.00.00.00 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.92.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

3.3.90.34.06.00.00.00 22.333,33 22.333,33 22.333,33 22.333,33 22.333,33 22.333,33 22.333,33 22.333,33 22.333,33 22.333,33 22.333,33 22.333,37 268.000,00            Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização

3.3.90.39.00.00.00.00 24.999,99 24.999,99 24.999,99 24.999,99 24.999,99 24.999,99 24.999,99 24.999,99 24.999,99 24.999,99 24.999,99 25.000,11 300.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.40.00.00.00.00 120.334,64 120.334,64 120.334,64 120.334,64 120.334,64 120.334,64 120.334,64 120.334,64 120.334,64 120.334,64 120.334,64 120.334,71 1.444.015,75         Serviços  Tecnologia da Informação e Comunicação

3.3.90.92.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

04.122.0001.2039.80

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

3.3.91.39.01.00.00.00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00            Taxa de Administração do IAPCM

04.122.0027

MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

04.122.0027.2126.10

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - PMAT

3.3.90.34.06.00.00.00 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00            Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização

3.3.90.35.00.00.00.00 10.416,66 10.416,66 10.416,66 10.416,66 10.416,66 10.416,66 10.416,66 10.416,66 10.416,66 10.416,66 10.416,66 10.416,74 125.000,00         Serviços de Consultoria

3.3.90.36.00.00.00.00 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,33 14.583,37 175.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 3.000.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 216.666,66 216.666,66 216.666,66 216.666,66 216.666,66 216.666,66 216.666,66 216.666,66 216.666,66 216.666,66 216.666,66 216.666,74 2.600.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 6.000.000,00         Equipamentos e Material Permanente

28 Encargos Especiais

28.843 Serviço da Dívida Interna

28.843.0000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28.843.0000.0001.11

PAGAMENTO DA DÍVIDA CONTRATADA

3.2.90.21.00.00.00.00 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00         Juros sobre a Divida por Contrato

3.2.91.21.00.00.00.00 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00         Juros sobre a Dívida por Contrato - Ordinário

4.6.90.71.00.00.00.00 166.749,99 166.749,99 166.749,99 166.749,99 166.749,99 166.749,99 166.749,99 166.749,99 166.749,99 166.749,99 166.749,99 166.750,11 2.001.000,00         Principal da Divida Contratual Resgatado

4.6.90.73.00.00.00.00 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,37 7.000,00         Correção Monetária ou Cambial da Divida Contr.Resg

4.6.91.71.00.00.00.00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1.500.000,00         Principal Dívida Contratual Resgatado

28.846 Outros Encargos Especiais

28.846.0000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28.846.0000.0002.12

PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.90.91.00.00.00.00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 125.000,00 1.500.000,00         Sentenças Judiciais

3.3.90.91.00.00.00.00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00         Sentenças Judiciais

4.6.90.71.00.00.00.00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 3.000.000,00         Principal da Divida Contratual Resgatado

28.846.0000.0003.13

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.3.90.93.00.00.00.00 87.132,70 87.132,70 87.132,70 87.132,70 87.132,70 87.132,70 87.132,70 87.132,70 87.132,70 87.132,70 87.132,70 87.132,91 1.045.592,61         Indenizações e Restituições

2.190.545,46 2.190.545,46 2.190.545,46 2.190.545,46 2.190.545,46 2.190.545,46 2.190.545,46 2.190.545,46 2.190.545,46 2.190.545,46 2.190.545,46 2.190.546,90 26.286.546,96Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.1001.60

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO

3.3.90.39.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.92.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

04.122.0001.1052.14

REESTRUTURAÇÃO DA PREFEITURA

4.4.90.52.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Equipamentos e Material Permanente

04.122.0001.2004.15

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.05.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Outros Benef.Previden.do servidor ou do militar

3.1.90.11.01.00.00.00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 1.800.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.13.01.00.00.00 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,37 700.000,00            Obrigações Patronais - FGTS

3.1.90.13.03.00.00.00 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,37 4.000.000,00            Obrigações Patronais - INSS

3.1.90.96.00.00.00.00 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00         Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado

3.1.91.13.02.00.00.00 101.250,00 101.250,00 101.250,00 101.250,00 101.250,00 101.250,00 101.250,00 101.250,00 101.250,00 101.250,00 101.250,00 101.250,00 1.215.000,00            Contribuições Patronais - RPPS

3.3.90.36.00.00.00.00 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,33 3.083,37 37.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 81.249,99 81.249,99 81.249,99 81.249,99 81.249,99 81.249,99 81.249,99 81.249,99 81.249,99 81.249,99 81.249,99 81.250,11 975.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.92.00.00.00.00 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,37 7.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

04.122.0001.2006.16

MANUTENÇÃO DO ALMOXARIFADO GERAL

3.3.90.30.00.00.00.00 28.387,49 28.387,49 28.387,49 28.387,49 28.387,49 28.387,49 28.387,49 28.387,49 28.387,49 28.387,49 28.387,49 28.387,61 340.650,00         Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.00 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,74 8.000,00         Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita

04.122.0001.2023.17

MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS

3.3.90.30.00.00.00.00 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,74 15.800,00         Material de Consumo

4.4.90.52.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Equipamentos e Material Permanente

04.122.0001.2024.18

MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

3.3.90.30.00.00.00.00 42.120,82 42.120,82 42.120,82 42.120,82 42.120,82 42.120,82 42.120,82 42.120,82 42.120,82 42.120,82 42.120,82 42.120,98 505.450,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Equipamentos e Material Permanente

04.695 Turismo

04.695.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.695.0001.1032.19

AQUISIÇÃO DE MICRO ÔNIBUS PARA LINHAS TURÍSTICAS NO MUNICÍPIO

4.4.90.52.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Equipamentos e Material Permanente

12 Educação

12.364 Ensino Superior

12.364.0014

APOIANDO O ENSINO SUPERIOR

12.364.0014.2074.20

APOIO AO ENSINO SUPERIOR

3.3.90.32.00.00.00.00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 18.000,00         Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita

3.3.90.39.00.00.00.00 164.083,32 164.083,32 164.083,32 164.083,32 164.083,32 164.083,32 164.083,32 164.083,32 164.083,32 164.083,32 164.083,32 164.083,48 1.969.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1.019.491,55 1.019.491,55 1.019.491,55 1.019.491,55 1.019.491,55 1.019.491,55 1.019.491,55 1.019.491,55 1.019.491,55 1.019.491,55 1.019.491,55 1.019.492,95 12.233.900,00Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.07 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2008.21

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO

3.1.90.11.01.00.00.00 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.39.00.00.00.00 7.374,99 7.374,99 7.374,99 7.374,99 7.374,99 7.374,99 7.374,99 7.374,99 7.374,99 7.374,99 7.374,99 7.375,11 88.500,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

04.122.0001.2009.61

AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS

3.3.90.30.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Equipamentos e Material Permanente

04.122.0006

OBRAS PÚBLICAS

04.122.0006.1011.22

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS PRÉDIOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,74 110.000,00         Obras e Instalações

15 Urbanismo

15.451 Infra-Estrutura Urbana

15.451.0015

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM INFRAESTRUTRA

15.451.0015.1029.25

PROJETO DE INFRAESTRUTURA  RUA DA UZINA

4.4.90.51.00.00.00.00 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,48 205.000,00         Obras e Instalações

15.451.0015.1047.26

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM EM LOGRADOURO PÚBLICO

3.3.90.39.00.00.00.00 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 46.666,65 46.666,65 46.666,65 46.666,65 46.666,65 46.666,65 46.666,65 46.666,65 46.666,65 46.666,65 46.666,65 46.666,85 560.000,00         Obras e Instalações

15.451.0015.1048.27

PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE GUIAS E SARJETAS

4.4.90.51.00.00.00.00 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,48 550.000,00         Obras e Instalações

15.451.0015.2075.28

GESTÃO URBANA E RURAL

3.3.90.30.00.00.00.00 50.250,00 50.250,00 50.250,00 50.250,00 50.250,00 50.250,00 50.250,00 50.250,00 50.250,00 50.250,00 50.250,00 50.250,00 603.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 183.333,33 183.333,33 183.333,33 183.333,33 183.333,33 183.333,33 183.333,33 183.333,33 183.333,33 183.333,33 183.333,33 183.333,37 2.200.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,32 45.833,48 550.000,00         Obras e Instalações

15.451.0015.2119.29

MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

3.3.90.39.00.00.00.00 42.537,27 42.537,27 42.537,27 42.537,27 42.537,27 42.537,27 42.537,27 42.537,27 42.537,27 42.537,27 42.537,27 42.537,45 510.447,42         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15.451.0006

OBRAS PÚBLICAS

15.451.0006.1012.23

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

3.3.90.30.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 349.302,14 349.302,14 349.302,14 349.302,14 349.302,14 349.302,14 349.302,14 349.302,14 349.302,14 349.302,14 349.302,14 349.302,30 4.191.625,84         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.92.00.00.00.00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 37.500,00 450.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

15.451.0006.1014.24

OBRAS E URBANIZAÇÃO EM BAIRROS DE CACHOEIRAS DE MACACU

3.3.90.39.00.00.00.00 32.333,32 32.333,32 32.333,32 32.333,32 32.333,32 32.333,32 32.333,32 32.333,32 32.333,32 32.333,32 32.333,32 32.333,48 388.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,66 19.166,74 230.000,00         Obras e Instalações

15.452 Serviços Urbanos

15.452.0015

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM INFRAESTRUTRA

15.452.0015.2118.30

MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

3.3.90.39.00.00.00.00 102.583,32 102.583,32 102.583,32 102.583,32 102.583,32 102.583,32 102.583,32 102.583,32 102.583,32 102.583,32 102.583,32 102.583,48 1.231.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 39.186,04 39.186,04 39.186,04 39.186,04 39.186,04 39.186,04 39.186,04 39.186,04 39.186,04 39.186,04 39.186,04 39.186,20 470.232,64         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Equipamentos e Material Permanente

15.453 Transportes Coletivos Urbanos

15.453.0015

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM INFRAESTRUTRA

15.453.0015.1020.31

REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO

4.4.90.51.00.00.00.00 84.166,66 84.166,66 84.166,66 84.166,66 84.166,66 84.166,66 84.166,66 84.166,66 84.166,66 84.166,66 84.166,66 84.166,74 1.010.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00         Equipamentos e Material Permanente

15.813 Lazer

15.813.0015

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM INFRAESTRUTRA

15.813.0015.1031.32

IMPLANTAÇÃO DE PARQUE MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

3.3.90.39.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,32 17.083,48 205.000,00         Obras e Instalações
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.07 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, SANEAMENTO E URBANISMO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

17 Saneamento

17.512 Saneamento Básico Urbano

17.512.0005

ÁGUA E ESGOTO

17.512.0005.1006.33

IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM CACHOEIREAS DE MACACU

3.3.90.39.00.00.00.00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 1.060.211,45 1.060.211,45 1.060.211,45 1.060.211,45 1.060.211,45 1.060.211,45 1.060.211,45 1.060.211,45 1.060.211,45 1.060.211,45 1.060.211,45 1.060.211,60 12.722.537,55         Obras e Instalações

18 Gestão Ambiental

18.541 Preservação e Conservação Ambiental

18.541.0018

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM MEIO AMBIENTE

18.541.0018.1030.34

CONSTRUÇÃO DE ECO PARQUE EM BOCA DO MATO 

4.4.90.51.00.00.00.00 21.249,99 21.249,99 21.249,99 21.249,99 21.249,99 21.249,99 21.249,99 21.249,99 21.249,99 21.249,99 21.249,99 21.250,11 255.000,00         Obras e Instalações

23 Comércio e Serviços

23.692 Comercialização

23.692.0006

OBRAS PÚBLICAS

23.692.0006.1055.35

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DO MERCADO PRODUTOR

4.4.90.51.00.00.00.00 25.416,66 25.416,66 25.416,66 25.416,66 25.416,66 25.416,66 25.416,66 25.416,66 25.416,66 25.416,66 25.416,66 25.416,74 305.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Equipamentos e Material Permanente

2.349.195,04 2.349.195,04 2.349.195,04 2.349.195,04 2.349.195,04 2.349.195,04 2.349.195,04 2.349.195,04 2.349.195,04 2.349.195,04 2.349.195,04 2.349.198,01 28.190.343,45Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.09 - SEC. MUN. AGRIC., PESCA, ABAST. E DESENV. REGIONAL

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

20 Agricultura

20.122 Administração Geral

20.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

20.122.0001.2030.36

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, ABASTECIMENTO E DESENVOLV. REGIONAL

3.1.90.11.01.00.00.00 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

20.606 Extensão Rural

20.606.0021

APOIO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

20.606.0021.2095.62

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.41.00.00.00.00 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00         Contribuições

20.608 Promoção da Produção Agropecuária

20.608.0021

APOIO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

20.608.0021.1035.37

PATRULHA MECANIZADA

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.750,11 201.000,00         Equipamentos e Material Permanente

20.608.0021.2092.63

FOMENTO À AGRICULTURA

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

20.608.0021.2093.38

FOMENTO À PECUÁRIA E PESCA

3.3.90.30.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita

3.3.90.39.00.00.00.00 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

20.608.0021.2094.64

FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

3.3.90.30.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Equipamentos e Material Permanente

59.591,59 59.591,59 59.591,59 59.591,59 59.591,59 59.591,59 59.591,59 59.591,59 59.591,59 59.591,59 59.591,59 59.592,51 715.100,00Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2010.39

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE

3.1.90.11.01.00.00.00 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.11 - SECRETARIA MUN.DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.1039.65

CONSTRUÇÃO DE SEDE PRÓPRIA

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Obras e Instalações

04.122.0001.2028.40

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO

3.1.90.11.01.00.00.00 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 2.750,00 33.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

04.182 Defesa Civil

04.182.0025

GESTÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

04.182.0025.2115.41

OPERACIONALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.11.01.00.00.00 241.739,82 241.739,82 241.739,82 241.739,82 241.739,82 241.739,82 241.739,82 241.739,82 241.739,82 241.739,82 241.739,82 241.739,82 2.900.877,84            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

06 Segurança Pública

06.122 Administração Geral

06.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

06.122.0001.2034.66

AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

06.122.0002

OPERACIONALIZAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRÂNSITO

06.122.0002.2042.42

OPERACIONALIZAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE

3.3.90.30.00.00.00.00 12.831,34 12.831,34 12.831,34 12.831,34 12.831,34 12.831,34 12.831,34 12.831,34 12.831,34 12.831,34 12.831,34 12.831,48 153.976,22         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 27.416,66 27.416,66 27.416,66 27.416,66 27.416,66 27.416,66 27.416,66 27.416,66 27.416,66 27.416,66 27.416,66 27.416,74 329.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

06.122.0025

GESTÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

06.122.0025.1040.67

CONSTRUÇÃO DE SUBINSPETORIA

4.4.90.51.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Obras e Instalações

06.182 Defesa Civil

06.182.0025

GESTÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA

06.182.0025.2116.68

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

373.321,10 373.321,10 373.321,10 373.321,10 373.321,10 373.321,10 373.321,10 373.321,10 373.321,10 373.321,10 373.321,10 373.321,96 4.479.854,06Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.12 - SEC. MUN.IND.,COM., CIÊNCIA TEC. DES. ECONOMICO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2022.43

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DESENV. ECONÔMICO

3.1.90.11.01.00.00.00 1.041,66 1.041,66 1.041,66 1.041,66 1.041,66 1.041,66 1.041,66 1.041,66 1.041,66 1.041,66 1.041,66 1.041,74 12.500,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

19 Ciência e Tecnologia

19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

19.573.0022

FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

19.573.0022.2096.69

FOMENTO À CIÊNCIA E À TECNOLOGIA

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

22 Indústria

22.661 Promoção Industrial

22.661.0022

FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

22.661.0022.2097.70

FOMENTO À INDUSTRIA E AO COMÉRCIO

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

22.661.0022.2108.71

FOMENTO AO POLO INDUSTRIAL E TECNOLÓGICO

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

22.661.0022.2121.72

FOMENTO À INDUSTRIA DA ECONOMIA CRIATIVA

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

23 Comércio e Serviços

23.661 Promoção Industrial

23.661.0022

FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

23.661.0022.2110.73

FOMENTO À INCLUSÃO DA MULHER NA INDÚSTRIA E NA CONSTRUÇÃO CIVIL

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

23.691 Promoção Comercial

23.691.0022

FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO

23.691.0022.2098.74

FOMENTO À GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

23.691.0022.2109.75

FOMENTO AO TURISMO SUSTENTÁVEL COMO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

2.624,93 2.624,93 2.624,93 2.624,93 2.624,93 2.624,93 2.624,93 2.624,93 2.624,93 2.624,93 2.624,93 2.625,77 31.500,00Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2005.44

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO

3.1.90.11.01.00.00.00 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,37 1.870.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,33 155.833,37 1.870.000,00Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.15 - SEC. MUN. PLANEJAMENTO, GEOPROC. E HABITAÇÃO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2003.45

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GEOPROCESSAMENTO E HABITAÇÃO

3.1.90.11.01.00.00.00 54.583,33 54.583,33 54.583,33 54.583,33 54.583,33 54.583,33 54.583,33 54.583,33 54.583,33 54.583,33 54.583,33 54.583,37 655.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

04.122.0013

PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

04.122.0013.2073.46

OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

3.3.90.34.06.00.00.00 27.333,33 27.333,33 27.333,33 27.333,33 27.333,33 27.333,33 27.333,33 27.333,33 27.333,33 27.333,33 27.333,33 27.333,37 328.000,00            Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

82.166,65 82.166,65 82.166,65 82.166,65 82.166,65 82.166,65 82.166,65 82.166,65 82.166,65 82.166,65 82.166,65 82.166,85 986.000,00Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

27 Desporto e Lazer

27.122 Administração Geral

27.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

27.122.0001.2032.47

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE

3.1.90.11.01.00.00.00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 21.000,00 252.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.92.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

27.812 Desporto Comunitário

27.812.0008

ESPORTE COMO FERRAMENTA PARA INCLUSÃO SOCIAL

27.812.0008.1002.76

IMPLANTAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E EDUCACIONAIS PARA JOVENS E ADOLESCENTES

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.31.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out.

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

27.812.0008.1003.48

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESPAÇOS ESPORTIVOS

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.749,99 16.750,11 201.000,00         Obras e Instalações

27.812.0008.1054.49

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ESPORTIVO E READEQUAÇÃO DOS VESTIÁRIOS

3.3.90.39.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.250,11 51.000,00         Equipamentos e Material Permanente

27.812.0008.2046.77

REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.31.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out.

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

27.812.0008.2047.78

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E ESPAÇOS ESPORTIVOS

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

27.812.0008.2120.50

APOIO AO PARADESPORTO

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.31.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out.

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.249,99 4.250,11 51.000,00         Equipamentos e Material Permanente

47.674,91 47.674,91 47.674,91 47.674,91 47.674,91 47.674,91 47.674,91 47.674,91 47.674,91 47.674,91 47.674,91 47.675,99 572.100,00Total Unidade:

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Mensal de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 17/39

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.18 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DA RIBEIRA

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2013.59

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE RIBEIRA

3.1.90.11.01.00.00.00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00Total Unidade:

Estado do Rio de Janeiro
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.19 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DE AGRO BRASIL

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2015.58

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE AGRO BRASIL

3.1.90.11.01.00.00.00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00Total Unidade:

Estado do Rio de Janeiro
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.20 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DE MARAPORÃ

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2016.57

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE MARAPOÃ

3.1.90.11.01.00.00.00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00Total Unidade:

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.21 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DO VECCHI

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2018.52

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE VECCHI

3.1.90.11.01.00.00.00 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,74 44.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,66 3.666,74 44.000,00Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.22 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SÃO JOSÉ

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2017.53

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SÃO JOSÉ

3.1.90.11.01.00.00.00 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,74 26.600,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,66 2.216,74 26.600,00Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.24 - REGIÃO ADMINISTRATIVA DE JAPUÍBA

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2012.55

MANUTENÇÃO DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE JAPUÍBA

3.1.90.11.01.00.00.00 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,74 96.500,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,66 8.041,74 96.500,00Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 20.00 - PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

20.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

99 Reserva de Contingência

99.999 Reserva de Contingência

99.999.0099

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.999.0099.9999.56

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.00.00.00.00 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,72 1.128.871,98         Reserva de Contingencia

94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,66 94.072,72 1.128.871,98Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 2 - AUTARQUIA MUN. AGUA E ESGOTO CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 30.00 - AUTARQUIA

Unidade Orçamentária: 

Código

30.33 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

17 Saneamento

17.122 Administração Geral

17.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

17.122.0001.2039.6

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

3.1.90.04.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Contratação por Tempo Determinado

3.1.90.11.01.00.00.00 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.13.01.00.00.00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 180.000,00            Obrigações Patronais - FGTS

3.1.90.13.03.00.00.00 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00            Obrigações Patronais - INSS

3.1.90.16.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

3.1.90.91.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Sentenças Judiciais

3.1.90.92.00.00.00.00 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

3.1.90.94.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Indenizações Restituições Trabalhistas

3.1.91.13.02.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00            Obrigações Patronais - RPPS

3.2.90.22.00.00.00.00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 12.000,00         Outros Encargos sobre a Divida por Contrato

3.3.90.14.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,33 4.583,37 55.000,00         Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita

3.3.90.34.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização

3.3.90.35.00.00.00.00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,80 104,50         Serviços de Consultoria

3.3.90.36.00.00.00.00 5.008,70 5.008,70 5.008,70 5.008,70 5.008,70 5.008,70 5.008,70 5.008,70 5.008,70 5.008,70 5.008,70 5.008,80 60.104,50         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 34.471,95 34.471,95 34.471,95 34.471,95 34.471,95 34.471,95 34.471,95 34.471,95 34.471,95 34.471,95 34.471,95 34.472,13 413.663,58         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.91.00.00.00.00 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00         Sentenças Judiciais

3.3.90.92.00.00.00.00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

3.3.90.93.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Indenizações e Restituições

3.3.91.39.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 1.174,28 1.174,28 1.174,28 1.174,28 1.174,28 1.174,28 1.174,28 1.174,28 1.174,28 1.174,28 1.174,28 1.174,42 14.091,50         Equipamentos e Material Permanente

4.6.90.71.00.00.00.00 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,37 28.000,00         Principal da Divida Contratual Resgatado

17.122.0001.2040.7

PASEP

3.3.90.47.00.00.00.00 4.375,00 4.375,00 4.375,00 4.375,00 4.375,00 4.375,00 4.375,00 4.375,00 4.375,00 4.375,00 4.375,00 4.375,00 52.500,00         Obrigações Tributarias e Contributivas

17.122.0005

ÁGUA E ESGOTO

17.122.0005.1005.1

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS PARA ADMINISTRAÇÃO

4.4.90.51.00.00.00.00 17,03 17,03 17,03 17,03 17,03 17,03 17,03 17,03 17,03 17,03 17,03 17,17 204,50         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,80 104,50         Equipamentos e Material Permanente

17.512 Saneamento Básico Urbano

17.512.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

17.512.0001.2041.8

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO

3.1.90.04.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Contratação por Tempo Determinado

3.1.90.11.01.00.00.00 133.416,66 133.416,66 133.416,66 133.416,66 133.416,66 133.416,66 133.416,66 133.416,66 133.416,66 133.416,66 133.416,66 133.416,74 1.601.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.13.03.00.00.00 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00            Obrigações Patronais - INSS

3.1.90.92.00.00.00.00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

3.3.90.30.00.00.00.00 32.842,35 32.842,35 32.842,35 32.842,35 32.842,35 32.842,35 32.842,35 32.842,35 32.842,35 32.842,35 32.842,35 32.842,47 394.108,32         Material de Consumo

3.3.90.35.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Serviços de Consultoria

3.3.90.36.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 52.612,49 52.612,49 52.612,49 52.612,49 52.612,49 52.612,49 52.612,49 52.612,49 52.612,49 52.612,49 52.612,49 52.612,61 631.350,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 5.083,32 5.083,32 5.083,32 5.083,32 5.083,32 5.083,32 5.083,32 5.083,32 5.083,32 5.083,32 5.083,32 5.083,48 61.000,00         Equipamentos e Material Permanente

17.512.0005

ÁGUA E ESGOTO

17.512.0005.1007.2

AMPLIAÇÃO E REFORMA REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ÁGUA

3.3.90.30.00.00.00.00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,80 104,50         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,80 104,50         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,80 104,50         Equipamentos e Material Permanente
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 2 - AUTARQUIA MUN. AGUA E ESGOTO CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 30.00 - AUTARQUIA

Unidade Orçamentária: 

Código

30.33 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

17 Saneamento

17.512 Saneamento Básico Urbano

17.512.0005

ÁGUA E ESGOTO

17.512.0005.1008.3

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE CAP. ELEV. TRAT. E RESERVAÇÃO

4.4.90.51.00.00.00.00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,80 104,50         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,80 104,50         Equipamentos e Material Permanente

17.512.0005.1009.4

AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO

4.4.90.51.00.00.00.00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,80 104,50         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,80 104,50         Equipamentos e Material Permanente

17.512.0005.1010.5

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ELEVAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO

4.4.90.51.00.00.00.00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,80 104,50         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,70 8,80 104,50         Equipamentos e Material Permanente

18 Gestão Ambiental

18.452 Serviços Urbanos

18.452.0005

ÁGUA E ESGOTO

18.452.0005.2127.9

GESTÃO DE CENTROS URBANO E RURAL

3.1.90.04.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Contratação por Tempo Determinado

3.1.90.11.01.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.13.01.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00            Obrigações Patronais - FGTS

3.1.90.13.03.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00            Obrigações Patronais - INSS

3.1.90.16.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

3.1.90.92.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Despesas de Exercícios Anteriores

3.1.90.94.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Indenizações Restituições Trabalhistas

3.1.91.13.02.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00            Obrigações Patronais - RPPS

3.3.90.30.00.00.00.00 4.258,32 4.258,32 4.258,32 4.258,32 4.258,32 4.258,32 4.258,32 4.258,32 4.258,32 4.258,32 4.258,32 4.258,48 51.100,00         Material de Consumo

3.3.90.34.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização

3.3.90.39.00.00.00.00 273.115,81 273.115,81 273.115,81 273.115,81 273.115,81 273.115,81 273.115,81 273.115,81 273.115,81 273.115,81 273.115,81 273.115,97 3.277.389,88         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,74 1.100,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,66 91,74 1.100,00         Equipamentos e Material Permanente

717.646,49 717.646,49 717.646,49 717.646,49 717.646,49 717.646,49 717.646,49 717.646,49 717.646,49 717.646,49 717.646,49 717.650,39 8.611.761,78Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 3 - FUNDO MUN.ASSIST.SOC. DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDO

Unidade Orçamentária: 

Código

50.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

08 Assistência Social

08.122 Administração Geral

08.122.0019

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0019.2088.1

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.11.00.00.00.00 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,74 110.000,00         Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.50.43.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Subvenções Sociais

3.3.90.14.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 22.583,32 22.583,32 22.583,32 22.583,32 22.583,32 22.583,32 22.583,32 22.583,32 22.583,32 22.583,32 22.583,32 22.583,48 271.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 6.916,65 6.916,65 6.916,65 6.916,65 6.916,65 6.916,65 6.916,65 6.916,65 6.916,65 6.916,65 6.916,65 6.916,85 83.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 13.666,66 13.666,66 13.666,66 13.666,66 13.666,66 13.666,66 13.666,66 13.666,66 13.666,66 13.666,66 13.666,66 13.666,74 164.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.47.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Obrigações Tributarias e Contributivas

3.3.90.91.00.00.00.00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00         Sentenças Judiciais

3.3.90.92.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

4.4.90.51.00.00.00.00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00         Equipamentos e Material Permanente

08.122.0019.2137.2

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.3.90.14.00.00.00.00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00         Material de Consumo

3.3.90.33.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.90.36.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.241 Assistência ao Idoso

08.241.0019

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241.0019.1022.3

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERV. DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO À FAMÍLIA

3.3.90.30.00.00.00.00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 3.750,00 45.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.250,11 15.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.241.0019.1056.4

SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ACOLHIMENTO SOCIAL A CRIANÇAS E ADOLESCENTES

3.3.90.30.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,66 666,74 8.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,48 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente

08.243.0019

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0019.1057.7

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.30.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.243.0019.1058.8

PROGRAMA BPC NA ESCOLA

3.3.90.30.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0019

GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0019.1021.5

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SERV. DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

3.3.90.30.00.00.00.00 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.249,99 1.250,11 15.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,48 7.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,48 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.244.0019.2090.6

ATENÇÃO A POPULAÇÃO DE RUA E IMIGRANTES

3.3.90.30.00.00.00.00 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.750,11 45.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,48 7.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 750,11 9.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

89.749,76 89.749,76 89.749,76 89.749,76 89.749,76 89.749,76 89.749,76 89.749,76 89.749,76 89.749,76 89.749,76 89.752,64 1.077.000,00Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 4 - INST DE APOSENT E PENSOES DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 30.00 - AUTARQUIAS

Unidade Orçamentária: 

Código

30.31 - INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÃO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

09 Previdência Social

09.272 Previdência do Regime Estatutário

09.272.0003

APOIO ADMINISTRATIVO DA PREVIDÊNCIA

09.272.0003.2043.1

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO IAPCM

3.1.90.11.00.00.00.00 21.916,66 21.916,66 21.916,66 21.916,66 21.916,66 21.916,66 21.916,66 21.916,66 21.916,66 21.916,66 21.916,66 21.916,74 263.000,00         Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.13.03.00.00.00 5.909,58 5.909,58 5.909,58 5.909,58 5.909,58 5.909,58 5.909,58 5.909,58 5.909,58 5.909,58 5.909,58 5.909,62 70.915,00            Obrigações Patronais - INSS

3.1.91.13.02.00.00.00 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,33 1.008,37 12.100,00            Obrigações Patronais - RPPS

3.3.90.14.00.00.00.00 516,66 516,66 516,66 516,66 516,66 516,66 516,66 516,66 516,66 516,66 516,66 516,74 6.200,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 2.541,66 2.541,66 2.541,66 2.541,66 2.541,66 2.541,66 2.541,66 2.541,66 2.541,66 2.541,66 2.541,66 2.541,74 30.500,00         Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.00 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,24 6.050,00         Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita

3.3.90.33.00.00.00.00 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,16 504,24 6.050,00         Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.90.34.00.00.00.00 2.863,66 2.863,66 2.863,66 2.863,66 2.863,66 2.863,66 2.863,66 2.863,66 2.863,66 2.863,66 2.863,66 2.863,74 34.364,00         Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização

3.3.90.35.00.00.00.00 11.500,00 11.500,00 11.500,00 11.500,00 11.500,00 11.500,00 11.500,00 11.500,00 11.500,00 11.500,00 11.500,00 11.500,00 138.000,00         Serviços de Consultoria

3.3.90.36.00.00.00.00 3.041,66 3.041,66 3.041,66 3.041,66 3.041,66 3.041,66 3.041,66 3.041,66 3.041,66 3.041,66 3.041,66 3.041,74 36.500,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.47.00.00.00.00 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,37 22.000,00         Obrigações Tributarias e Contributivas

3.3.90.92.00.00.00.00 2.066,66 2.066,66 2.066,66 2.066,66 2.066,66 2.066,66 2.066,66 2.066,66 2.066,66 2.066,66 2.066,66 2.066,74 24.800,00         Despesas de Exercícios Anteriores

4.4.90.52.00.00.00.00 2.329,54 2.329,54 2.329,54 2.329,54 2.329,54 2.329,54 2.329,54 2.329,54 2.329,54 2.329,54 2.329,54 2.329,60 27.954,54         Equipamentos e Material Permanente

09.272.0004

APOSENTADORIAS E PENSÕES

09.272.0004.2045.2

APOSENTADORIAS E PENSÕES

3.1.90.01.01.00.00.00 1.520.699,50 1.520.699,50 1.520.699,50 1.520.699,50 1.520.699,50 1.520.699,50 1.520.699,50 1.520.699,50 1.520.699,50 1.520.699,50 1.520.699,50 1.520.699,50 18.248.394,00            Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas-Fin.

3.1.90.01.02.00.00.00 499.686,17 499.686,17 499.686,17 499.686,17 499.686,17 499.686,17 499.686,17 499.686,17 499.686,17 499.686,17 499.686,17 499.686,18 5.996.234,05            Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas-Prev

3.1.90.03.00.00.00.00 374.728,82 374.728,82 374.728,82 374.728,82 374.728,82 374.728,82 374.728,82 374.728,82 374.728,82 374.728,82 374.728,82 374.728,83 4.496.745,85         Pensoes

3.1.90.05.01.00.00.00 1.190,41 1.190,41 1.190,41 1.190,41 1.190,41 1.190,41 1.190,41 1.190,41 1.190,41 1.190,41 1.190,41 1.190,49 14.285,00            Outros Benefícios Previdenciários

3.1.90.91.00.00.00.00 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,37 121.000,00         Sentenças Judiciais

3.1.90.92.01.00.00.00 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,33 10.083,37 121.000,00            Despesas de Exercícios Anteriores

3.3.90.08.01.00.00.00 3.025,00 3.025,00 3.025,00 3.025,00 3.025,00 3.025,00 3.025,00 3.025,00 3.025,00 3.025,00 3.025,00 3.025,00 36.300,00            Outros Beneficios Assistenciais - IAPCM

99 Reserva de Contingência

99.997 Reserva Legal

99.997.0099

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.997.0099.9997.3

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

9.9.99.99.00.00.00.00 153.716,66 153.716,66 153.716,66 153.716,66 153.716,66 153.716,66 153.716,66 153.716,66 153.716,66 153.716,66 153.716,66 153.716,74 1.844.600,00         Reserva de Contingencia

2.638.082,61 2.638.082,61 2.638.082,61 2.638.082,61 2.638.082,61 2.638.082,61 2.638.082,61 2.638.082,61 2.638.082,61 2.638.082,61 2.638.082,61 2.638.083,73 31.656.992,44Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 5 - FUNDO MUN. DA CRIAN. ADOL. DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.02 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

08 Assistência Social

08.122 Administração Geral

08.122.0017

APOIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE

08.122.0017.2079.1

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3.1.90.11.00.00.00.00 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00         Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.3.90.14.00.00.00.00 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,74 11.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.47.00.00.00.00 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00         Obrigações Tributarias e Contributivas

3.3.90.92.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

4.4.90.51.00.00.00.00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 4.500,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Equipamentos e Material Permanente

08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente

08.243.0017

APOIO À CRIANÇA E ADOLESCENTE

08.243.0017.2081.2

APOIO A DIVERSAS ENTIDADES

3.3.50.43.00.00.00.00 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 500,11 6.000,00         Subvenções Sociais

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.243.0017.2082.3

PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.243.0017.2101.4

IDENTIFICAÇÃO E ENFRENTAMENTO AOS PROCESSOS DE VITIMIZAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

3.3.90.14.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.36.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.48.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

08.243.0017.2102.5

EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

3.3.90.14.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.48.00.00.00.00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00         Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

08.243.0017.2103.6

REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

3.3.90.14.00.00.00.00 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00         Diárias -  Civil

3.3.90.36.00.00.00.00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 4.500,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.243.0017.2104.7

FORTALECIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE E CONSELHO TUTELAR DE C.M

3.3.90.14.00.00.00.00 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 375,00 4.500,00         Equipamentos e Material Permanente

12.999,85 12.999,85 12.999,85 12.999,85 12.999,85 12.999,85 12.999,85 12.999,85 12.999,85 12.999,85 12.999,85 13.001,65 156.000,00Total Unidade:



15Edição 836  20 de Dezembro de 2019 - Ano XI

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Cronograma Mensal de Desembolso por Órgão e Unidade Orçamentária (Art. 8º, da L.C. 101/00) 

Página: 30/39

Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

10 Saúde

10.122 Administração Geral

10.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

10.122.0001.1004.1

INVESTIMENTO E ESTRUTURAÇÃO

4.4.90.51.00.00.00.00 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,85 1.022.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,65 85.166,85 1.022.000,00         Equipamentos e Material Permanente

10.122.0001.2036.2

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.11.00.00.00.00 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,33 1.833.333,37 22.000.000,00         Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.13.00.00.00.00 27.083,33 27.083,33 27.083,33 27.083,33 27.083,33 27.083,33 27.083,33 27.083,33 27.083,33 27.083,33 27.083,33 27.083,37 325.000,00         Obrigações Patronais

3.3.50.41.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Contribuições

3.3.50.43.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Subvenções Sociais

3.3.90.14.00.00.00.00 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,66 38.416,74 461.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 6.833,32 6.833,32 6.833,32 6.833,32 6.833,32 6.833,32 6.833,32 6.833,32 6.833,32 6.833,32 6.833,32 6.833,48 82.000,00         Material de Consumo

3.3.90.33.00.00.00.00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00         Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.90.36.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 14.999,99 15.000,11 180.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.47.00.00.00.00 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,74 14.000,00         Obrigações Tributarias e Contributivas

3.3.90.91.00.00.00.00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 24.000,00         Sentenças Judiciais

3.3.90.92.00.00.00.00 10.916,66 10.916,66 10.916,66 10.916,66 10.916,66 10.916,66 10.916,66 10.916,66 10.916,66 10.916,66 10.916,66 10.916,74 131.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

10.122.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.122.0009.2134.16

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.14.00.00.00.00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 18.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.33.00.00.00.00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 9.000,00         Passagens e Despesas com Locomoção

3.3.90.36.00.00.00.00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.122.0009.2135.3

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE - NEPS

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 250,11 3.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.48.00.00.00.00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 3.600.000,00         Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

10.122.0009.2136.4

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192

3.3.90.30.00.00.00.00 8.249,99 8.249,99 8.249,99 8.249,99 8.249,99 8.249,99 8.249,99 8.249,99 8.249,99 8.249,99 8.249,99 8.250,11 99.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 6.229,16 6.229,16 6.229,16 6.229,16 6.229,16 6.229,16 6.229,16 6.229,16 6.229,16 6.229,16 6.229,16 6.229,24 74.750,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.301 Atenção Básica

10.301.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.301.0009.2048.5

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

3.3.90.30.00.00.00.00 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 9.125,00 9.125,00 9.125,00 9.125,00 9.125,00 9.125,00 9.125,00 9.125,00 9.125,00 9.125,00 9.125,00 9.125,00 109.500,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.301.0009.2049.6

NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF

3.3.90.30.00.00.00.00 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.301.0009.2050.7

PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF

3.3.90.30.00.00.00.00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.301.0009.2052.8

PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL

3.3.90.30.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 9.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

10 Saúde

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

10.302.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.302.0009.2054.17

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES, HOSPITAL E DEFESA CIVIL

3.3.90.30.00.00.00.00 428.816,66 428.816,66 428.816,66 428.816,66 428.816,66 428.816,66 428.816,66 428.816,66 428.816,66 428.816,66 428.816,66 428.816,74 5.145.800,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 16.833,32 16.833,32 16.833,32 16.833,32 16.833,32 16.833,32 16.833,32 16.833,32 16.833,32 16.833,32 16.833,32 16.833,48 202.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 1.983.993,93 1.983.993,93 1.983.993,93 1.983.993,93 1.983.993,93 1.983.993,93 1.983.993,93 1.983.993,93 1.983.993,93 1.983.993,93 1.983.993,93 1.983.993,98 23.807.927,21         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.302.0009.2055.9

SAÚDE SOCIAL

3.3.90.30.00.00.00.00 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,66 29.166,74 350.000,00         Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.00 99.422,91 99.422,91 99.422,91 99.422,91 99.422,91 99.422,91 99.422,91 99.422,91 99.422,91 99.422,91 99.422,91 99.422,99 1.193.075,00         Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita

3.3.90.36.00.00.00.00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.303 Suporte Profilático e Terapêutico

10.303.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.303.0009.2056.10

FARMÁCIA BÁSICA

3.3.90.30.00.00.00.00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.303.0009.2058.11

PROGRAMA - IST/AIDS E HEPATITES VIRAIS

3.3.90.30.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 2.437,50 2.437,50 2.437,50 2.437,50 2.437,50 2.437,50 2.437,50 2.437,50 2.437,50 2.437,50 2.437,50 2.437,50 29.250,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.303.0009.2059.12

PROGRAMA DE APOIO AOS HOSPITAIS DO INTERIOR - PAHI

3.3.90.30.00.00.00.00 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,74 80.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.303.0009.2060.13

COFINANCIAMENTO

3.3.90.30.00.00.00.00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.304 Vigilância Sanitária

10.304.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.304.0009.2061.14

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.3.90.30.00.00.00.00 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,74 110.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.305 Vigilância Epidemiológica

10.305.0009

SAÚDE PARA TODOS

10.305.0009.2062.15

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E CONTROLE DE DOENÇAS

3.3.90.30.00.00.00.00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 7.500,00 90.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 2.288,33 2.288,33 2.288,33 2.288,33 2.288,33 2.288,33 2.288,33 2.288,33 2.288,33 2.288,33 2.288,33 2.288,37 27.460,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.188.313,22 5.188.313,22 5.188.313,22 5.188.313,22 5.188.313,22 5.188.313,22 5.188.313,22 5.188.313,22 5.188.313,22 5.188.313,22 5.188.313,22 5.188.316,79 62.259.762,21Total Unidade:
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Data: 18/12/2019

Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 8 - SERV. MUN. DE TRANSP. URB. DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 30.00 - AUTARQUIA

Unidade Orçamentária: 

Código

30.32 - SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

26 Transporte

26.122 Administração Geral

26.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

26.122.0001.2031.1

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA

3.1.90.05.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Outros Benef.Previden.do servidor ou do militar

3.1.90.11.01.00.00.00 97.166,66 97.166,66 97.166,66 97.166,66 97.166,66 97.166,66 97.166,66 97.166,66 97.166,66 97.166,66 97.166,66 97.166,74 1.166.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.13.01.00.00.00 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,66 9.166,74 110.000,00            Obrigações Patronais - FGTS

3.1.90.13.03.00.00.00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00            Obrigações Patronais - INSS

3.1.90.91.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Sentenças Judiciais

3.1.90.92.00.00.00.00 374,99 374,99 374,99 374,99 374,99 374,99 374,99 374,99 374,99 374,99 374,99 375,11 4.500,00         Despesas de Exercícios Anteriores

3.1.90.94.00.00.00.00 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,33 208,37 2.500,00         Indenizações Restituições Trabalhistas

3.3.90.30.00.00.00.00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 1.583,33 1.583,33 1.583,33 1.583,33 1.583,33 1.583,33 1.583,33 1.583,33 1.583,33 1.583,33 1.583,33 1.583,37 19.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.47.00.00.00.00 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 1.000,11 12.000,00         Obrigações Tributarias e Contributivas

4.4.90.52.00.00.00.00 458,32 458,32 458,32 458,32 458,32 458,32 458,32 458,32 458,32 458,32 458,32 458,48 5.500,00         Equipamentos e Material Permanente

26.782 Transporte Rodoviário

26.782.0007

TRANSPORTE RODOVIÁRIO

26.782.0007.2021.2

OPERACIONALIZAÇÃO DO TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO

3.3.90.30.00.00.00.00 1.008,32 1.008,32 1.008,32 1.008,32 1.008,32 1.008,32 1.008,32 1.008,32 1.008,32 1.008,32 1.008,32 1.008,48 12.100,00         Material de Consumo

4.4.90.52.00.00.00.00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00         Equipamentos e Material Permanente

26.782.0007.2130.3

AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E OUTROS EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS

3.3.90.30.00.00.00.00 4.374,99 4.374,99 4.374,99 4.374,99 4.374,99 4.374,99 4.374,99 4.374,99 4.374,99 4.374,99 4.374,99 4.375,11 52.500,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 1.791,65 1.791,65 1.791,65 1.791,65 1.791,65 1.791,65 1.791,65 1.791,65 1.791,65 1.791,65 1.791,65 1.791,85 21.500,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 4.291,65 4.291,65 4.291,65 4.291,65 4.291,65 4.291,65 4.291,65 4.291,65 4.291,65 4.291,65 4.291,65 4.291,85 51.500,00         Equipamentos e Material Permanente

28 Encargos Especiais

28.843 Serviço da Dívida Interna

28.843.0000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28.843.0000.0005.4

PARCELAMENTO DA DÍVIDA - SMTU

3.2.90.21.00.00.00.00 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00         Juros sobre a Divida por Contrato

4.6.90.71.00.00.00.00 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,32 583,48 7.000,00         Principal da Divida Contratual Resgatado

149.716,52 149.716,52 149.716,52 149.716,52 149.716,52 149.716,52 149.716,52 149.716,52 149.716,52 149.716,52 149.716,52 149.718,28 1.796.600,00Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 11 - FUNDACAO MACATUR

Órgão: 40.00 - FUNDAÇÃO

Unidade Orçamentária: 

Código

40.41 - FUNDAÇÃO MACATUR

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2019.1

MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO MACATUR

3.3.90.14.00.00.00.00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,33 58.333,37 700.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.47.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Obrigações Tributarias e Contributivas

3.3.90.92.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

4.4.90.51.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

04.122.0024

FOMENTO DA CULTURA E TURISMO

04.122.0024.2107.4

GESTÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS

3.3.90.30.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Equipamentos e Material Permanente

13 Cultura

13.392 Difusão Cultural

13.392.0024

FOMENTO DA CULTURA E TURISMO

13.392.0024.2105.2

GESTÃO DA CULTURA

3.3.90.30.00.00.00.00 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,32 1.833,48 22.000,00         Material de Consumo

3.3.90.31.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out.

3.3.90.36.00.00.00.00 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,66 2.666,74 32.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,32 4.583,48 55.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Equipamentos e Material Permanente

23 Comércio e Serviços

23.695 Turismo

23.695.0024

FOMENTO DA CULTURA E TURISMO

23.695.0024.2106.3

GESTÃO DO TURISMO

3.3.90.30.00.00.00.00 3.499,99 3.499,99 3.499,99 3.499,99 3.499,99 3.499,99 3.499,99 3.499,99 3.499,99 3.499,99 3.499,99 3.500,11 42.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 999,99 1.000,11 12.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.499,99 8.500,11 102.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Equipamentos e Material Permanente

90.999,85 90.999,85 90.999,85 90.999,85 90.999,85 90.999,85 90.999,85 90.999,85 90.999,85 90.999,85 90.999,85 91.001,65 1.092.000,00Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.04 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

16 Habitação

16.122 Administração Geral

16.122.0016

OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM HABITAÇÃO

16.122.0016.2077.1

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

3.3.90.14.00.00.00.00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 749,99 750,11 9.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.47.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Obrigações Tributarias e Contributivas

3.3.90.92.00.00.00.00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

16.482 Habitação Urbana

16.482.0016

OTIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM HABITAÇÃO

16.482.0016.2057.2

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DOS BAIRROS

3.3.90.30.00.00.00.00 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 249,99 250,11 3.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 3.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,33 333,37 4.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Obras e Instalações

16.482.0016.2078.3

APOIO HABITACIONAL

3.3.90.30.00.00.00.00 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 499,99 500,11 6.000,00         Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita

3.3.90.36.00.00.00.00 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,37 160.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.48.00.00.00.00 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00         Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

4.4.90.51.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Obras e Instalações

16.482.0016.2140.4

INVESTIMENTO E ESTRUTURAÇÃO SOCIAL

3.3.90.30.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Equipamentos e Material Permanente

19.833,24 19.833,24 19.833,24 19.833,24 19.833,24 19.833,24 19.833,24 19.833,24 19.833,24 19.833,24 19.833,24 19.834,36 238.000,00Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 14 - FUNDO MUN.DO MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDO

Unidade Orçamentária: 

Código

50.05 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

18 Gestão Ambiental

18.122 Administração Geral

18.122.0018

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM MEIO AMBIENTE

18.122.0018.2083.1

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

3.3.90.14.00.00.00.00 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,74 80.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,48 70.000,00         Equipamentos e Material Permanente

18.305 Vigilância Epidemiológica

18.305.0018

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM MEIO AMBIENTE

18.305.0018.2129.2

BEM-ESTAR ANIMAL E CONTROLE DE DOENÇAS

3.3.90.30.00.00.00.00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,33 1.833,37 22.000,00         Equipamentos e Material Permanente

18.541 Preservação e Conservação Ambiental

18.541.0018

MAXIMIZAÇÃO DAS AÇÕES EM MEIO AMBIENTE

18.541.0018.1046.7

DIAGNÓSTICO RECUP. AMB. BACIAS RIOS DE CACHOEIRAS DE MACACU

3.3.90.39.00.00.00.00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

18.541.0018.2084.3

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍCUOS SÓLIDOS

3.3.90.35.00.00.00.00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00         Serviços de Consultoria

18.541.0018.2085.4

REMEDIAÇÃO DO EXTINTO LIXÃO DE AREIA BRANCA

4.4.90.51.00.00.00.00 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,66 11.666,74 140.000,00         Obras e Instalações

18.541.0018.2086.5

EDUCAÇÃO AMBIENTAL

3.3.90.30.00.00.00.00 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,74 80.000,00         Material de Consumo

3.3.90.31.00.00.00.00 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00         Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out.

3.3.90.32.00.00.00.00 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00         Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita

3.3.90.35.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Serviços de Consultoria

3.3.90.36.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,32 5.833,48 70.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Equipamentos e Material Permanente

18.541.0018.2087.6

DESENVOLVIMENTO E CONTROLE AMBIENTAL

3.3.90.14.00.00.00.00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 1.250,00 15.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.749,99 3.750,11 45.000,00         Material de Consumo

3.3.90.32.00.00.00.00 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00         Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita

3.3.90.35.00.00.00.00 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,66 2.916,74 35.000,00         Serviços de Consultoria

3.3.90.36.00.00.00.00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 5.000,11 60.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00         Equipamentos e Material Permanente

18.541.0018.2131.8

MANUTENÇÃO DA PEDRA DO COLÉGIO

3.3.90.30.00.00.00.00 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.500,11 30.000,00         Material de Consumo

3.3.90.35.00.00.00.00 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,37 40.000,00         Serviços de Consultoria

3.3.90.36.00.00.00.00 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.499,99 2.500,11 30.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 4.999,99 5.000,11 60.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,74 80.000,00         Equipamentos e Material Permanente

122.666,49 122.666,49 122.666,49 122.666,49 122.666,49 122.666,49 122.666,49 122.666,49 122.666,49 122.666,49 122.666,49 122.668,61 1.472.000,00Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 15 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROC.GERAL DO MUNICÍPI

Órgão: 58.00 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROC.GERAL DO MUNCIPIO

Unidade Orçamentária: 

Código

58.01 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROC.GERAL DO MUNCIPIO

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

04 Administração

04.122 Administração Geral

04.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

04.122.0001.2025.1

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROCURADORIA GERAL

3.1.90.16.00.00.00.00 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,37 400.000,00         Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Material de Consumo

4.4.90.52.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Equipamentos e Material Permanente

41.666,65 41.666,65 41.666,65 41.666,65 41.666,65 41.666,65 41.666,65 41.666,65 41.666,65 41.666,65 41.666,65 41.666,85 500.000,00Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 17 - CAMARA MUN.DE CACHOEIRAS DE MACACU CONSOLIDADO

Órgão: 10.00 - CAMARA MUNICIPAL

Unidade Orçamentária: 

Código

10.01 - CAMARA MUNICIPAL

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

01 Legislativa

01.031 Ação Legislativa

01.031.0023

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

01.031.0023.1036.1

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO GABINETE DOS VEREADORES E SEDE DA CÂMARA

4.4.90.51.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Obras e Instalações

01.031.0023.1037.2

AQUISIÇÃO DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DO GABINETE DOS VEREADORES E SEDE

4.4.90.61.00.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00         Aquisição de Imoveis

01.031.0023.1038.3

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA

4.4.90.52.00.00.00.00 9.962,61 9.962,61 9.962,61 9.962,61 9.962,61 9.962,61 9.962,61 9.962,61 9.962,61 9.962,61 9.962,61 9.962,62 119.551,33         Equipamentos e Material Permanente

01.031.0023.2099.4

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

3.1.90.05.00.00.00.00 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00         Outros Benef.Previden.do servidor ou do militar

3.1.90.11.01.00.00.00 622.329,42 622.329,42 622.329,42 622.329,42 622.329,42 622.329,42 622.329,42 622.329,42 622.329,42 622.329,42 622.329,42 622.329,48 7.467.953,10            Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1.90.13.03.00.00.00 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00            Obrigações Patronais - INSS - Ordinários

3.1.90.92.00.00.00.00 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

3.1.90.94.00.00.00.00 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00         Indenizações Restituições Trabalhistas

3.3.90.14.00.00.00.00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00         Material de Consumo

3.3.90.34.06.00.00.00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00            Outras Desp. Pessoal Decor. Cont. Terceirização

3.3.90.35.00.00.00.00 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,37 100.000,00         Serviços de Consultoria

3.3.90.36.00.00.00.00 4.519,91 4.519,91 4.519,91 4.519,91 4.519,91 4.519,91 4.519,91 4.519,91 4.519,91 4.519,91 4.519,91 4.520,00 54.239,01         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.46.00.00.00.00 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00         Auxilio-Alimentação

3.3.90.92.00.00.00.00 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

3.3.90.93.00.00.00.00 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00         Indenizações e Restituições

01.031.0023.2100.5

CONTRIBUIÇÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

3.1.91.13.02.00.00.00 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00            Contrib. para o Reg. Próprio de Previdência(RPPS)

860.228,54 860.228,54 860.228,54 860.228,54 860.228,54 860.228,54 860.228,54 860.228,54 860.228,54 860.228,54 860.228,54 860.229,50 10.322.743,44Total Unidade:
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 19 - FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.07 - FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO CACHOEIRAS DE MACACU

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

12 Educação

12.122 Administração Geral

12.122.0001

APOIO ADMINISTRATIVO

12.122.0001.2033.7

MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS DE EDUCAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

3.3.90.30.00.00.00.00 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00         Material de Consumo

4.4.90.52.00.00.00.00 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00         Equipamentos e Material Permanente

12.122.0001.2037.8

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.14.00.00.00.00 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00         Diárias -  Civil

3.3.90.30.00.00.00.00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 207.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 22.454,16 22.454,16 22.454,16 22.454,16 22.454,16 22.454,16 22.454,16 22.454,16 22.454,16 22.454,16 22.454,16 22.454,24 269.450,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 30.362,91 30.362,91 30.362,91 30.362,91 30.362,91 30.362,91 30.362,91 30.362,91 30.362,91 30.362,91 30.362,91 30.362,99 364.355,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.47.00.00.00.00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 27.500,00 330.000,00         Obrigações Tributarias e Contributivas

3.3.90.92.00.00.00.00 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,66 916,74 11.000,00         Despesas de Exercícios Anteriores

4.4.90.52.00.00.00.00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 8.625,00 103.500,00         Equipamentos e Material Permanente

12.122.0010

VALORIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.122.0010.2133.19

MANUTENÇÃO DO CENTRO INTEREDUCACIONAL DE ARTES E CULTURA

3.3.90.30.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Material de Consumo

4.4.90.52.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Equipamentos e Material Permanente

12.361 Ensino Fundamental

12.361.0010

VALORIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0010.1015.1

AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES

3.3.90.30.00.00.00.00 17.541,66 17.541,66 17.541,66 17.541,66 17.541,66 17.541,66 17.541,66 17.541,66 17.541,66 17.541,66 17.541,66 17.541,74 210.500,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 12.937,50 155.250,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 207.000,00         Obras e Instalações

12.361.0010.1016.2

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

3.3.90.39.00.00.00.00 3.616,66 3.616,66 3.616,66 3.616,66 3.616,66 3.616,66 3.616,66 3.616,66 3.616,66 3.616,66 3.616,66 3.616,74 43.400,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 4.312,50 4.312,50 4.312,50 4.312,50 4.312,50 4.312,50 4.312,50 4.312,50 4.312,50 4.312,50 4.312,50 4.312,50 51.750,00         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 31.050,00         Equipamentos e Material Permanente

12.361.0010.1017.3

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE

3.3.90.30.00.00.00.00 316,44 316,44 316,44 316,44 316,44 316,44 316,44 316,44 316,44 316,44 316,44 316,45 3.797,29         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 603,75 7.245,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12.361.0010.2063.9

MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00.00.00.00 218.708,32 218.708,32 218.708,32 218.708,32 218.708,32 218.708,32 218.708,32 218.708,32 218.708,32 218.708,32 218.708,32 218.708,48 2.624.500,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 51.166,66 51.166,66 51.166,66 51.166,66 51.166,66 51.166,66 51.166,66 51.166,66 51.166,66 51.166,66 51.166,66 51.166,74 614.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12.361.0010.2064.10

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00.00.00.00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 62.500,00 750.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,33 20.833,37 250.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 80,78 80,78 80,78 80,78 80,78 80,78 80,78 80,78 80,78 80,78 80,78 80,82 969,40         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 50.291,66 50.291,66 50.291,66 50.291,66 50.291,66 50.291,66 50.291,66 50.291,66 50.291,66 50.291,66 50.291,66 50.291,74 603.500,00         Equipamentos e Material Permanente

12.361.0010.2066.12

MANUTENÇÃO E VALORIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - SALÁRIO EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00.00.00.00 34.791,66 34.791,66 34.791,66 34.791,66 34.791,66 34.791,66 34.791,66 34.791,66 34.791,66 34.791,66 34.791,66 34.791,74 417.500,00         Material de Consumo

3.3.90.31.00.00.00.00 4.743,75 4.743,75 4.743,75 4.743,75 4.743,75 4.743,75 4.743,75 4.743,75 4.743,75 4.743,75 4.743,75 4.743,75 56.925,00         Premiações Culturais,Artist.Cientif.Despor. e Out.

3.3.90.36.00.00.00.00 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 31.050,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 207.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.52.00.00.00.00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 207.000,00         Equipamentos e Material Permanente

12.361.0010.2067.13

TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.00.00.00 47.583,33 47.583,33 47.583,33 47.583,33 47.583,33 47.583,33 47.583,33 47.583,33 47.583,33 47.583,33 47.583,33 47.583,37 571.000,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 9.283,32 9.283,32 9.283,32 9.283,32 9.283,32 9.283,32 9.283,32 9.283,32 9.283,32 9.283,32 9.283,32 9.283,48 111.400,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 58.715,54 58.715,54 58.715,54 58.715,54 58.715,54 58.715,54 58.715,54 58.715,54 58.715,54 58.715,54 58.715,54 58.715,64 704.586,58         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12.361.0010.2139.11

VALORIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.05.00.00.00.00 94,58 94,58 94,58 94,58 94,58 94,58 94,58 94,58 94,58 94,58 94,58 94,62 1.135,00         Outros Benef.Previden.do servidor ou do militar

3.1.90.11.01.00.00.00 2.233.333,33 2.233.333,33 2.233.333,33 2.233.333,33 2.233.333,33 2.233.333,33 2.233.333,33 2.233.333,33 2.233.333,33 2.233.333,33 2.233.333,33 2.233.333,37 26.800.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - P.C. - 60%

3.1.90.11.02.00.00.00 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,66 666.666,74 8.000.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - P.C. - 40%
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Seleção: Realização da despesa por: Empenho

Entidade: 19 - FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO CACHOEIRAS DE MACACU

Órgão: 50.00 - FUNDOS

Unidade Orçamentária: 

Código

50.07 - FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO CACHOEIRAS DE MACACU

Especificação

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro

Dezembro Total

12 Educação

12.361 Ensino Fundamental

12.361.0010

VALORIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0010.2139.11

VALORIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.13.01.00.00.00 358.750,00 358.750,00 358.750,00 358.750,00 358.750,00 358.750,00 358.750,00 358.750,00 358.750,00 358.750,00 358.750,00 358.750,00 4.305.000,00            Obrigações Patronais

3.1.90.13.03.00.00.00 5.183,33 5.183,33 5.183,33 5.183,33 5.183,33 5.183,33 5.183,33 5.183,33 5.183,33 5.183,33 5.183,33 5.183,37 62.200,00            Obrigações Patronais - INSS

3.1.90.91.00.00.00.00 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00         Sentenças Judiciais

3.1.90.92.00.00.00.00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 1.725,00 20.700,00         Despesas de Exercícios Anteriores

12.362 Ensino Médio

12.362.0020

ENSINO MÉDIO - CURSO NORMAL

12.362.0020.2091.17

MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

3.3.90.30.00.00.00.00 233,33 233,33 233,33 233,33 233,33 233,33 233,33 233,33 233,33 233,33 233,33 233,37 2.800,00         Material de Consumo

12.362.0020.2132.18

MERENDA ESCOLAR

3.3.90.30.00.00.00.00 14.635,02 14.635,02 14.635,02 14.635,02 14.635,02 14.635,02 14.635,02 14.635,02 14.635,02 14.635,02 14.635,02 14.635,04 175.620,26         Material de Consumo

12.365 Educação Infantil

12.365.0011

EDUCAÇÃO INFANTIL

12.365.0011.1018.4

INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

3.3.90.30.00.00.00.00 3.484,58 3.484,58 3.484,58 3.484,58 3.484,58 3.484,58 3.484,58 3.484,58 3.484,58 3.484,58 3.484,58 3.484,62 41.815,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,41 76,81         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 35,00 420,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 5.732,64 5.732,64 5.732,64 5.732,64 5.732,64 5.732,64 5.732,64 5.732,64 5.732,64 5.732,64 5.732,64 5.732,64 68.791,68         Obras e Instalações

4.4.90.52.00.00.00.00 2.898,50 2.898,50 2.898,50 2.898,50 2.898,50 2.898,50 2.898,50 2.898,50 2.898,50 2.898,50 2.898,50 2.898,53 34.782,03         Equipamentos e Material Permanente

12.365.0011.1051.6

AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00.00.00.00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 37.870,13 37.870,13 37.870,13 37.870,13 37.870,13 37.870,13 37.870,13 37.870,13 37.870,13 37.870,13 37.870,13 37.870,24 454.441,67         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.90.51.00.00.00.00 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,33 25.833,37 310.000,00         Obras e Instalações

12.365.0011.2069.14

MERENDA ESCOLA - PNAE

3.3.90.30.00.00.00.00 184.645,83 184.645,83 184.645,83 184.645,83 184.645,83 184.645,83 184.645,83 184.645,83 184.645,83 184.645,83 184.645,83 184.645,87 2.215.750,00         Material de Consumo

3.3.90.39.00.00.00.00 43.125,00 43.125,00 43.125,00 43.125,00 43.125,00 43.125,00 43.125,00 43.125,00 43.125,00 43.125,00 43.125,00 43.125,00 517.500,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12.365.0011.2070.15

MANUTENÇÃO E VALORIZAÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL

3.1.90.05.00.00.00.00 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00         Outros Benef.Previden.do servidor ou do militar

3.1.90.11.01.00.00.00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 500.000,00 6.000.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - P.C. - 60%

3.1.90.11.02.00.00.00 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,33 333.333,37 4.000.000,00            Vencimentos e Vantagens Fixas - P.C. - 40%

3.1.90.13.01.00.00.00 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00            Obrigações Patronais

3.1.90.13.03.00.00.00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 5.175,00 62.100,00            Obrigações Patronais - INSS

3.3.90.30.00.00.00.00 88.229,16 88.229,16 88.229,16 88.229,16 88.229,16 88.229,16 88.229,16 88.229,16 88.229,16 88.229,16 88.229,16 88.229,24 1.058.750,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 2.587,50 31.050,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 17.250,00 207.000,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.3.90.47.00.00.00.00 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 86,25 1.035,00         Obrigações Tributarias e Contributivas

4.4.90.52.00.00.00.00 102.624,99 102.624,99 102.624,99 102.624,99 102.624,99 102.624,99 102.624,99 102.624,99 102.624,99 102.624,99 102.624,99 102.625,11 1.231.500,00         Equipamentos e Material Permanente

12.365.0011.2071.16

TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.00.00.00 57.204,16 57.204,16 57.204,16 57.204,16 57.204,16 57.204,16 57.204,16 57.204,16 57.204,16 57.204,16 57.204,16 57.204,24 686.450,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 10.204,54 10.204,54 10.204,54 10.204,54 10.204,54 10.204,54 10.204,54 10.204,54 10.204,54 10.204,54 10.204,54 10.204,67 122.454,61         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 52.432,84 52.432,84 52.432,84 52.432,84 52.432,84 52.432,84 52.432,84 52.432,84 52.432,84 52.432,84 52.432,84 52.432,93 629.194,17         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12.366 Educação de Jovens e Adultos

12.366.0012

EDUCAÇÃO DE  JOVENS E ADULTOS

12.366.0012.1019.5

PROJETO BRASIL ALFABETIZADO - FNDE

3.3.90.30.00.00.00.00 89,16 89,16 89,16 89,16 89,16 89,16 89,16 89,16 89,16 89,16 89,16 89,24 1.070,00         Material de Consumo

3.3.90.36.00.00.00.00 103,75 103,75 103,75 103,75 103,75 103,75 103,75 103,75 103,75 103,75 103,75 103,75 1.245,00         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

3.3.90.39.00.00.00.00 92,53 92,53 92,53 92,53 92,53 92,53 92,53 92,53 92,53 92,53 92,53 92,62 1.110,45         Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5.624.340,60 5.624.340,60 5.624.340,60 5.624.340,60 5.624.340,60 5.624.340,60 5.624.340,60 5.624.340,60 5.624.340,60 5.624.340,60 5.624.340,60 5.624.343,35 67.492.089,95Total Unidade:

22.298.159,88 22.298.159,88 22.298.159,88 22.298.159,88 22.298.159,88 22.298.159,88 22.298.159,88 22.298.159,88 22.298.159,88 22.298.159,88 22.298.159,88 22.298.195,68 267.577.954,36Total Geral:
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Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.608,40 200.643.643,60

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

37.483.314,87

37.483.314,87 37.483.314,87 37.483.314,87 37.483.314,87 37.483.316,33 224.899.890,68

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

32.496.903,93

32.496.903,93 32.496.903,93 32.496.903,93 32.496.903,93 32.496.905,34 194.981.424,99

4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

3.716.136,40

3.716.136,40 3.716.136,40 3.716.136,40 3.716.136,40 3.716.136,90 22.296.818,90

4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00

      Impostos

3.567.490,98

3.567.490,98 3.567.490,98 3.567.490,98 3.567.490,98 3.567.491,24 21.404.946,14

4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00

        Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

846.606,74

846.606,74 846.606,74 846.606,74 846.606,74 846.606,77 5.079.640,47

4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00

          Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

846.606,74

846.606,74 846.606,74 846.606,74 846.606,74 846.606,77 5.079.640,47

4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00

            Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

774.647,58

774.647,58 774.647,58 774.647,58 774.647,58 774.647,60 4.647.885,50

4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00

              Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

774.647,58

774.647,58 774.647,58 774.647,58 774.647,58 774.647,60 4.647.885,50

4.1.1.1.3.03.4.0.00.00.00

            Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos

71.959,16

71.959,16 71.959,16 71.959,16 71.959,16 71.959,17 431.754,97

4.1.1.1.3.03.4.1.00.00.00

              Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal

71.959,16

71.959,16 71.959,16 71.959,16 71.959,16 71.959,17 431.754,97

4.1.1.1.8.00.0.0.00.00.00

        Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios

2.720.884,24

2.720.884,24 2.720.884,24 2.720.884,24 2.720.884,24 2.720.884,47 16.325.305,67

4.1.1.1.8.01.0.0.00.00.00

          Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios

1.165.337,24

1.165.337,24 1.165.337,24 1.165.337,24 1.165.337,24 1.165.337,35 6.992.023,55

4.1.1.1.8.01.1.0.00.00.00

            Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

861.058,76

861.058,76 861.058,76 861.058,76 861.058,76 861.058,79 5.166.352,59

4.1.1.1.8.01.1.1.00.00.00

              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

550.966,23

550.966,23 550.966,23 550.966,23 550.966,23 550.966,25 3.305.797,40

4.1.1.1.8.01.1.1.01.00.00

                IPTU - Principal

550.966,23

550.966,23 550.966,23 550.966,23 550.966,23 550.966,25 3.305.797,40

4.1.1.1.8.01.1.2.00.00.00

              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territoria Urbana - Multas e Juros de Mora

7.907,92

7.907,92 7.907,92 7.907,92 7.907,92 7.907,92 47.447,52

4.1.1.1.8.01.1.2.01.00.00

                IPTU - Multas e Juros de Mora

7.907,92

7.907,92 7.907,92 7.907,92 7.907,92 7.907,92 47.447,52

4.1.1.1.8.01.1.3.00.00.00

              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

214.514,70

214.514,70 214.514,70 214.514,70 214.514,70 214.514,70 1.287.088,20

4.1.1.1.8.01.1.3.01.00.00

                IPTU - Dívida Ativa

214.514,70

214.514,70 214.514,70 214.514,70 214.514,70 214.514,70 1.287.088,20

4.1.1.1.8.01.1.4.00.00.00

              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora

87.669,91

87.669,91 87.669,91 87.669,91 87.669,91 87.669,92 526.019,47

4.1.1.1.8.01.1.4.01.00.00

                IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora

87.669,91

87.669,91 87.669,91 87.669,91 87.669,91 87.669,92 526.019,47

4.1.1.1.8.01.4.0.00.00.00

            Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

304.278,48

304.278,48 304.278,48 304.278,48 304.278,48 304.278,56 1.825.670,96

4.1.1.1.8.01.4.1.00.00.00

              Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal

303.220,45

303.220,45 303.220,45 303.220,45 303.220,45 303.220,45 1.819.322,70

4.1.1.1.8.01.4.1.01.00.00

                ITBI - Principal

303.220,45

303.220,45 303.220,45 303.220,45 303.220,45 303.220,45 1.819.322,70

4.1.1.1.8.01.4.2.00.00.00

              Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora

165,77

165,77 165,77 165,77 165,77 165,80 994,65

4.1.1.1.8.01.4.2.01.00.00

                ITBI - Multas e Juros de Mora

165,77

165,77 165,77 165,77 165,77 165,80 994,65

4.1.1.1.8.01.4.3.00.00.00

              Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa

686,36

686,36 686,36 686,36 686,36 686,37 4.118,17

4.1.1.1.8.01.4.3.01.00.00

                ITBI - Dívida Ativa

686,36

686,36 686,36 686,36 686,36 686,37 4.118,17

4.1.1.1.8.01.4.4.00.00.00

              Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora

205,90

205,90 205,90 205,90 205,90 205,94 1.235,44

4.1.1.1.8.01.4.4.01.00.00

                ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora

205,90

205,90 205,90 205,90 205,90 205,94 1.235,44

4.1.1.1.8.02.0.0.00.00.00

          Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços

1.555.547,00

1.555.547,00 1.555.547,00 1.555.547,00 1.555.547,00 1.555.547,12 9.333.282,12

4.1.1.1.8.02.3.0.00.00.00

            Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

1.555.547,00

1.555.547,00 1.555.547,00 1.555.547,00 1.555.547,00 1.555.547,12 9.333.282,12

4.1.1.1.8.02.3.1.00.00.00

              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

1.509.296,19

1.509.296,19 1.509.296,19 1.509.296,19 1.509.296,19 1.509.296,24 9.055.777,19

4.1.1.1.8.02.3.1.01.00.00

                ISS - Principal

1.509.296,19

1.509.296,19 1.509.296,19 1.509.296,19 1.509.296,19 1.509.296,24 9.055.777,19

4.1.1.1.8.02.3.2.00.00.00

              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora

14.490,72

14.490,72 14.490,72 14.490,72 14.490,72 14.490,77 86.944,37

4.1.1.1.8.02.3.2.01.00.00

                ISS - Multas e Juros de Mora

14.490,72

14.490,72 14.490,72 14.490,72 14.490,72 14.490,77 86.944,37

4.1.1.1.8.02.3.3.00.00.00

              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa

24.114,34

24.114,34 24.114,34 24.114,34 24.114,34 24.114,35 144.686,05

4.1.1.1.8.02.3.3.01.00.00

                ISS - Dívida Ativa

24.114,34

24.114,34 24.114,34 24.114,34 24.114,34 24.114,35 144.686,05
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Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.608,40 200.643.643,60

4.1.1.1.8.02.3.4.00.00.00

              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora

7.645,75

7.645,75 7.645,75 7.645,75 7.645,75 7.645,76 45.874,51

4.1.1.1.8.02.3.4.01.00.00

                ISS - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora

7.645,75

7.645,75 7.645,75 7.645,75 7.645,75 7.645,76 45.874,51

4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00

      Taxas

148.645,42

148.645,42 148.645,42 148.645,42 148.645,42 148.645,66 891.872,76

4.1.1.2.1.00.0.0.00.00.00

        Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

91.249,28

91.249,28 91.249,28 91.249,28 91.249,28 91.249,44 547.495,84

4.1.1.2.1.01.0.0.00.00.00

          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

91.249,28

91.249,28 91.249,28 91.249,28 91.249,28 91.249,44 547.495,84

4.1.1.2.1.01.1.0.00.00.00

            Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

91.249,28

91.249,28 91.249,28 91.249,28 91.249,28 91.249,44 547.495,84

4.1.1.2.1.01.1.1.00.00.00

              Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

68.241,65

68.241,65 68.241,65 68.241,65 68.241,65 68.241,74 409.449,99

4.1.1.2.1.01.1.1.01.00.00

                Taxa de Func. Estab. Comer/Indús/P. Serviços

65.572,41

65.572,41 65.572,41 65.572,41 65.572,41 65.572,42 393.434,47

4.1.1.2.1.01.1.1.02.00.00

                Taxa de Apreensão e Depósito

780,88

780,88 780,88 780,88 780,88 780,92 4.685,32

4.1.1.2.1.01.1.1.03.00.00

                Taxa de Uutilização de Área de Domínio Público

1.888,36

1.888,36 1.888,36 1.888,36 1.888,36 1.888,40 11.330,20

4.1.1.2.1.01.1.2.00.00.00

              Taxas de Insp., Controle e Fisc. - M/J de Mora

1.125,66

1.125,66 1.125,66 1.125,66 1.125,66 1.125,68 6.753,98

4.1.1.2.1.01.1.3.00.00.00

              Taxas de Insp., Controle e Fisc. - Dívida Ativa

14.390,27

14.390,27 14.390,27 14.390,27 14.390,27 14.390,27 86.341,62

4.1.1.2.1.01.1.4.00.00.00

              Taxas de Insp., Controle e Fisc. - Dívida Ativa - M/J de Mora

7.491,70

7.491,70 7.491,70 7.491,70 7.491,70 7.491,75 44.950,25

4.1.1.2.2.00.0.0.00.00.00

        Taxas pela Prestação de Serviços

57.396,14

57.396,14 57.396,14 57.396,14 57.396,14 57.396,22 344.376,92

4.1.1.2.2.01.0.0.00.00.00

          Taxas pela Prestação de Serviços

57.396,14

57.396,14 57.396,14 57.396,14 57.396,14 57.396,22 344.376,92

4.1.1.2.2.01.1.0.00.00.00

            Taxas pela Prestação de Serviços

57.396,14

57.396,14 57.396,14 57.396,14 57.396,14 57.396,22 344.376,92

4.1.1.2.2.01.1.1.00.00.00

              Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

50.835,92

50.835,92 50.835,92 50.835,92 50.835,92 50.835,92 305.015,52

4.1.1.2.2.01.1.1.99.00.00

                Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

50.835,92

50.835,92 50.835,92 50.835,92 50.835,92 50.835,92 305.015,52

4.1.1.2.2.01.1.2.00.00.00

              Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros de Mora

289,66

289,66 289,66 289,66 289,66 289,69 1.737,99

4.1.1.2.2.01.1.2.99.00.00

                Ooutras Taxas pela Prestação de Serviços - M/J de Mora

289,66

289,66 289,66 289,66 289,66 289,69 1.737,99

4.1.1.2.2.01.1.3.00.00.00

              Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa

4.515,21

4.515,21 4.515,21 4.515,21 4.515,21 4.515,25 27.091,30

4.1.1.2.2.01.1.3.99.00.00

                Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa

4.515,21

4.515,21 4.515,21 4.515,21 4.515,21 4.515,25 27.091,30

4.1.1.2.2.01.1.4.00.00.00

              Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora

1.755,35

1.755,35 1.755,35 1.755,35 1.755,35 1.755,36 10.532,11

4.1.1.2.2.01.1.4.99.00.00

                Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - M/J de Mora

1.755,35

1.755,35 1.755,35 1.755,35 1.755,35 1.755,36 10.532,11

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00

    Contribuições

625.066,37

625.066,37 625.066,37 625.066,37 625.066,37 625.066,38 3.750.398,23

4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

625.066,37

625.066,37 625.066,37 625.066,37 625.066,37 625.066,38 3.750.398,23

4.1.2.4.0.00.1.0.00.00.00

            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

625.066,37

625.066,37 625.066,37 625.066,37 625.066,37 625.066,38 3.750.398,23

4.1.2.4.0.00.1.1.00.00.00

              Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

625.066,37

625.066,37 625.066,37 625.066,37 625.066,37 625.066,38 3.750.398,23

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita Patrimonial

119.598,96

119.598,96 119.598,96 119.598,96 119.598,96 119.599,20 717.594,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

      Valores Mobiliários

119.598,96

119.598,96 119.598,96 119.598,96 119.598,96 119.599,20 717.594,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

        Juros e Correções Monetárias

119.598,96

119.598,96 119.598,96 119.598,96 119.598,96 119.599,20 717.594,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

            Remuneração de Depósitos Bancários

119.598,96

119.598,96 119.598,96 119.598,96 119.598,96 119.599,20 717.594,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00

              Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

119.598,96

119.598,96 119.598,96 119.598,96 119.598,96 119.599,20 717.594,00

4.1.3.2.1.00.1.1.01.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Prefeitura

3.937,17

3.937,17 3.937,17 3.937,17 3.937,17 3.937,24 23.623,09

4.1.3.2.1.00.1.1.01.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários

3.142,08

3.142,08 3.142,08 3.142,08 3.142,08 3.142,11 18.852,51

4.1.3.2.1.00.1.1.01.02.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties

751,63

751,63 751,63 751,63 751,63 751,66 4.509,81

4.1.3.2.1.00.1.1.01.03.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties Mineral

43,46

43,46 43,46 43,46 43,46 43,47 260,77

4.1.3.2.1.00.1.1.31.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Prefeitura

115.661,79

115.661,79 115.661,79 115.661,79 115.661,79 115.661,96 693.970,91
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Código

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13º da L.C. 101/00)

Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Página: 3/15

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.608,40 200.643.643,60

4.1.3.2.1.00.1.1.31.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - CIDE

12,50

12,50 12,50 12,50 12,50 12,50 75,00

4.1.3.2.1.00.1.1.31.02.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Convênio Federal

111.913,20

111.913,20 111.913,20 111.913,20 111.913,20 111.913,25 671.479,25

4.1.3.2.1.00.1.1.31.03.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - CIP

204,60

204,60 204,60 204,60 204,60 204,61 1.227,61

4.1.3.2.1.00.1.1.31.04.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Salário Educação

770,28

770,28 770,28 770,28 770,28 770,30 4.621,70

4.1.3.2.1.00.1.1.31.05.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Convênio FNDE

517,00

517,00 517,00 517,00 517,00 517,03 3.102,03

4.1.3.2.1.00.1.1.31.06.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PDDE

17,46

17,46 17,46 17,46 17,46 17,46 104,76

4.1.3.2.1.00.1.1.31.07.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PNAE

1.147,76

1.147,76 1.147,76 1.147,76 1.147,76 1.147,77 6.886,57

4.1.3.2.1.00.1.1.31.08.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PNATE

442,22

442,22 442,22 442,22 442,22 442,23 2.653,33

4.1.3.2.1.00.1.1.31.09.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Consulado Japonês

67,86

67,86 67,86 67,86 67,86 67,86 407,16

4.1.3.2.1.00.1.1.31.10.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Brasil Alfabetizado

554,24

554,24 554,24 554,24 554,24 554,25 3.325,45

4.1.3.2.1.00.1.1.31.11.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Brasil Carinhoso

12,80

12,80 12,80 12,80 12,80 12,81 76,81

4.1.3.2.1.00.1.1.31.12.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Multas de Trânsito

1,87

1,87 1,87 1,87 1,87 1,89 11,24

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita de Serviços

16.666,65

16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,75 100.000,00

4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

16.666,65

16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,75 100.000,00

4.1.6.1.0.01.0.0.00.00.00

          Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

16.666,65

16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,75 100.000,00

4.1.6.1.0.01.1.0.00.00.00

            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

16.666,65

16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,65 16.666,75 100.000,00

4.1.6.1.0.01.1.1.00.00.00

              Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

15.847,19

15.847,19 15.847,19 15.847,19 15.847,19 15.847,22 95.083,17

4.1.6.1.0.01.1.1.04.00.00

                Emolumentos e Custas e Aprec. Atos e Contratos

15.847,19

15.847,19 15.847,19 15.847,19 15.847,19 15.847,22 95.083,17

4.1.6.1.0.01.1.3.00.00.00

              Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa

552,47

552,47 552,47 552,47 552,47 552,50 3.314,85

4.1.6.1.0.01.1.3.01.00.00

                Emolumentos e Custas e Aprec. Atos e Contratos - Dívida Ativa

552,47

552,47 552,47 552,47 552,47 552,50 3.314,85

4.1.6.1.0.01.1.4.00.00.00

              Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora

266,99

266,99 266,99 266,99 266,99 267,03 1.601,98

4.1.6.1.0.01.1.4.01.00.00

                Emolumentos e Custas e Aprec. Atos e Contratos - Dívida Ativa - M/J

266,99

266,99 266,99 266,99 266,99 267,03 1.601,98

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

    Transferências Correntes

27.969.939,52

27.969.939,52 27.969.939,52 27.969.939,52 27.969.939,52 27.969.940,04 167.819.637,64

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências da União e de suas Entidades

14.523.533,47

14.523.533,47 14.523.533,47 14.523.533,47 14.523.533,47 14.523.533,85 87.141.201,20

4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00

        Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

14.523.533,47

14.523.533,47 14.523.533,47 14.523.533,47 14.523.533,47 14.523.533,85 87.141.201,20

4.1.7.1.8.01.0.0.00.00.00

          Participação na Receita da União

7.338.278,76

7.338.278,76 7.338.278,76 7.338.278,76 7.338.278,76 7.338.278,80 44.029.672,60

4.1.7.1.8.01.2.0.00.00.00

            Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

7.296.912,95

7.296.912,95 7.296.912,95 7.296.912,95 7.296.912,95 7.296.912,97 43.781.477,72

4.1.7.1.8.01.2.1.00.00.00

              Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

7.296.912,95

7.296.912,95 7.296.912,95 7.296.912,95 7.296.912,95 7.296.912,97 43.781.477,72

4.1.7.1.8.01.5.0.00.00.00

            Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

41.365,81

41.365,81 41.365,81 41.365,81 41.365,81 41.365,83 248.194,88

4.1.7.1.8.01.5.1.00.00.00

              Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

41.365,81

41.365,81 41.365,81 41.365,81 41.365,81 41.365,83 248.194,88

4.1.7.1.8.02.0.0.00.00.00

          Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais

6.019.395,62

6.019.395,62 6.019.395,62 6.019.395,62 6.019.395,62 6.019.395,70 36.116.373,80

4.1.7.1.8.02.2.0.00.00.00

            Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM

19.828,64

19.828,64 19.828,64 19.828,64 19.828,64 19.828,67 118.971,87

4.1.7.1.8.02.2.1.00.00.00

              Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal

19.828,64

19.828,64 19.828,64 19.828,64 19.828,64 19.828,67 118.971,87

4.1.7.1.8.02.3.0.00.00.00

            Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89

5.910.301,55

5.910.301,55 5.910.301,55 5.910.301,55 5.910.301,55 5.910.301,57 35.461.809,32

4.1.7.1.8.02.3.1.00.00.00

              Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 - Principal

5.910.301,55

5.910.301,55 5.910.301,55 5.910.301,55 5.910.301,55 5.910.301,57 35.461.809,32

4.1.7.1.8.02.6.0.00.00.00

            Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP

89.265,43

89.265,43 89.265,43 89.265,43 89.265,43 89.265,46 535.592,61

4.1.7.1.8.02.6.1.00.00.00

              Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal

89.265,43

89.265,43 89.265,43 89.265,43 89.265,43 89.265,46 535.592,61

4.1.7.1.8.05.0.0.00.00.00

          Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

1.131.671,05

1.131.671,05 1.131.671,05 1.131.671,05 1.131.671,05 1.131.671,30 6.790.026,55

Código

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13º da L.C. 101/00)

Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Página: 4/15

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.608,40 200.643.643,60

4.1.7.1.8.05.1.0.00.00.00

            Transferências do Salário-Educação

895.833,68

895.833,68 895.833,68 895.833,68 895.833,68 895.833,68 5.375.002,08

4.1.7.1.8.05.1.1.00.00.00

              Transferências do Salário-Educação - Principal

895.833,68

895.833,68 895.833,68 895.833,68 895.833,68 895.833,68 5.375.002,08

4.1.7.1.8.05.2.0.00.00.00

            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

1.806,25

1.806,25 1.806,25 1.806,25 1.806,25 1.806,28 10.837,53

4.1.7.1.8.05.2.1.00.00.00

              Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE - Principal

1.806,25

1.806,25 1.806,25 1.806,25 1.806,25 1.806,28 10.837,53

4.1.7.1.8.05.3.0.00.00.00

            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

199.961,43

199.961,43 199.961,43 199.961,43 199.961,43 199.961,54 1.199.768,69

4.1.7.1.8.05.3.1.00.00.00

              Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal

199.961,43

199.961,43 199.961,43 199.961,43 199.961,43 199.961,54 1.199.768,69

4.1.7.1.8.05.3.1.01.00.00

                Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - Creche/Pré Escola

51.045,28

51.045,28 51.045,28 51.045,28 51.045,28 51.045,29 306.271,69

4.1.7.1.8.05.3.1.02.00.00

                Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - Mais Educação

12.054,34

12.054,34 12.054,34 12.054,34 12.054,34 12.054,34 72.326,04

4.1.7.1.8.05.3.1.03.00.00

                Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - Fundamental

123.007,03

123.007,03 123.007,03 123.007,03 123.007,03 123.007,08 738.042,23

4.1.7.1.8.05.3.1.04.00.00

                Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - Jovens e Adultos

9.387,40

9.387,40 9.387,40 9.387,40 9.387,40 9.387,41 56.324,41

4.1.7.1.8.05.3.1.05.00.00

                Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - Médio

1.706,33

1.706,33 1.706,33 1.706,33 1.706,33 1.706,36 10.238,01

4.1.7.1.8.05.3.1.06.00.00

                Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - AEE

2.761,05

2.761,05 2.761,05 2.761,05 2.761,05 2.761,06 16.566,31

4.1.7.1.8.05.4.0.00.00.00

            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE

34.069,69

34.069,69 34.069,69 34.069,69 34.069,69 34.069,80 204.418,25

4.1.7.1.8.05.4.1.00.00.00

              Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal

34.069,69

34.069,69 34.069,69 34.069,69 34.069,69 34.069,80 204.418,25

4.1.7.1.8.05.4.1.01.00.00

                Transf. Diretas do  FNDE - PNATE - Educ. Infantil

4.152,26

4.152,26 4.152,26 4.152,26 4.152,26 4.152,31 24.913,61

4.1.7.1.8.05.4.1.02.00.00

                Transf. Diretas do  FNDE - PNATE - Fundamental

22.745,34

22.745,34 22.745,34 22.745,34 22.745,34 22.745,36 136.472,06

4.1.7.1.8.05.4.1.03.00.00

                Transf. Diretas do  FNDE - PNATE - Médio

7.172,09

7.172,09 7.172,09 7.172,09 7.172,09 7.172,13 43.032,58

4.1.7.1.8.06.0.0.00.00.00

          Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96

34.188,04

34.188,04 34.188,04 34.188,04 34.188,04 34.188,05 205.128,25

4.1.7.1.8.06.1.0.00.00.00

            Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96

34.188,04

34.188,04 34.188,04 34.188,04 34.188,04 34.188,05 205.128,25

4.1.7.1.8.06.1.1.00.00.00

              Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal

34.188,04

34.188,04 34.188,04 34.188,04 34.188,04 34.188,05 205.128,25

4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

13.446.406,05

13.446.406,05 13.446.406,05 13.446.406,05 13.446.406,05 13.446.406,19 80.678.436,44

4.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00

        Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios

13.446.406,05

13.446.406,05 13.446.406,05 13.446.406,05 13.446.406,05 13.446.406,19 80.678.436,44

4.1.7.2.8.01.0.0.00.00.00

          Participação na Receita dos Estados

12.864.290,89

12.864.290,89 12.864.290,89 12.864.290,89 12.864.290,89 12.864.291,00 77.185.745,45

4.1.7.2.8.01.1.0.00.00.00

            Cota-Parte do ICMS

11.479.677,66

11.479.677,66 11.479.677,66 11.479.677,66 11.479.677,66 11.479.677,71 68.878.066,01

4.1.7.2.8.01.1.1.00.00.00

              Cota-Parte do ICMS - Principal

11.479.677,66

11.479.677,66 11.479.677,66 11.479.677,66 11.479.677,66 11.479.677,71 68.878.066,01

4.1.7.2.8.01.2.0.00.00.00

            Cota-Parte do IPVA

1.059.308,17

1.059.308,17 1.059.308,17 1.059.308,17 1.059.308,17 1.059.308,17 6.355.849,02

4.1.7.2.8.01.2.1.00.00.00

              Cota-Parte do IPVA - Principal

1.059.308,17

1.059.308,17 1.059.308,17 1.059.308,17 1.059.308,17 1.059.308,17 6.355.849,02

4.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00

            Cota-Parte do IPI - Municípios

302.086,56

302.086,56 302.086,56 302.086,56 302.086,56 302.086,60 1.812.519,40

4.1.7.2.8.01.3.1.00.00.00

              Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

302.086,56

302.086,56 302.086,56 302.086,56 302.086,56 302.086,60 1.812.519,40

4.1.7.2.8.01.4.0.00.00.00

            Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

23.218,50

23.218,50 23.218,50 23.218,50 23.218,50 23.218,52 139.311,02

4.1.7.2.8.01.4.1.00.00.00

              Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

23.218,50

23.218,50 23.218,50 23.218,50 23.218,50 23.218,52 139.311,02

4.1.7.2.8.02.0.0.00.00.00

          Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira (25%)

582.115,16

582.115,16 582.115,16 582.115,16 582.115,16 582.115,19 3.492.690,99

4.1.7.2.8.02.3.0.00.00.00

            Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Lei nº 7.990/89, artigo 9º

582.115,16

582.115,16 582.115,16 582.115,16 582.115,16 582.115,19 3.492.690,99

4.1.7.2.8.02.3.1.00.00.00

              Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Lei nº 7.990/89, artigo 9º - Principal

582.115,16

582.115,16 582.115,16 582.115,16 582.115,16 582.115,19 3.492.690,99

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00

    Outras Receitas Correntes

49.496,03

49.496,03 49.496,03 49.496,03 49.496,03 49.496,07 296.976,22

4.1.9.1.0.00.0.0.00.00.00

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

24.496,03

24.496,03 24.496,03 24.496,03 24.496,03 24.496,07 146.976,22

4.1.9.1.0.01.0.0.00.00.00

          Multas Previstas em Legislação Específica

16.162,70

16.162,70 16.162,70 16.162,70 16.162,70 16.162,72 96.976,22

4.1.9.1.0.01.1.0.00.00.00

            Multas Previstas em Legislação Específica

16.162,70

16.162,70 16.162,70 16.162,70 16.162,70 16.162,72 96.976,22

Código

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13º da L.C. 101/00)

Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Página: 5/15

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.608,40 200.643.643,60

4.1.9.1.0.01.1.1.00.00.00

              Multas Previstas em Legislação Específica - Principal

16.162,70

16.162,70 16.162,70 16.162,70 16.162,70 16.162,72 96.976,22

4.1.9.1.0.01.1.1.01.00.00

                Multas de Trânsito

16.162,70

16.162,70 16.162,70 16.162,70 16.162,70 16.162,72 96.976,22

4.1.9.1.0.07.0.0.00.00.00

          Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas

8.333,33

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

4.1.9.1.0.07.1.0.00.00.00

            Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas

8.333,33

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

4.1.9.1.0.07.1.1.00.00.00

              Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal

8.333,33

8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,35 50.000,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00

      Demais Receitas Correntes

25.000,00

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00

          Outras Receitas

25.000,00

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00

            Outras Receitas - Primárias

25.000,00

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00

              Outras Receitas - Primárias - Principal

25.000,00

25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas de Capital

4.986.410,94

4.986.410,94 4.986.410,94 4.986.410,94 4.986.410,94 4.986.410,99 29.918.465,69

4.2.1.0.0.00.0.0.00.00.00

    Operações de Crédito

2.066.666,66

2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,70 12.400.000,00

4.2.1.1.0.00.0.0.00.00.00

      Operações de Crédito - Mercado Interno

2.066.666,66

2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,70 12.400.000,00

4.2.1.1.8.00.0.0.00.00.00

        Operações de Crédito - Mercado Interno - Estados/DF/Municípios

2.066.666,66

2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,70 12.400.000,00

4.2.1.1.8.01.0.0.00.00.00

          Operações de Crédito Internas de Estados/DF/Municípios

2.066.666,66

2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,70 12.400.000,00

4.2.1.1.8.01.5.0.00.00.00

            Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da Administração Pública

2.066.666,66

2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,70 12.400.000,00

4.2.1.1.8.01.5.1.00.00.00

              Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da Administração Pública - Principal

2.066.666,66

2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,66 2.066.666,70 12.400.000,00

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00

    Transferências de Capital

2.919.744,28

2.919.744,28 2.919.744,28 2.919.744,28 2.919.744,28 2.919.744,29 17.518.465,69

4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências da União e de suas Entidades

2.919.744,28

2.919.744,28 2.919.744,28 2.919.744,28 2.919.744,28 2.919.744,29 17.518.465,69

4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00

        Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

2.919.744,28

2.919.744,28 2.919.744,28 2.919.744,28 2.919.744,28 2.919.744,29 17.518.465,69

4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00

          Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

1.459.872,14

1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 8.759.232,84

4.2.4.1.8.10.9.0.00.00.00

            Outras Transferências de Convênios da União

1.459.872,14

1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 8.759.232,84

4.2.4.1.8.10.9.1.00.00.00

              Outras Transferências de Convênios da União - Principal

1.459.872,14

1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 8.759.232,84

4.2.4.1.8.10.9.1.02.00.00

                Pavimentação, Drenagem, Calçadas, Construção de Guias

1.459.872,14

1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 8.759.232,84

4.2.4.1.8.99.0.0.00.00.00

          Outras Transferências da União

1.459.872,14

1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,15 8.759.232,85

4.2.4.1.8.99.1.0.00.00.00

            Outras Transferências da União

1.459.872,14

1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,15 8.759.232,85

4.2.4.1.8.99.1.1.00.00.00

              Outras Transferências da União - Principal

1.459.872,14

1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,15 8.759.232,85

4.2.4.1.8.99.1.1.01.00.00

                Outras Transferências de Convênios da União

1.459.872,14

1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,15 8.759.232,85

9.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 Deduções da Receita e Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores

-4.042.707,83

-4.042.707,83 -4.042.707,83 -4.042.707,83 -4.042.707,83 -4.042.707,93 -24.256.247,08

9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Dedução das Receitas Correntes

-4.042.707,83

-4.042.707,83 -4.042.707,83 -4.042.707,83 -4.042.707,83 -4.042.707,93 -24.256.247,08

9.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

    Dedução das Transferências Correntes

-4.042.707,83

-4.042.707,83 -4.042.707,83 -4.042.707,83 -4.042.707,83 -4.042.707,93 -24.256.247,08

9.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00

      Dedução das Transferências da União e de suas Entidades

-1.474.493,36

-1.474.493,36 -1.474.493,36 -1.474.493,36 -1.474.493,36 -1.474.493,37 -8.846.960,17

9.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00

        Dedução da Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

-1.474.493,36

-1.474.493,36 -1.474.493,36 -1.474.493,36 -1.474.493,36 -1.474.493,37 -8.846.960,17

9.1.7.1.8.01.0.0.00.00.00

          Dedução da Participação na Receita da União

-1.467.655,75

-1.467.655,75 -1.467.655,75 -1.467.655,75 -1.467.655,75 -1.467.655,76 -8.805.934,51

9.1.7.1.8.01.2.0.00.00.00

            Dedução da Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

-1.459.382,59

-1.459.382,59 -1.459.382,59 -1.459.382,59 -1.459.382,59 -1.459.382,59 -8.756.295,54

9.1.7.1.8.01.2.1.00.00.00

              (R) Dedução da Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

-1.459.382,59

-1.459.382,59 -1.459.382,59 -1.459.382,59 -1.459.382,59 -1.459.382,59 -8.756.295,54

9.1.7.1.8.01.5.0.00.00.00

            Dedução da Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

-8.273,16

-8.273,16 -8.273,16 -8.273,16 -8.273,16 -8.273,17 -49.638,97

9.1.7.1.8.01.5.1.00.00.00

              (R) Dedução da Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

-8.273,16

-8.273,16 -8.273,16 -8.273,16 -8.273,16 -8.273,17 -49.638,97

9.1.7.1.8.06.0.0.00.00.00

          Dedução da Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96

-6.837,61

-6.837,61 -6.837,61 -6.837,61 -6.837,61 -6.837,61 -41.025,66
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Página: 6/15

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.607,04 33.440.608,40 200.643.643,60

9.1.7.1.8.06.1.0.00.00.00

            Dedução da Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96

-6.837,61

-6.837,61 -6.837,61 -6.837,61 -6.837,61 -6.837,61 -41.025,66

9.1.7.1.8.06.1.1.00.00.00

              (R) Dedução da Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal

-6.837,61

-6.837,61 -6.837,61 -6.837,61 -6.837,61 -6.837,61 -41.025,66

9.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00

      Dedução da Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

-2.568.214,47

-2.568.214,47 -2.568.214,47 -2.568.214,47 -2.568.214,47 -2.568.214,56 -15.409.286,91

9.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00

        Dedução da Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios

-2.568.214,47

-2.568.214,47 -2.568.214,47 -2.568.214,47 -2.568.214,47 -2.568.214,56 -15.409.286,91

9.1.7.2.8.01.0.0.00.00.00

          Dedução da Participação na Receita dos Estados

-2.568.214,47

-2.568.214,47 -2.568.214,47 -2.568.214,47 -2.568.214,47 -2.568.214,56 -15.409.286,91

9.1.7.2.8.01.1.0.00.00.00

            Dedução da Cota-Parte do ICMS

-2.295.935,53

-2.295.935,53 -2.295.935,53 -2.295.935,53 -2.295.935,53 -2.295.935,56 -13.775.613,21

9.1.7.2.8.01.1.1.00.00.00

              (R) Dedução da Cota-Parte do ICMS - Principal

-2.295.935,53

-2.295.935,53 -2.295.935,53 -2.295.935,53 -2.295.935,53 -2.295.935,56 -13.775.613,21

9.1.7.2.8.01.2.0.00.00.00

            Dedução da Cota-Parte do IPVA

-211.861,63

-211.861,63 -211.861,63 -211.861,63 -211.861,63 -211.861,66 -1.271.169,81

9.1.7.2.8.01.2.1.00.00.00

              (R) Dedução da Cota-Parte do IPVA - Principal

-211.861,63

-211.861,63 -211.861,63 -211.861,63 -211.861,63 -211.861,66 -1.271.169,81

9.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00

            Dedução da Cota-Parte do IPI - Municípios

-60.417,31

-60.417,31 -60.417,31 -60.417,31 -60.417,31 -60.417,34 -362.503,89

9.1.7.2.8.01.3.1.00.00.00

              (R) Dedução da Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

-60.417,31

-60.417,31 -60.417,31 -60.417,31 -60.417,31 -60.417,34 -362.503,89

Entidade: 2 - AUTARQUIA MUN. AGUA E ESGOTO CACHOEIRAS DE MACACU 738.756,17 738.756,17 738.756,17 738.756,17 738.756,17 738.756,48 4.432.537,33

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

738.756,17

738.756,17 738.756,17 738.756,17 738.756,17 738.756,48 4.432.537,33

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

738.756,17

738.756,17 738.756,17 738.756,17 738.756,17 738.756,48 4.432.537,33

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita Patrimonial

613,70

613,70 613,70 613,70 613,70 613,82 3.682,32

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

      Valores Mobiliários

613,70

613,70 613,70 613,70 613,70 613,82 3.682,32

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

        Juros e Correções Monetárias

613,70

613,70 613,70 613,70 613,70 613,82 3.682,32

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

            Remuneração de Depósitos Bancários

613,70

613,70 613,70 613,70 613,70 613,82 3.682,32

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00

              Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

613,70

613,70 613,70 613,70 613,70 613,82 3.682,32

4.1.3.2.1.00.1.1.02.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - AMAE

21,49

21,49 21,49 21,49 21,49 21,56 129,01

4.1.3.2.1.00.1.1.02.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários

10,90

10,90 10,90 10,90 10,90 10,93 65,43

4.1.3.2.1.00.1.1.02.02.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties

10,59

10,59 10,59 10,59 10,59 10,63 63,58

4.1.3.2.1.00.1.1.32.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - AMAE

592,21

592,21 592,21 592,21 592,21 592,26 3.553,31

4.1.3.2.1.00.1.1.32.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - AMAE

592,21

592,21 592,21 592,21 592,21 592,26 3.553,31

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita de Serviços

641.879,83

641.879,83 641.879,83 641.879,83 641.879,83 641.879,94 3.851.279,09

4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

634.910,29

634.910,29 634.910,29 634.910,29 634.910,29 634.910,37 3.809.461,82

4.1.6.1.0.01.0.0.00.00.00

          Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

634.910,29

634.910,29 634.910,29 634.910,29 634.910,29 634.910,37 3.809.461,82

4.1.6.1.0.01.1.0.00.00.00

            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

634.910,29

634.910,29 634.910,29 634.910,29 634.910,29 634.910,37 3.809.461,82

4.1.6.1.0.01.1.1.00.00.00

              Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

634.910,29

634.910,29 634.910,29 634.910,29 634.910,29 634.910,37 3.809.461,82

4.1.6.1.0.01.1.1.01.00.00

                Serv. de Capt. Adução, Tratamento, Reserva e Distribuição de Água

350.261,50

350.261,50 350.261,50 350.261,50 350.261,50 350.261,53 2.101.569,03

4.1.6.1.0.01.1.1.02.00.00

                Serv. de Coleta Transp. Trat. Destino Final do Esgoto

88.546,97

88.546,97 88.546,97 88.546,97 88.546,97 88.546,98 531.281,83

4.1.6.1.0.01.1.1.03.00.00

                Serv. de Coleta, Transp. Trat. Dest. Final Resíduos Sólidos

196.101,82

196.101,82 196.101,82 196.101,82 196.101,82 196.101,86 1.176.610,96

4.1.6.9.0.00.0.0.00.00.00

      Outros Serviços

6.969,54

6.969,54 6.969,54 6.969,54 6.969,54 6.969,57 41.817,27

4.1.6.9.0.99.0.0.00.00.00

          Outros Serviços

6.969,54

6.969,54 6.969,54 6.969,54 6.969,54 6.969,57 41.817,27

4.1.6.9.0.99.1.0.00.00.00

            Outros Serviços

6.969,54

6.969,54 6.969,54 6.969,54 6.969,54 6.969,57 41.817,27

4.1.6.9.0.99.1.1.00.00.00

              Outros Serviços - Principal

6.969,54

6.969,54 6.969,54 6.969,54 6.969,54 6.969,57 41.817,27

4.1.6.9.0.99.1.1.01.00.00

                Outros Serviços de Ligação de Água

50,00

50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 300,00

4.1.6.9.0.99.1.1.02.00.00

                Outros Serviços de Ligação de Esgoto

415,77

415,77 415,77 415,77 415,77 415,78 2.494,63
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Total

Entidade: 2 - AUTARQUIA MUN. AGUA E ESGOTO CACHOEIRAS DE MACACU 738.756,17 738.756,17 738.756,17 738.756,17 738.756,17 738.756,48 4.432.537,33

4.1.6.9.0.99.1.1.03.00.00

                Outros Serviços - AMAE

6.503,77

6.503,77 6.503,77 6.503,77 6.503,77 6.503,79 39.022,64

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00

    Outras Receitas Correntes

96.262,64

96.262,64 96.262,64 96.262,64 96.262,64 96.262,72 577.575,92

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00

      Demais Receitas Correntes

96.262,64

96.262,64 96.262,64 96.262,64 96.262,64 96.262,72 577.575,92

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00

          Outras Receitas

96.262,64

96.262,64 96.262,64 96.262,64 96.262,64 96.262,72 577.575,92

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00

            Outras Receitas - Primárias

84.639,97

84.639,97 84.639,97 84.639,97 84.639,97 84.640,02 507.839,87

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00

              Outras Receitas - Primárias - Principal

11,58

11,58 11,58 11,58 11,58 11,59 69,49

4.1.9.9.0.99.1.1.06.00.00

                Outras Receitas - AMAE

11,58

11,58 11,58 11,58 11,58 11,59 69,49

4.1.9.9.0.99.1.3.00.00.00

              Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa

84.628,39

84.628,39 84.628,39 84.628,39 84.628,39 84.628,43 507.770,38

4.1.9.9.0.99.1.3.06.00.00

                Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa - AMAE

84.628,39

84.628,39 84.628,39 84.628,39 84.628,39 84.628,43 507.770,38

4.1.9.9.0.99.2.0.00.00.00

            Outras Receitas - Financeiras

11.622,67

11.622,67 11.622,67 11.622,67 11.622,67 11.622,70 69.736,05

4.1.9.9.0.99.2.2.00.00.00

              Outras Receitas - Financeiras - Multas e Juros de Mora

11.622,67

11.622,67 11.622,67 11.622,67 11.622,67 11.622,70 69.736,05

4.1.9.9.0.99.2.2.06.00.00

                Outras Receitas - Financeiras - Multas e Juros - AMAE

11.622,67

11.622,67 11.622,67 11.622,67 11.622,67 11.622,70 69.736,05

Entidade: 3 - FUNDO MUN.ASSIST.SOC. DE CACHOEIRAS DE MACACU 173.449,96 173.449,96 173.449,96 173.449,96 173.449,96 173.450,20 1.040.700,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

173.449,96

173.449,96 173.449,96 173.449,96 173.449,96 173.450,20 1.040.700,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

173.449,96

173.449,96 173.449,96 173.449,96 173.449,96 173.450,20 1.040.700,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita Patrimonial

241,64

241,64 241,64 241,64 241,64 241,80 1.450,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

      Valores Mobiliários

241,64

241,64 241,64 241,64 241,64 241,80 1.450,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

        Juros e Correções Monetárias

241,64

241,64 241,64 241,64 241,64 241,80 1.450,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

            Remuneração de Depósitos Bancários

241,64

241,64 241,64 241,64 241,64 241,80 1.450,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00

              Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

241,64

241,64 241,64 241,64 241,64 241,80 1.450,00

4.1.3.2.1.00.1.1.03.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FMAS

33,32

33,32 33,32 33,32 33,32 33,40 200,00

4.1.3.2.1.00.1.1.03.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários

16,66

16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.03.02.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties

16,66

16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.33.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FMAS

208,32

208,32 208,32 208,32 208,32 208,40 1.250,00

4.1.3.2.1.00.1.1.33.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FNAS Federal

166,66

166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.33.02.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FNAS Estadual

41,66

41,66 41,66 41,66 41,66 41,70 250,00

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

    Transferências Correntes

173.124,99

173.124,99 173.124,99 173.124,99 173.124,99 173.125,05 1.038.750,00

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências da União e de suas Entidades

133.166,66

133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,70 799.000,00

4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00

        Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

133.166,66

133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,70 799.000,00

4.1.7.1.8.12.0.0.00.00.00

          Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

133.166,66

133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,70 799.000,00

4.1.7.1.8.12.1.0.00.00.00

            Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

133.166,66

133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,70 799.000,00

4.1.7.1.8.12.1.1.00.00.00

              Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal

133.166,66

133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,70 799.000,00

4.1.7.1.8.12.1.1.01.00.00

                Transf. de Recursos do - FNAS

133.166,66

133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,66 133.166,70 799.000,00

4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

39.958,33

39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,35 239.750,00

4.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00

        Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios

39.958,33

39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,35 239.750,00

4.1.7.2.8.07.0.0.00.00.00

          Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

39.958,33

39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,35 239.750,00

4.1.7.2.8.07.1.0.00.00.00

            Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

39.958,33

39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,35 239.750,00

4.1.7.2.8.07.1.1.00.00.00

              Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal

39.958,33

39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,35 239.750,00
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Total

Entidade: 3 - FUNDO MUN.ASSIST.SOC. DE CACHOEIRAS DE MACACU 173.449,96 173.449,96 173.449,96 173.449,96 173.449,96 173.450,20 1.040.700,00

4.1.7.2.8.07.1.1.01.00.00

                Transf. de Estados destinadas à Assistência Social 

39.958,33

39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,33 39.958,35 239.750,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00

    Outras Receitas Correntes

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00

      Demais Receitas Correntes

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00

          Outras Receitas

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00

            Outras Receitas - Primárias

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00

              Outras Receitas - Primárias - Principal

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.9.0.99.1.1.07.00.00

                Outras Receitas - FMAS

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

Entidade: 4 - INST DE APOSENT E PENSOES DE CACHOEIRAS DE MACACU 1.485.308,75 1.485.308,75 1.485.308,75 1.485.308,75 1.485.308,75 1.485.308,84 8.911.852,59

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

1.485.308,75

1.485.308,75 1.485.308,75 1.485.308,75 1.485.308,75 1.485.308,84 8.911.852,59

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

697.121,16

697.121,16 697.121,16 697.121,16 697.121,16 697.121,23 4.182.727,03

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00

    Contribuições

668.087,21

668.087,21 668.087,21 668.087,21 668.087,21 668.087,22 4.008.523,27

4.1.2.1.0.00.0.0.00.00.00

      Contribuições Sociais

668.087,21

668.087,21 668.087,21 668.087,21 668.087,21 668.087,22 4.008.523,27

4.1.2.1.8.00.0.0.00.00.00

        Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios

668.087,21

668.087,21 668.087,21 668.087,21 668.087,21 668.087,22 4.008.523,27

4.1.2.1.8.01.0.0.00.00.00

          Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - Específico de EST/DF/MUN

668.087,21

668.087,21 668.087,21 668.087,21 668.087,21 668.087,22 4.008.523,27

4.1.2.1.8.01.1.0.00.00.00

            CPSSS do Servidor Civil Ativo

658.448,67

658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 3.950.692,02

4.1.2.1.8.01.1.1.00.00.00

              CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal

658.448,67

658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 3.950.692,02

4.1.2.1.8.01.2.0.00.00.00

            CPSSS do Servidor Civil Inativo

9.638,54

9.638,54 9.638,54 9.638,54 9.638,54 9.638,55 57.831,25

4.1.2.1.8.01.2.1.00.00.00

              CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal

9.638,54

9.638,54 9.638,54 9.638,54 9.638,54 9.638,55 57.831,25

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita Patrimonial

29.033,95

29.033,95 29.033,95 29.033,95 29.033,95 29.034,01 174.203,76

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

      Valores Mobiliários

29.033,95

29.033,95 29.033,95 29.033,95 29.033,95 29.034,01 174.203,76

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

        Juros e Correções Monetárias

29.033,95

29.033,95 29.033,95 29.033,95 29.033,95 29.034,01 174.203,76

4.1.3.2.1.00.4.0.00.00.00

            Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

29.033,95

29.033,95 29.033,95 29.033,95 29.033,95 29.034,01 174.203,76

4.1.3.2.1.00.4.1.00.00.00

              Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal

29.033,95

29.033,95 29.033,95 29.033,95 29.033,95 29.034,01 174.203,76

4.1.3.2.1.00.4.1.01.00.00

                Remuneração dos Recursos do RPPS - Renda Fixa

28.587,13

28.587,13 28.587,13 28.587,13 28.587,13 28.587,16 171.522,81

4.1.3.2.1.00.4.1.02.00.00

                Remuneração dos Recursos do RPPS - Renda Variável

446,82

446,82 446,82 446,82 446,82 446,85 2.680,95

4.7.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes Intra-Orçamentária

788.187,59

788.187,59 788.187,59 788.187,59 788.187,59 788.187,61 4.729.125,56

4.7.2.0.0.00.0.0.00.00.00

    Contribuições Intra-Orçamentária

658.448,67

658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 3.950.692,02

4.7.2.1.0.00.0.0.00.00.00

      Contribuições Sociais Intra-Orçamentária

658.448,67

658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 3.950.692,02

4.7.2.1.8.00.0.0.00.00.00

        Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios Intra-Orçamentária

658.448,67

658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 3.950.692,02

4.7.2.1.8.01.0.0.00.00.00

          CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo Intra-Orçamentária - Principal

658.448,67

658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 3.950.692,02

4.7.2.1.8.01.1.0.00.00.00

            CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo Intra-Orçamentária - Principal

658.448,67

658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 3.950.692,02

4.7.2.1.8.01.1.1.00.00.00

              Contr. Patronal Sservidor Ativo Civil - Plano Financeiro

658.448,67

658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 3.950.692,02

4.7.2.1.8.01.1.1.01.00.00

                Contr. Patronal Sservidor Ativo Civil - Plano Financeiro

658.448,67

658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 658.448,67 3.950.692,02

4.7.9.0.0.00.0.0.00.00.00

    Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentária

129.738,92

129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,94 778.433,54

4.7.9.1.0.00.0.0.00.00.00

      Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentária

129.738,92

129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,94 778.433,54

4.7.9.1.0.01.0.0.00.00.00

          Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentária

129.738,92

129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,94 778.433,54

4.7.9.1.0.01.1.0.00.00.00

            Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentária

129.738,92

129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,94 778.433,54

4.7.9.1.0.01.1.1.00.00.00

              Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentária

129.738,92

129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,94 778.433,54
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Total

Entidade: 4 - INST DE APOSENT E PENSOES DE CACHOEIRAS DE MACACU 1.485.308,75 1.485.308,75 1.485.308,75 1.485.308,75 1.485.308,75 1.485.308,84 8.911.852,59

4.7.9.1.0.01.1.1.01.00.00

                Taxa de Admnistração RPPS

129.738,92

129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,92 129.738,94 778.433,54

Entidade: 5 - FUNDO MUN. DA CRIAN. ADOL. DE CACHOEIRAS DE MACACU 7.541,65 7.541,65 7.541,65 7.541,65 7.541,65 7.541,75 45.250,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

7.541,65

7.541,65 7.541,65 7.541,65 7.541,65 7.541,75 45.250,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

7.541,65

7.541,65 7.541,65 7.541,65 7.541,65 7.541,75 45.250,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita Patrimonial

1.666,66

1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

      Valores Mobiliários

1.666,66

1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

        Juros e Correções Monetárias

1.666,66

1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

            Remuneração de Depósitos Bancários

1.666,66

1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00

              Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.666,66

1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.05.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FMCAD

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.05.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinário

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.35.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FMCAD

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.35.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FMCAD

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

    Transferências Correntes

5.874,99

5.874,99 5.874,99 5.874,99 5.874,99 5.875,05 35.250,00

4.1.7.4.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências de Instituições Privadas

5.666,66

5.666,66 5.666,66 5.666,66 5.666,66 5.666,70 34.000,00

4.1.7.4.1.00.0.0.00.00.00

        Transferências de Instituições Privadas

5.666,66

5.666,66 5.666,66 5.666,66 5.666,66 5.666,70 34.000,00

4.1.7.4.1.01.0.0.00.00.00

          Transferências de Instituições Privadas

5.666,66

5.666,66 5.666,66 5.666,66 5.666,66 5.666,70 34.000,00

4.1.7.7.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências de Pessoas Físicas

208,33

208,33 208,33 208,33 208,33 208,35 1.250,00

4.1.7.7.1.00.0.0.00.00.00

        Transferências de Pessoas Físicas

208,33

208,33 208,33 208,33 208,33 208,35 1.250,00

4.1.7.7.1.01.0.0.00.00.00

          Transferências de Pessoas Físicas

208,33

208,33 208,33 208,33 208,33 208,35 1.250,00

Entidade: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,50 16.850.035,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

2.808.339,10

2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,50 16.850.035,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

2.488.339,11

2.488.339,11 2.488.339,11 2.488.339,11 2.488.339,11 2.488.339,45 14.930.035,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita Patrimonial

14.699,99

14.699,99 14.699,99 14.699,99 14.699,99 14.700,05 88.200,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

      Valores Mobiliários

14.699,99

14.699,99 14.699,99 14.699,99 14.699,99 14.700,05 88.200,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

        Juros e Correções Monetárias

14.699,99

14.699,99 14.699,99 14.699,99 14.699,99 14.700,05 88.200,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

            Remuneração de Depósitos Bancários

14.699,99

14.699,99 14.699,99 14.699,99 14.699,99 14.700,05 88.200,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00

              Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

14.699,99

14.699,99 14.699,99 14.699,99 14.699,99 14.700,05 88.200,00

4.1.3.2.1.00.1.1.07.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. FMS

283,33

283,33 283,33 283,33 283,33 283,35 1.700,00

4.1.3.2.1.00.1.1.07.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. Ordinários

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.3.2.1.00.1.1.07.02.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. Royalties

200,00

200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 1.200,00

4.1.3.2.1.00.1.1.37.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FMS

14.416,66

14.416,66 14.416,66 14.416,66 14.416,66 14.416,70 86.500,00

4.1.3.2.1.00.1.1.37.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Bloco Custeio

1.000,00

1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 6.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.37.02.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Bloco Investimento

13.333,33

13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,33 13.333,35 80.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.37.03.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - SUS Estado

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

    Transferências Correntes

2.473.389,13

2.473.389,13 2.473.389,13 2.473.389,13 2.473.389,13 2.473.389,35 14.840.335,00

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências da União e de suas Entidades

2.402.472,47

2.402.472,47 2.402.472,47 2.402.472,47 2.402.472,47 2.402.472,65 14.414.835,00

4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00

        Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

2.402.472,47

2.402.472,47 2.402.472,47 2.402.472,47 2.402.472,47 2.402.472,65 14.414.835,00
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Página: 10/15

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,50 16.850.035,00

4.1.7.1.8.03.0.0.00.00.00

          Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

2.402.472,47

2.402.472,47 2.402.472,47 2.402.472,47 2.402.472,47 2.402.472,65 14.414.835,00

4.1.7.1.8.03.1.0.00.00.00

            Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica

1.014.916,66

1.014.916,66 1.014.916,66 1.014.916,66 1.014.916,66 1.014.916,70 6.089.500,00

4.1.7.1.8.03.1.1.00.00.00

              Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal

1.014.916,66

1.014.916,66 1.014.916,66 1.014.916,66 1.014.916,66 1.014.916,70 6.089.500,00

4.1.7.1.8.03.1.1.01.00.00

                Piso de Atenção Básica - PAB Fixo

306.666,66

306.666,66 306.666,66 306.666,66 306.666,66 306.666,70 1.840.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.02.00.00

                Piso de Atenção Básica - PAB Variável

650.000,00

650.000,00 650.000,00 650.000,00 650.000,00 650.000,00 3.900.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.03.00.00

                Custerio de Atenção à Saúde Bucal

5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.04.00.00

                Agente Comunitário de Saúde

53.250,00

53.250,00 53.250,00 53.250,00 53.250,00 53.250,00 319.500,00

4.1.7.1.8.03.2.0.00.00.00

            Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

1.087.291,66

1.087.291,66 1.087.291,66 1.087.291,66 1.087.291,66 1.087.291,70 6.523.750,00

4.1.7.1.8.03.2.1.00.00.00

              Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Principal

1.087.291,66

1.087.291,66 1.087.291,66 1.087.291,66 1.087.291,66 1.087.291,70 6.523.750,00

4.1.7.1.8.03.2.1.01.00.00

                SAMU 192

30.625,00

30.625,00 30.625,00 30.625,00 30.625,00 30.625,00 183.750,00

4.1.7.1.8.03.2.1.02.00.00

                Atenção à Saúde da População para Procedimentos de MAC

1.046.666,66

1.046.666,66 1.046.666,66 1.046.666,66 1.046.666,66 1.046.666,70 6.280.000,00

4.1.7.1.8.03.2.1.03.00.00

                FAEC - Cirurgias Eletivas

10.000,00

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 60.000,00

4.1.7.1.8.03.3.0.00.00.00

            Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde

233.451,65

233.451,65 233.451,65 233.451,65 233.451,65 233.451,75 1.400.710,00

4.1.7.1.8.03.3.1.00.00.00

              Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Principal

233.451,65

233.451,65 233.451,65 233.451,65 233.451,65 233.451,75 1.400.710,00

4.1.7.1.8.03.3.1.01.00.00

                Incentivo DST/AIDS e Hepatites Virais

13.541,66

13.541,66 13.541,66 13.541,66 13.541,66 13.541,70 81.250,00

4.1.7.1.8.03.3.1.02.00.00

                Incentivo Vigilância em Saúde

53.243,33

53.243,33 53.243,33 53.243,33 53.243,33 53.243,35 319.460,00

4.1.7.1.8.03.3.1.99.00.00

                Outros Programas de Incentivo

166.666,66

166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

4.1.7.1.8.03.4.0.00.00.00

            Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica

66.612,50

66.612,50 66.612,50 66.612,50 66.612,50 66.612,50 399.675,00

4.1.7.1.8.03.4.1.00.00.00

              Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica - Principal

66.612,50

66.612,50 66.612,50 66.612,50 66.612,50 66.612,50 399.675,00

4.1.7.1.8.03.4.1.01.00.00

                Assistência Farmacêutica e Insumos

66.612,50

66.612,50 66.612,50 66.612,50 66.612,50 66.612,50 399.675,00

4.1.7.1.8.03.5.0.00.00.00

            Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS

200,00

200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 1.200,00

4.1.7.1.8.03.5.1.00.00.00

              Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal

200,00

200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 1.200,00

4.1.7.1.8.03.5.1.01.00.00

                Segurança Alimentar e Nutricional

200,00

200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 1.200,00

4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

70.916,66

70.916,66 70.916,66 70.916,66 70.916,66 70.916,70 425.500,00

4.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00

        Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios

70.916,66

70.916,66 70.916,66 70.916,66 70.916,66 70.916,70 425.500,00

4.1.7.2.8.03.0.0.00.00.00

          Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo

70.916,66

70.916,66 70.916,66 70.916,66 70.916,66 70.916,70 425.500,00

4.1.7.2.8.03.1.0.00.00.00

            Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo

70.916,66

70.916,66 70.916,66 70.916,66 70.916,66 70.916,70 425.500,00

4.1.7.2.8.03.1.1.00.00.00

              Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal

70.916,66

70.916,66 70.916,66 70.916,66 70.916,66 70.916,70 425.500,00

4.1.7.2.8.03.1.1.01.00.00

                Programa de Apoio aos Hospitais do Interior - PAHI

20.000,00

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 120.000,00

4.1.7.2.8.03.1.1.02.00.00

                Cofinanciamento

916,66

916,66 916,66 916,66 916,66 916,70 5.500,00

4.1.7.2.8.03.1.1.03.00.00

                Incentivo à Farmácia Básica - IAFAB

50.000,00

50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00

    Outras Receitas Correntes

249,99

249,99 249,99 249,99 249,99 250,05 1.500,00

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

166,66

166,66 166,66 166,66 166,66 166,70 1.000,00

4.1.9.2.2.00.0.0.00.00.00

        Restituições

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.2.2.99.0.0.00.00.00

          Outras Restituições

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.2.2.99.1.0.00.00.00

            Outras Restituições

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.2.2.99.1.1.00.00.00

              Outras Restituições - Principal

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.2.2.99.1.1.07.00.00

                Outras Restituições

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00
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Total

Entidade: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,10 2.808.339,50 16.850.035,00

4.1.9.2.8.00.0.0.00.00.00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - Específicas para Estados/DF/Municípios

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.2.8.01.0.0.00.00.00

          Indenizações- Específicas para Estados/DF/Municípios

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.2.8.01.1.0.00.00.00

            Indenizações - Específicas para Estados/DF/Municípios

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.2.8.01.1.1.00.00.00

              Indenizações - Específicas para Estados/DF/Municípios - Principal

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.2.8.01.1.1.07.00.00

                Outras Indenizações

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00

      Demais Receitas Correntes

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00

          Outras Receitas

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00

            Outras Receitas - Primárias

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00

              Outras Receitas - Primárias - Principal

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.1.9.9.0.99.1.1.07.00.00

                Outras Receitas - FMS

83,33

83,33 83,33 83,33 83,33 83,35 500,00

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas de Capital

319.999,99

319.999,99 319.999,99 319.999,99 319.999,99 320.000,05 1.920.000,00

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00

    Transferências de Capital

319.999,99

319.999,99 319.999,99 319.999,99 319.999,99 320.000,05 1.920.000,00

4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências da União e de suas Entidades

319.999,99

319.999,99 319.999,99 319.999,99 319.999,99 320.000,05 1.920.000,00

4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00

        Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

319.999,99

319.999,99 319.999,99 319.999,99 319.999,99 320.000,05 1.920.000,00

4.2.4.1.8.04.0.0.00.00.00

          Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde

319.999,99

319.999,99 319.999,99 319.999,99 319.999,99 320.000,05 1.920.000,00

4.2.4.1.8.04.1.0.00.00.00

            Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção Básica

153.333,33

153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,35 920.000,00

4.2.4.1.8.04.1.1.00.00.00

              Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção Básica - Principal

153.333,33

153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,35 920.000,00

4.2.4.1.8.04.1.1.01.00.00

                Construção e Ampliação de Unidades de Saúde

153.333,33

153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,35 920.000,00

4.2.4.1.8.04.2.0.00.00.00

            Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção Especializada

166.666,66

166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

4.2.4.1.8.04.2.1.00.00.00

              Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Especializada

166.666,66

166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

4.2.4.1.8.04.2.1.01.00.00

                Estruturação das Unidades de Saúde

166.666,66

166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,66 166.666,70 1.000.000,00

Entidade: 8 - SERV. MUN. DE TRANSP. URB. DE CACHOEIRAS DE MACACU 12.541,65 12.541,65 12.541,65 12.541,65 12.541,65 12.541,75 75.250,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

12.541,65

12.541,65 12.541,65 12.541,65 12.541,65 12.541,75 75.250,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

12.541,65

12.541,65 12.541,65 12.541,65 12.541,65 12.541,75 75.250,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita Patrimonial

41,65

41,65 41,65 41,65 41,65 41,75 250,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

      Valores Mobiliários

41,65

41,65 41,65 41,65 41,65 41,75 250,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

        Juros e Correções Monetárias

41,65

41,65 41,65 41,65 41,65 41,75 250,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

            Remuneração de Depósitos Bancários

41,65

41,65 41,65 41,65 41,65 41,75 250,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00

              Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

41,65

41,65 41,65 41,65 41,65 41,75 250,00

4.1.3.2.1.00.1.1.08.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - SMTUR

41,65

41,65 41,65 41,65 41,65 41,75 250,00

4.1.3.2.1.00.1.1.08.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - SMTUR

16,66

16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.08.02.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties

16,66

16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.08.03.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários

8,33

8,33 8,33 8,33 8,33 8,35 50,00

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita de Serviços

12.500,00

12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 75.000,00

4.1.6.2.0.00.0.0.00.00.00

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

12.500,00

12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 75.000,00

4.1.6.2.0.02.0.0.00.00.00

          Serviços de Transporte

12.500,00

12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 75.000,00

4.1.6.2.0.02.1.0.00.00.00

            Serviços de Transporte

12.500,00

12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 75.000,00

4.1.6.2.0.02.1.1.00.00.00

              Serviços de Transporte - Principal

12.500,00

12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 75.000,00
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Página: 12/15

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 8 - SERV. MUN. DE TRANSP. URB. DE CACHOEIRAS DE MACACU 12.541,65 12.541,65 12.541,65 12.541,65 12.541,65 12.541,75 75.250,00

4.1.6.2.0.02.1.1.01.00.00

                Serviços de Transporte - Principal

12.500,00

12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 75.000,00

Entidade: 11 - FUNDACAO MACATUR 2.633,33 2.633,33 2.633,33 2.633,33 2.633,33 2.633,35 15.800,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

2.633,33

2.633,33 2.633,33 2.633,33 2.633,33 2.633,35 15.800,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

2.633,33

2.633,33 2.633,33 2.633,33 2.633,33 2.633,35 15.800,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita Patrimonial

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

      Valores Mobiliários

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

        Juros e Correções Monetárias

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

            Remuneração de Depósitos Bancários

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00

              Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.11.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - MACATUR

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.11.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários

200,00

200,00 200,00 200,00 200,00 200,00 1.200,00

4.1.3.2.1.00.1.1.11.02.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties

633,33

633,33 633,33 633,33 633,33 633,35 3.800,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00

    Outras Receitas Correntes

1.800,00

1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 10.800,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00

      Demais Receitas Correntes

1.800,00

1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 10.800,00

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00

          Outras Receitas

1.800,00

1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 10.800,00

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00

            Outras Receitas - Primárias

1.800,00

1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 10.800,00

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00

              Outras Receitas - Primárias - Principal

1.800,00

1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 10.800,00

4.1.9.9.0.99.1.1.08.00.00

                Outras Receitas - Ordinários

1.800,00

1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 1.800,00 10.800,00

Entidade: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 333,32 333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

333,32

333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

333,32

333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita Patrimonial

333,32

333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

      Valores Mobiliários

333,32

333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

        Juros e Correções Monetárias

333,32

333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

            Remuneração de Depósitos Bancários

333,32

333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00

              Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

333,32

333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.13.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FMHIS

333,32

333,32 333,32 333,32 333,32 333,40 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.13.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários

16,66

16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.13.02.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties

316,66

316,66 316,66 316,66 316,66 316,70 1.900,00

Entidade: 14 - FUNDO MUN.DO MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRAS DE MACACU 85.333,30 85.333,30 85.333,30 85.333,30 85.333,30 85.333,50 512.000,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

85.333,30

85.333,30 85.333,30 85.333,30 85.333,30 85.333,50 512.000,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

51.999,97

51.999,97 51.999,97 51.999,97 51.999,97 52.000,15 312.000,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita Patrimonial

2.333,33

2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,35 14.000,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

      Valores Mobiliários

2.333,33

2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,35 14.000,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

        Juros e Correções Monetárias

2.333,33

2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,35 14.000,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

            Remuneração de Depósitos Bancários

2.333,33

2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,35 14.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00

              Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

2.333,33

2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,33 2.333,35 14.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.14.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FUMMA

1.500,00

1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 9.000,00
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Total

Entidade: 14 - FUNDO MUN.DO MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRAS DE MACACU 85.333,30 85.333,30 85.333,30 85.333,30 85.333,30 85.333,50 512.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.14.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FUMMA

1.500,00

1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 1.500,00 9.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.44.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FUMMA

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.44.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FUMMA

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00

    Outras Receitas Correntes

49.666,64

49.666,64 49.666,64 49.666,64 49.666,64 49.666,80 298.000,00

4.1.9.1.0.00.0.0.00.00.00

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

4.1.9.1.0.06.0.0.00.00.00

          Multas por Danos Ambientais

5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

4.1.9.1.0.06.1.0.00.00.00

            Multas Administrativas por Danos Ambientais

5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

4.1.9.1.0.06.1.1.00.00.00

              Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal

5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

4.1.9.1.0.06.1.1.01.00.00

                Multas Administrativas por Danos ao Ambiente

5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1.666,66

1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.1.9.2.2.00.0.0.00.00.00

        Restituições

1.666,66

1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.1.9.2.2.99.0.0.00.00.00

          Outras Restituições

1.666,66

1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.1.9.2.2.99.1.0.00.00.00

            Outras Restituições

1.666,66

1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.1.9.2.2.99.1.1.00.00.00

              Outras Restituições - Principal

1.666,66

1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.1.9.2.2.99.1.1.14.00.00

                Outras Restituições - FUMMA

1.666,66

1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,70 10.000,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00

      Demais Receitas Correntes

42.999,98

42.999,98 42.999,98 42.999,98 42.999,98 43.000,10 258.000,00

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00

          Outras Receitas

42.999,98

42.999,98 42.999,98 42.999,98 42.999,98 43.000,10 258.000,00

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00

            Outras Receitas - Primárias

42.999,98

42.999,98 42.999,98 42.999,98 42.999,98 43.000,10 258.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00

              Outras Receitas - Primárias - Principal

42.999,98

42.999,98 42.999,98 42.999,98 42.999,98 43.000,10 258.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.09.00.00

                Autorização Ambiental

5.000,00

5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.10.00.00

                Certidão Ambiental

4.333,33

4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,35 26.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.11.00.00

                Licença Ambiental

4.166,66

4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,70 25.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.12.00.00

                Receitas Diversas - FUMMA

20.000,00

20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 120.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.14.00.00

                Movimentação de Terra

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.15.00.00

                Outras Receitas - Bem Estar Animal

8.666,66

8.666,66 8.666,66 8.666,66 8.666,66 8.666,70 52.000,00

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas de Capital

33.333,33

33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00

    Transferências de Capital

33.333,33

33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências da União e de suas Entidades

33.333,33

33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00

        Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

33.333,33

33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00

          Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

33.333,33

33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

4.2.4.1.8.10.6.0.00.00.00

            Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Meio Ambiente

33.333,33

33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

4.2.4.1.8.10.6.1.00.00.00

              Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Meio Ambiente - Principal

33.333,33

33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

4.2.4.1.8.10.6.1.01.00.00

                Manutenção da Pedra do Colégio

33.333,33

33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,35 200.000,00

Entidade: 15 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROC.GERAL DO MUNICÍPI 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

83.333,33

83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

83.333,33

83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00

    Outras Receitas Correntes

83.333,33

83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00

      Demais Receitas Correntes

83.333,33

83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00
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Total

Entidade: 15 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROC.GERAL DO MUNICÍPI 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

4.1.9.9.0.12.0.0.00.00.00

          Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de Sucumbência

83.333,33

83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

4.1.9.9.0.12.2.0.00.00.00

            Ônus de Sucumbência

83.333,33

83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

4.1.9.9.0.12.2.1.00.00.00

              Ônus de Sucumbência - Principal

83.333,33

83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

4.1.9.9.0.12.2.1.01.00.00

                Ônus de Sucumbência

83.333,33

83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,35 500.000,00

Entidade: 19 - FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO CACHOEIRAS DE MACACU 5.758.147,59 5.758.147,59 5.758.147,59 5.758.147,59 5.758.147,59 5.758.147,89 34.548.885,84

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00

 RECEITAS

5.758.147,59

5.758.147,59 5.758.147,59 5.758.147,59 5.758.147,59 5.758.147,89 34.548.885,84

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas Correntes

5.707.007,31

5.707.007,31 5.707.007,31 5.707.007,31 5.707.007,31 5.707.007,61 34.242.044,16

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00

    Receita Patrimonial

8.488,46

8.488,46 8.488,46 8.488,46 8.488,46 8.488,70 50.931,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00

      Valores Mobiliários

8.488,46

8.488,46 8.488,46 8.488,46 8.488,46 8.488,70 50.931,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00

        Juros e Correções Monetárias

8.488,46

8.488,46 8.488,46 8.488,46 8.488,46 8.488,70 50.931,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00

            Remuneração de Depósitos Bancários

8.488,46

8.488,46 8.488,46 8.488,46 8.488,46 8.488,70 50.931,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00

              Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

8.488,46

8.488,46 8.488,46 8.488,46 8.488,46 8.488,70 50.931,00

4.1.3.2.1.00.1.1.19.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FME

30,00

30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 180,00

4.1.3.2.1.00.1.1.19.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties

30,00

30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 180,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.00.00

                Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FME

8.458,46

8.458,46 8.458,46 8.458,46 8.458,46 8.458,70 50.751,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.01.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FUNDEB

3.333,33

3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,33 3.333,35 20.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.02.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Salário Educação

2.416,66

2.416,66 2.416,66 2.416,66 2.416,66 2.416,70 14.500,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.03.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Convênio FNDE

333,33

333,33 333,33 333,33 333,33 333,35 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.04.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PDDE

16,66

16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.05.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PNAE

833,33

833,33 833,33 833,33 833,33 833,35 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.06.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PNATE

1.166,66

1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,70 7.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.07.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Brasil Alfabetizado

16,66

16,66 16,66 16,66 16,66 16,70 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.08.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Brasil Carinhoso

250,00

250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.09.00

                  Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Convênio Japonês

91,83

91,83 91,83 91,83 91,83 91,85 551,00

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00

    Transferências Correntes

5.684.378,33

5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,35 34.106.270,00

4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências de Outras Instituições Públicas

5.684.378,33

5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,35 34.106.270,00

4.1.7.5.8.00.0.0.00.00.00

        Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de Estados, DF e Municípios

5.684.378,33

5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,35 34.106.270,00

4.1.7.5.8.01.0.0.00.00.00

          Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

5.684.378,33

5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,35 34.106.270,00

4.1.7.5.8.01.1.0.00.00.00

            Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

5.684.378,33

5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,35 34.106.270,00

4.1.7.5.8.01.1.1.00.00.00

              Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal

5.684.378,33

5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,35 34.106.270,00

4.1.7.5.8.01.1.1.01.00.00

                Transferências de Recursos do  FUNDEB

5.684.378,33

5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,33 5.684.378,35 34.106.270,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00

    Outras Receitas Correntes

14.140,52

14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,56 84.843,16

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

14.140,52

14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,56 84.843,16

4.1.9.2.2.00.0.0.00.00.00

        Restituições

14.140,52

14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,56 84.843,16

4.1.9.2.2.99.0.0.00.00.00

          Outras Restituições

14.140,52

14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,56 84.843,16

4.1.9.2.2.99.1.0.00.00.00

            Outras Restituições

14.140,52

14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,56 84.843,16

4.1.9.2.2.99.1.1.00.00.00

              Outras Restituições - Principal

14.140,52

14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,56 84.843,16

4.1.9.2.2.99.1.1.19.00.00

                Outras Restituições - FME Ordinários

14.140,52

14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,52 14.140,56 84.843,16

Código

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13º da L.C. 101/00)

Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Página: 15/15

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 19 - FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO CACHOEIRAS DE MACACU 5.758.147,59 5.758.147,59 5.758.147,59 5.758.147,59 5.758.147,59 5.758.147,89 34.548.885,84

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00

  Receitas de Capital

51.140,28

51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 306.841,68

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00

    Transferências de Capital

51.140,28

51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 306.841,68

4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00

      Transferências da União e de suas Entidades

51.140,28

51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 306.841,68

4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00

        Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios

51.140,28

51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 306.841,68

4.2.4.1.8.05.0.0.00.00.00

          Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação

51.140,28

51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 306.841,68

4.2.4.1.8.05.1.0.00.00.00

            Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação

51.140,28

51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 306.841,68

4.2.4.1.8.05.1.1.00.00.00

              Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal

51.140,28

51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 306.841,68

4.2.4.1.8.05.1.1.01.00.00

                Transf. de Recursos Destinados a Progr. de Educação

51.140,28

51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 51.140,28 306.841,68

TOTAL GERAL: 44.596.325,19 44.596.325,19 44.596.325,19 44.596.325,19 44.596.325,19 44.596.328,41 267.577.954,36
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Código

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Página: 1/11

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.306,09 200.643.643,60

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 18.741.657,30 18.741.657,30 18.741.657,30 18.741.657,30 18.741.657,30 18.741.657,30 18.741.657,30 18.741.657,30 18.741.657,30 18.741.657,30 18.741.657,30 18.741.660,38 224.899.890,68

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 16.248.451,83 16.248.451,83 16.248.451,83 16.248.451,83 16.248.451,83 16.248.451,83 16.248.451,83 16.248.451,83 16.248.451,83 16.248.451,83 16.248.451,83 16.248.454,86 194.981.424,99

4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.858.068,15 1.858.068,15 1.858.068,15 1.858.068,15 1.858.068,15 1.858.068,15 1.858.068,15 1.858.068,15 1.858.068,15 1.858.068,15 1.858.068,15 1.858.069,25 22.296.818,90

4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Impostos 1.783.745,46 1.783.745,46 1.783.745,46 1.783.745,46 1.783.745,46 1.783.745,46 1.783.745,46 1.783.745,46 1.783.745,46 1.783.745,46 1.783.745,46 1.783.746,08 21.404.946,14

4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00         Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,40 5.079.640,47

4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,37 423.303,40 5.079.640,47

4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00             Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,81 4.647.885,50

4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00               Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,79 387.323,81 4.647.885,50

4.1.1.1.3.03.4.0.00.00.00             Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,59 431.754,97

4.1.1.1.3.03.4.1.00.00.00               Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,58 35.979,59 431.754,97

4.1.1.1.8.00.0.0.00.00.00         Impostos Específicos de Estados, DF e Municípios1.360.442,09 1.360.442,09 1.360.442,09 1.360.442,09 1.360.442,09 1.360.442,09 1.360.442,09 1.360.442,09 1.360.442,09 1.360.442,09 1.360.442,09 1.360.442,68 16.325.305,67

4.1.1.1.8.01.0.0.00.00.00           Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios582.668,60 582.668,60 582.668,60 582.668,60 582.668,60 582.668,60 582.668,60 582.668,60 582.668,60 582.668,60 582.668,60 582.668,95 6.992.023,55

4.1.1.1.8.01.1.0.00.00.00             Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana430.529,37 430.529,37 430.529,37 430.529,37 430.529,37 430.529,37 430.529,37 430.529,37 430.529,37 430.529,37 430.529,37 430.529,52 5.166.352,59

4.1.1.1.8.01.1.1.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,19 3.305.797,40

4.1.1.1.8.01.1.1.01.00.00                 IPTU - Principal 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,11 275.483,19 3.305.797,40

4.1.1.1.8.01.1.2.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territoria Urbana - Multas e Juros de Mora3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 47.447,52

4.1.1.1.8.01.1.2.01.00.00                 IPTU - Multas e Juros de Mora 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 3.953,96 47.447,52

4.1.1.1.8.01.1.3.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 1.287.088,20

4.1.1.1.8.01.1.3.01.00.00                 IPTU - Dívida Ativa 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 107.257,35 1.287.088,20

4.1.1.1.8.01.1.4.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.835,02 526.019,47

4.1.1.1.8.01.1.4.01.00.00                 IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.834,95 43.835,02 526.019,47

4.1.1.1.8.01.4.0.00.00.00             Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis152.139,23 152.139,23 152.139,23 152.139,23 152.139,23 152.139,23 152.139,23 152.139,23 152.139,23 152.139,23 152.139,23 152.139,43 1.825.670,96

4.1.1.1.8.01.4.1.00.00.00               Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,28 1.819.322,70

4.1.1.1.8.01.4.1.01.00.00                 ITBI - Principal 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,22 151.610,28 1.819.322,70

4.1.1.1.8.01.4.2.00.00.00               Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros de Mora82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,97 994,65

4.1.1.1.8.01.4.2.01.00.00                 ITBI - Multas e Juros de Mora 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,88 82,97 994,65

4.1.1.1.8.01.4.3.00.00.00               Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,19 4.118,17

4.1.1.1.8.01.4.3.01.00.00                 ITBI - Dívida Ativa 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,18 343,19 4.118,17

4.1.1.1.8.01.4.4.00.00.00               Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,99 1.235,44

4.1.1.1.8.01.4.4.01.00.00                 ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,95 102,99 1.235,44

4.1.1.1.8.02.0.0.00.00.00           Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,73 9.333.282,12

4.1.1.1.8.02.3.0.00.00.00             Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,49 777.773,73 9.333.282,12

4.1.1.1.8.02.3.1.00.00.00               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,20 9.055.777,19

4.1.1.1.8.02.3.1.01.00.00                 ISS - Principal 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,09 754.648,20 9.055.777,19

4.1.1.1.8.02.3.2.00.00.00               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros de Mora7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,41 86.944,37

4.1.1.1.8.02.3.2.01.00.00                 ISS - Multas e Juros de Mora 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,36 7.245,41 86.944,37

4.1.1.1.8.02.3.3.00.00.00               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,18 144.686,05

4.1.1.1.8.02.3.3.01.00.00                 ISS - Dívida Ativa 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,17 12.057,18 144.686,05

4.1.1.1.8.02.3.4.00.00.00               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,94 45.874,51

4.1.1.1.8.02.3.4.01.00.00                 ISS - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,87 3.822,94 45.874,51

4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00       Taxas 74.322,69 74.322,69 74.322,69 74.322,69 74.322,69 74.322,69 74.322,69 74.322,69 74.322,69 74.322,69 74.322,69 74.323,17 891.872,76

4.1.1.2.1.00.0.0.00.00.00         Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,91 547.495,84

4.1.1.2.1.01.0.0.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,91 547.495,84

4.1.1.2.1.01.1.0.00.00.00             Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,63 45.624,91 547.495,84

4.1.1.2.1.01.1.1.00.00.00               Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal34.120,82 34.120,82 34.120,82 34.120,82 34.120,82 34.120,82 34.120,82 34.120,82 34.120,82 34.120,82 34.120,82 34.120,97 409.449,99

4.1.1.2.1.01.1.1.01.00.00                 Taxa de Func. Estab. Comer/Indús/P. Serviços 32.786,20 32.786,20 32.786,20 32.786,20 32.786,20 32.786,20 32.786,20 32.786,20 32.786,20 32.786,20 32.786,20 32.786,27 393.434,47

4.1.1.2.1.01.1.1.02.00.00                 Taxa de Apreensão e Depósito 390,44 390,44 390,44 390,44 390,44 390,44 390,44 390,44 390,44 390,44 390,44 390,48 4.685,32

4.1.1.2.1.01.1.1.03.00.00                 Taxa de Uutilização de Área de Domínio Público 944,18 944,18 944,18 944,18 944,18 944,18 944,18 944,18 944,18 944,18 944,18 944,22 11.330,20

4.1.1.2.1.01.1.2.00.00.00               Taxas de Insp., Controle e Fisc. - M/J de Mora 562,83 562,83 562,83 562,83 562,83 562,83 562,83 562,83 562,83 562,83 562,83 562,85 6.753,98

4.1.1.2.1.01.1.3.00.00.00               Taxas de Insp., Controle e Fisc. - Dívida Ativa 7.195,13 7.195,13 7.195,13 7.195,13 7.195,13 7.195,13 7.195,13 7.195,13 7.195,13 7.195,13 7.195,13 7.195,19 86.341,62

4.1.1.2.1.01.1.4.00.00.00               Taxas de Insp., Controle e Fisc. - Dívida Ativa - M/J de Mora3.745,85 3.745,85 3.745,85 3.745,85 3.745,85 3.745,85 3.745,85 3.745,85 3.745,85 3.745,85 3.745,85 3.745,90 44.950,25

4.1.1.2.2.00.0.0.00.00.00         Taxas pela Prestação de Serviços 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,26 344.376,92

4.1.1.2.2.01.0.0.00.00.00           Taxas pela Prestação de Serviços 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,26 344.376,92

Código

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Página: 2/11

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.306,09 200.643.643,60

4.1.1.2.2.01.1.0.00.00.00             Taxas pela Prestação de Serviços 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,06 28.698,26 344.376,92

4.1.1.2.2.01.1.1.00.00.00               Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 305.015,52

4.1.1.2.2.01.1.1.99.00.00                 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Principal25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 25.417,96 305.015,52

4.1.1.2.2.01.1.2.00.00.00               Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros de Mora144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,86 1.737,99

4.1.1.2.2.01.1.2.99.00.00                 Ooutras Taxas pela Prestação de Serviços - M/J de Mora144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,83 144,86 1.737,99

4.1.1.2.2.01.1.3.00.00.00               Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,70 27.091,30

4.1.1.2.2.01.1.3.99.00.00                 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,60 2.257,70 27.091,30

4.1.1.2.2.01.1.4.00.00.00               Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,74 10.532,11

4.1.1.2.2.01.1.4.99.00.00                 Outras Taxas pela Prestação de Serviços - Dívida Ativa - M/J de Mora877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,67 877,74 10.532,11

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00     Contribuições 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,25 3.750.398,23

4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,25 3.750.398,23

4.1.2.4.0.00.1.0.00.00.00             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,25 3.750.398,23

4.1.2.4.0.00.1.1.00.00.00               Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,18 312.533,25 3.750.398,23

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,83 717.594,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,83 717.594,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,83 717.594,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,83 717.594,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,47 59.799,83 717.594,00

4.1.3.2.1.00.1.1.01.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Prefeitura1.968,58 1.968,58 1.968,58 1.968,58 1.968,58 1.968,58 1.968,58 1.968,58 1.968,58 1.968,58 1.968,58 1.968,71 23.623,09

4.1.3.2.1.00.1.1.01.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários1.571,04 1.571,04 1.571,04 1.571,04 1.571,04 1.571,04 1.571,04 1.571,04 1.571,04 1.571,04 1.571,04 1.571,07 18.852,51

4.1.3.2.1.00.1.1.01.02.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties375,81 375,81 375,81 375,81 375,81 375,81 375,81 375,81 375,81 375,81 375,81 375,90 4.509,81

4.1.3.2.1.00.1.1.01.03.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties Mineral21,73 21,73 21,73 21,73 21,73 21,73 21,73 21,73 21,73 21,73 21,73 21,74 260,77

4.1.3.2.1.00.1.1.31.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Prefeitura 57.830,89 57.830,89 57.830,89 57.830,89 57.830,89 57.830,89 57.830,89 57.830,89 57.830,89 57.830,89 57.830,89 57.831,12 693.970,91

4.1.3.2.1.00.1.1.31.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - CIDE 6,25 6,25 6,25 6,25 6,25 6,25 6,25 6,25 6,25 6,25 6,25 6,25 75,00

4.1.3.2.1.00.1.1.31.02.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Convênio Federal55.956,60 55.956,60 55.956,60 55.956,60 55.956,60 55.956,60 55.956,60 55.956,60 55.956,60 55.956,60 55.956,60 55.956,65 671.479,25

4.1.3.2.1.00.1.1.31.03.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - CIP 102,30 102,30 102,30 102,30 102,30 102,30 102,30 102,30 102,30 102,30 102,30 102,31 1.227,61

4.1.3.2.1.00.1.1.31.04.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Salário Educação385,14 385,14 385,14 385,14 385,14 385,14 385,14 385,14 385,14 385,14 385,14 385,16 4.621,70

4.1.3.2.1.00.1.1.31.05.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Convênio FNDE258,50 258,50 258,50 258,50 258,50 258,50 258,50 258,50 258,50 258,50 258,50 258,53 3.102,03

4.1.3.2.1.00.1.1.31.06.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PDDE 8,73 8,73 8,73 8,73 8,73 8,73 8,73 8,73 8,73 8,73 8,73 8,73 104,76

4.1.3.2.1.00.1.1.31.07.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PNAE 573,88 573,88 573,88 573,88 573,88 573,88 573,88 573,88 573,88 573,88 573,88 573,89 6.886,57

4.1.3.2.1.00.1.1.31.08.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PNATE 221,11 221,11 221,11 221,11 221,11 221,11 221,11 221,11 221,11 221,11 221,11 221,12 2.653,33

4.1.3.2.1.00.1.1.31.09.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Consulado Japonês33,93 33,93 33,93 33,93 33,93 33,93 33,93 33,93 33,93 33,93 33,93 33,93 407,16

4.1.3.2.1.00.1.1.31.10.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Brasil Alfabetizado277,12 277,12 277,12 277,12 277,12 277,12 277,12 277,12 277,12 277,12 277,12 277,13 3.325,45

4.1.3.2.1.00.1.1.31.11.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Brasil Carinhoso6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,40 6,41 76,81

4.1.3.2.1.00.1.1.31.12.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Multas de Trânsito0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 0,93 1,01 11,24

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita de Serviços 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,59 100.000,00

4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,59 100.000,00

4.1.6.1.0.01.0.0.00.00.00           Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,59 100.000,00

4.1.6.1.0.01.1.0.00.00.00             Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,31 8.333,59 100.000,00

4.1.6.1.0.01.1.1.00.00.00               Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,68 95.083,17

4.1.6.1.0.01.1.1.04.00.00                 Emolumentos e Custas e Aprec. Atos e Contratos 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,59 7.923,68 95.083,17

4.1.6.1.0.01.1.3.00.00.00               Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,32 3.314,85

4.1.6.1.0.01.1.3.01.00.00                 Emolumentos e Custas e Aprec. Atos e Contratos - Dívida Ativa276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,23 276,32 3.314,85

4.1.6.1.0.01.1.4.00.00.00               Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Multas e Juros de Mora133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,59 1.601,98

4.1.6.1.0.01.1.4.01.00.00                 Emolumentos e Custas e Aprec. Atos e Contratos - Dívida Ativa - M/J133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,49 133,59 1.601,98

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferências Correntes 13.984.969,71 13.984.969,71 13.984.969,71 13.984.969,71 13.984.969,71 13.984.969,71 13.984.969,71 13.984.969,71 13.984.969,71 13.984.969,71 13.984.969,71 13.984.970,83 167.819.637,64

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferências da União e de suas Entidades 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.767,61 87.141.201,20

4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.766,69 7.261.767,61 87.141.201,20

4.1.7.1.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita da União 3.669.139,37 3.669.139,37 3.669.139,37 3.669.139,37 3.669.139,37 3.669.139,37 3.669.139,37 3.669.139,37 3.669.139,37 3.669.139,37 3.669.139,37 3.669.139,53 44.029.672,60

4.1.7.1.8.01.2.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,55 43.781.477,72

4.1.7.1.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,47 3.648.456,55 43.781.477,72

4.1.7.1.8.01.5.0.00.00.00             Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,98 248.194,88

4.1.7.1.8.01.5.1.00.00.00               Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,90 20.682,98 248.194,88

Código

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Página: 3/11

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.306,09 200.643.643,60

4.1.7.1.8.02.0.0.00.00.00           Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais3.009.697,80 3.009.697,80 3.009.697,80 3.009.697,80 3.009.697,80 3.009.697,80 3.009.697,80 3.009.697,80 3.009.697,80 3.009.697,80 3.009.697,80 3.009.698,00 36.116.373,80

4.1.7.1.8.02.2.0.00.00.00             Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,35 118.971,87

4.1.7.1.8.02.2.1.00.00.00               Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,32 9.914,35 118.971,87

4.1.7.1.8.02.3.0.00.00.00             Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/892.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,85 35.461.809,32

4.1.7.1.8.02.3.1.00.00.00               Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 - Principal2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,77 2.955.150,85 35.461.809,32

4.1.7.1.8.02.6.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,80 535.592,61

4.1.7.1.8.02.6.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,71 44.632,80 535.592,61

4.1.7.1.8.05.0.0.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE565.835,50 565.835,50 565.835,50 565.835,50 565.835,50 565.835,50 565.835,50 565.835,50 565.835,50 565.835,50 565.835,50 565.836,05 6.790.026,55

4.1.7.1.8.05.1.0.00.00.00             Transferências do Salário-Educação 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 5.375.002,08

4.1.7.1.8.05.1.1.00.00.00               Transferências do Salário-Educação - Principal 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 447.916,84 5.375.002,08

4.1.7.1.8.05.2.0.00.00.00             Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,21 10.837,53

4.1.7.1.8.05.2.1.00.00.00               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE - Principal903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,12 903,21 10.837,53

4.1.7.1.8.05.3.0.00.00.00             Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,99 1.199.768,69

4.1.7.1.8.05.3.1.00.00.00               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,70 99.980,99 1.199.768,69

4.1.7.1.8.05.3.1.01.00.00                 Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - Creche/Pré Escola25.522,64 25.522,64 25.522,64 25.522,64 25.522,64 25.522,64 25.522,64 25.522,64 25.522,64 25.522,64 25.522,64 25.522,65 306.271,69

4.1.7.1.8.05.3.1.02.00.00                 Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - Mais Educação6.027,17 6.027,17 6.027,17 6.027,17 6.027,17 6.027,17 6.027,17 6.027,17 6.027,17 6.027,17 6.027,17 6.027,17 72.326,04

4.1.7.1.8.05.3.1.03.00.00                 Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - Fundamental 61.503,51 61.503,51 61.503,51 61.503,51 61.503,51 61.503,51 61.503,51 61.503,51 61.503,51 61.503,51 61.503,51 61.503,62 738.042,23

4.1.7.1.8.05.3.1.04.00.00                 Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - Jovens e Adultos4.693,70 4.693,70 4.693,70 4.693,70 4.693,70 4.693,70 4.693,70 4.693,70 4.693,70 4.693,70 4.693,70 4.693,71 56.324,41

4.1.7.1.8.05.3.1.05.00.00                 Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - Médio 853,16 853,16 853,16 853,16 853,16 853,16 853,16 853,16 853,16 853,16 853,16 853,25 10.238,01

4.1.7.1.8.05.3.1.06.00.00                 Transf. Diretas do  FNDE - PNAE - AEE 1.380,52 1.380,52 1.380,52 1.380,52 1.380,52 1.380,52 1.380,52 1.380,52 1.380,52 1.380,52 1.380,52 1.380,59 16.566,31

4.1.7.1.8.05.4.0.00.00.00             Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.035,01 204.418,25

4.1.7.1.8.05.4.1.00.00.00               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.034,84 17.035,01 204.418,25

4.1.7.1.8.05.4.1.01.00.00                 Transf. Diretas do  FNDE - PNATE - Educ. Infantil 2.076,13 2.076,13 2.076,13 2.076,13 2.076,13 2.076,13 2.076,13 2.076,13 2.076,13 2.076,13 2.076,13 2.076,18 24.913,61

4.1.7.1.8.05.4.1.02.00.00                 Transf. Diretas do  FNDE - PNATE - Fundamental11.372,67 11.372,67 11.372,67 11.372,67 11.372,67 11.372,67 11.372,67 11.372,67 11.372,67 11.372,67 11.372,67 11.372,69 136.472,06

4.1.7.1.8.05.4.1.03.00.00                 Transf. Diretas do  FNDE - PNATE - Médio 3.586,04 3.586,04 3.586,04 3.586,04 3.586,04 3.586,04 3.586,04 3.586,04 3.586,04 3.586,04 3.586,04 3.586,14 43.032,58

4.1.7.1.8.06.0.0.00.00.00           Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/9617.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,03 205.128,25

4.1.7.1.8.06.1.0.00.00.00             Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/9617.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,03 205.128,25

4.1.7.1.8.06.1.1.00.00.00               Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,02 17.094,03 205.128,25

4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,22 80.678.436,44

4.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00         Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,02 6.723.203,22 80.678.436,44

4.1.7.2.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita dos Estados 6.432.145,44 6.432.145,44 6.432.145,44 6.432.145,44 6.432.145,44 6.432.145,44 6.432.145,44 6.432.145,44 6.432.145,44 6.432.145,44 6.432.145,44 6.432.145,61 77.185.745,45

4.1.7.2.8.01.1.0.00.00.00             Cota-Parte do ICMS 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,88 68.878.066,01

4.1.7.2.8.01.1.1.00.00.00               Cota-Parte do ICMS - Principal 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,83 5.739.838,88 68.878.066,01

4.1.7.2.8.01.2.0.00.00.00             Cota-Parte do IPVA 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,14 6.355.849,02

4.1.7.2.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do IPVA - Principal 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,08 529.654,14 6.355.849,02

4.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00             Cota-Parte do IPI - Municípios 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,32 1.812.519,40

4.1.7.2.8.01.3.1.00.00.00               Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,28 151.043,32 1.812.519,40

4.1.7.2.8.01.4.0.00.00.00             Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,27 139.311,02

4.1.7.2.8.01.4.1.00.00.00               Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,25 11.609,27 139.311,02

4.1.7.2.8.02.0.0.00.00.00           Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira (25%)291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,61 3.492.690,99

4.1.7.2.8.02.3.0.00.00.00             Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Lei nº 7.990/89, artigo 9º291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,61 3.492.690,99

4.1.7.2.8.02.3.1.00.00.00               Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo - Lei nº 7.990/89, artigo 9º - Principal291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,58 291.057,61 3.492.690,99

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00     Outras Receitas Correntes 24.748,01 24.748,01 24.748,01 24.748,01 24.748,01 24.748,01 24.748,01 24.748,01 24.748,01 24.748,01 24.748,01 24.748,11 296.976,22

4.1.9.1.0.00.0.0.00.00.00       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 12.248,01 12.248,01 12.248,01 12.248,01 12.248,01 12.248,01 12.248,01 12.248,01 12.248,01 12.248,01 12.248,01 12.248,11 146.976,22

4.1.9.1.0.01.0.0.00.00.00           Multas Previstas em Legislação Específica 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,37 96.976,22

4.1.9.1.0.01.1.0.00.00.00             Multas Previstas em Legislação Específica 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,37 96.976,22

4.1.9.1.0.01.1.1.00.00.00               Multas Previstas em Legislação Específica - Principal8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,37 96.976,22

4.1.9.1.0.01.1.1.01.00.00                 Multas de Trânsito 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,35 8.081,37 96.976,22

4.1.9.1.0.07.0.0.00.00.00           Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00

4.1.9.1.0.07.1.0.00.00.00             Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00

4.1.9.1.0.07.1.1.00.00.00               Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,66 4.166,74 50.000,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00           Outras Receitas 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00

Código

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Página: 4/11

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.303,41 16.720.306,09 200.643.643,60

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00             Outras Receitas - Primárias 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00               Outras Receitas - Primárias - Principal 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas de Capital 2.493.205,47 2.493.205,47 2.493.205,47 2.493.205,47 2.493.205,47 2.493.205,47 2.493.205,47 2.493.205,47 2.493.205,47 2.493.205,47 2.493.205,47 2.493.205,52 29.918.465,69

4.2.1.0.0.00.0.0.00.00.00     Operações de Crédito 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,37 12.400.000,00

4.2.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Operações de Crédito - Mercado Interno 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,37 12.400.000,00

4.2.1.1.8.00.0.0.00.00.00         Operações de Crédito - Mercado Interno - Estados/DF/Municípios1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,37 12.400.000,00

4.2.1.1.8.01.0.0.00.00.00           Operações de Crédito Internas de Estados/DF/Municípios1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,37 12.400.000,00

4.2.1.1.8.01.5.0.00.00.00             Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da Administração Pública1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,37 12.400.000,00

4.2.1.1.8.01.5.1.00.00.00               Operações de Crédito Internas para Programas de Modernização da Administração Pública - Principal1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,33 1.033.333,37 12.400.000,00

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferências de Capital 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,15 17.518.465,69

4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferências da União e de suas Entidades 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,15 17.518.465,69

4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,14 1.459.872,15 17.518.465,69

4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00           Transferência de Convênios da União e de suas Entidades729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 8.759.232,84

4.2.4.1.8.10.9.0.00.00.00             Outras Transferências de Convênios da União 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 8.759.232,84

4.2.4.1.8.10.9.1.00.00.00               Outras Transferências de Convênios da União - Principal729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 8.759.232,84

4.2.4.1.8.10.9.1.02.00.00                 Pavimentação, Drenagem, Calçadas, Construção de Guias729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 8.759.232,84

4.2.4.1.8.99.0.0.00.00.00           Outras Transferências da União 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,08 8.759.232,85

4.2.4.1.8.99.1.0.00.00.00             Outras Transferências da União 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,08 8.759.232,85

4.2.4.1.8.99.1.1.00.00.00               Outras Transferências da União - Principal 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,08 8.759.232,85

4.2.4.1.8.99.1.1.01.00.00                 Outras Transferências de Convênios da União 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,07 729.936,08 8.759.232,85

9.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  Deduções da Receita e Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores-2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.354,29 -24.256.247,08

9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Dedução das Receitas Correntes -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.354,29 -24.256.247,08

9.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Dedução das Transferências Correntes -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.353,89 -2.021.354,29 -24.256.247,08

9.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Dedução das Transferências da União e de suas Entidades-737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,80 -8.846.960,17

9.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00         Dedução da Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios-737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,67 -737.246,80 -8.846.960,17

9.1.7.1.8.01.0.0.00.00.00           Dedução da Participação na Receita da União -733.827,87 -733.827,87 -733.827,87 -733.827,87 -733.827,87 -733.827,87 -733.827,87 -733.827,87 -733.827,87 -733.827,87 -733.827,87 -733.827,94 -8.805.934,51

9.1.7.1.8.01.2.0.00.00.00             Dedução da Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal-729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,35 -8.756.295,54

9.1.7.1.8.01.2.1.00.00.00               (R) Dedução da Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal-729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,29 -729.691,35 -8.756.295,54

9.1.7.1.8.01.5.0.00.00.00             Dedução da Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural-4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,59 -49.638,97

9.1.7.1.8.01.5.1.00.00.00               (R) Dedução da Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal-4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,58 -4.136,59 -49.638,97

9.1.7.1.8.06.0.0.00.00.00           Dedução da Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96-3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,86 -41.025,66

9.1.7.1.8.06.1.0.00.00.00             Dedução da Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96-3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,86 -41.025,66

9.1.7.1.8.06.1.1.00.00.00               (R) Dedução da Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal-3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,80 -3.418,86 -41.025,66

9.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Dedução da Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades-1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,49 -15.409.286,91

9.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00         Dedução da Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios-1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,49 -15.409.286,91

9.1.7.2.8.01.0.0.00.00.00           Dedução da Participação na Receita dos Estados-1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,22 -1.284.107,49 -15.409.286,91

9.1.7.2.8.01.1.0.00.00.00             Dedução da Cota-Parte do ICMS -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,85 -13.775.613,21

9.1.7.2.8.01.1.1.00.00.00               (R) Dedução da Cota-Parte do ICMS - Principal-1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,76 -1.147.967,85 -13.775.613,21

9.1.7.2.8.01.2.0.00.00.00             Dedução da Cota-Parte do IPVA -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,90 -1.271.169,81

9.1.7.2.8.01.2.1.00.00.00               (R) Dedução da Cota-Parte do IPVA - Principal -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,81 -105.930,90 -1.271.169,81

9.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00             Dedução da Cota-Parte do IPI - Municípios -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,74 -362.503,89

9.1.7.2.8.01.3.1.00.00.00               (R) Dedução da Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal-30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,65 -30.208,74 -362.503,89

Entidade: 2 - AUTARQUIA MUN. AGUA E ESGOTO CACHOEIRAS DE MACACU 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,78 4.432.537,33

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,78 4.432.537,33

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,78 4.432.537,33

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 307,08 3.682,32

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 307,08 3.682,32

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 307,08 3.682,32

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 307,08 3.682,32

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 306,84 307,08 3.682,32

4.1.3.2.1.00.1.1.02.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - AMAE 10,74 10,74 10,74 10,74 10,74 10,74 10,74 10,74 10,74 10,74 10,74 10,87 129,01

4.1.3.2.1.00.1.1.02.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários 5,45 5,45 5,45 5,45 5,45 5,45 5,45 5,45 5,45 5,45 5,45 5,48 65,43

4.1.3.2.1.00.1.1.02.02.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties 5,29 5,29 5,29 5,29 5,29 5,29 5,29 5,29 5,29 5,29 5,29 5,39 63,58
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Total

Entidade: 2 - AUTARQUIA MUN. AGUA E ESGOTO CACHOEIRAS DE MACACU 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,05 369.378,78 4.432.537,33

4.1.3.2.1.00.1.1.32.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - AMAE 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,21 3.553,31

4.1.3.2.1.00.1.1.32.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - AMAE 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,10 296,21 3.553,31

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita de Serviços 320.939,90 320.939,90 320.939,90 320.939,90 320.939,90 320.939,90 320.939,90 320.939,90 320.939,90 320.939,90 320.939,90 320.940,19 3.851.279,09

4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,28 3.809.461,82

4.1.6.1.0.01.0.0.00.00.00           Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,28 3.809.461,82

4.1.6.1.0.01.1.0.00.00.00             Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,28 3.809.461,82

4.1.6.1.0.01.1.1.00.00.00               Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,14 317.455,28 3.809.461,82

4.1.6.1.0.01.1.1.01.00.00                 Serv. de Capt. Adução, Tratamento, Reserva e Distribuição de Água175.130,75 175.130,75 175.130,75 175.130,75 175.130,75 175.130,75 175.130,75 175.130,75 175.130,75 175.130,75 175.130,75 175.130,78 2.101.569,03

4.1.6.1.0.01.1.1.02.00.00                 Serv. de Coleta Transp. Trat. Destino Final do Esgoto44.273,48 44.273,48 44.273,48 44.273,48 44.273,48 44.273,48 44.273,48 44.273,48 44.273,48 44.273,48 44.273,48 44.273,55 531.281,83

4.1.6.1.0.01.1.1.03.00.00                 Serv. de Coleta, Transp. Trat. Dest. Final Resíduos Sólidos98.050,91 98.050,91 98.050,91 98.050,91 98.050,91 98.050,91 98.050,91 98.050,91 98.050,91 98.050,91 98.050,91 98.050,95 1.176.610,96

4.1.6.9.0.00.0.0.00.00.00       Outros Serviços 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,91 41.817,27

4.1.6.9.0.99.0.0.00.00.00           Outros Serviços 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,91 41.817,27

4.1.6.9.0.99.1.0.00.00.00             Outros Serviços 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,91 41.817,27

4.1.6.9.0.99.1.1.00.00.00               Outros Serviços - Principal 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,76 3.484,91 41.817,27

4.1.6.9.0.99.1.1.01.00.00                 Outros Serviços de Ligação de Água 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 25,00 300,00

4.1.6.9.0.99.1.1.02.00.00                 Outros Serviços de Ligação de Esgoto 207,88 207,88 207,88 207,88 207,88 207,88 207,88 207,88 207,88 207,88 207,88 207,95 2.494,63

4.1.6.9.0.99.1.1.03.00.00                 Outros Serviços - AMAE 3.251,88 3.251,88 3.251,88 3.251,88 3.251,88 3.251,88 3.251,88 3.251,88 3.251,88 3.251,88 3.251,88 3.251,96 39.022,64

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00     Outras Receitas Correntes 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,51 577.575,92

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,51 577.575,92

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00           Outras Receitas 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,31 48.131,51 577.575,92

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00             Outras Receitas - Primárias 42.319,98 42.319,98 42.319,98 42.319,98 42.319,98 42.319,98 42.319,98 42.319,98 42.319,98 42.319,98 42.319,98 42.320,09 507.839,87

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00               Outras Receitas - Primárias - Principal 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,80 69,49

4.1.9.9.0.99.1.1.06.00.00                 Outras Receitas - AMAE 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,79 5,80 69,49

4.1.9.9.0.99.1.3.00.00.00               Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,29 507.770,38

4.1.9.9.0.99.1.3.06.00.00                 Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa - AMAE42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,19 42.314,29 507.770,38

4.1.9.9.0.99.2.0.00.00.00             Outras Receitas - Financeiras 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,42 69.736,05

4.1.9.9.0.99.2.2.00.00.00               Outras Receitas - Financeiras - Multas e Juros de Mora5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,42 69.736,05

4.1.9.9.0.99.2.2.06.00.00                 Outras Receitas - Financeiras - Multas e Juros - AMAE5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,33 5.811,42 69.736,05

Entidade: 3 - FUNDO MUN.ASSIST.SOC. DE CACHOEIRAS DE MACACU 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.725,33 1.040.700,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.725,33 1.040.700,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.725,33 1.040.700,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,98 1.450,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,98 1.450,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,98 1.450,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,98 1.450,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,82 120,98 1.450,00

4.1.3.2.1.00.1.1.03.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FMAS 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,66 16,74 200,00

4.1.3.2.1.00.1.1.03.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.03.02.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.33.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FMAS 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,24 1.250,00

4.1.3.2.1.00.1.1.33.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FNAS Federal 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,33 83,37 1.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.33.02.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FNAS Estadual20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,83 20,87 250,00

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferências Correntes 86.562,49 86.562,49 86.562,49 86.562,49 86.562,49 86.562,49 86.562,49 86.562,49 86.562,49 86.562,49 86.562,49 86.562,61 1.038.750,00

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferências da União e de suas Entidades 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,37 799.000,00

4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,37 799.000,00

4.1.7.1.8.12.0.0.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,37 799.000,00

4.1.7.1.8.12.1.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,37 799.000,00

4.1.7.1.8.12.1.1.00.00.00               Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,37 799.000,00

4.1.7.1.8.12.1.1.01.00.00                 Transf. de Recursos do - FNAS 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,33 66.583,37 799.000,00

4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,24 239.750,00

4.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00         Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,24 239.750,00

4.1.7.2.8.07.0.0.00.00.00           Transferências de Estados destinadas à Assistência Social19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,24 239.750,00

4.1.7.2.8.07.1.0.00.00.00             Transferências de Estados destinadas à Assistência Social19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,24 239.750,00
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Total

Entidade: 3 - FUNDO MUN.ASSIST.SOC. DE CACHOEIRAS DE MACACU 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.724,97 86.725,33 1.040.700,00

4.1.7.2.8.07.1.1.00.00.00               Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,24 239.750,00

4.1.7.2.8.07.1.1.01.00.00                 Transf. de Estados destinadas à Assistência Social 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,16 19.979,24 239.750,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00     Outras Receitas Correntes 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00           Outras Receitas 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00             Outras Receitas - Primárias 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00               Outras Receitas - Primárias - Principal 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.9.0.99.1.1.07.00.00                 Outras Receitas - FMAS 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

Entidade: 4 - INST DE APOSENT E PENSOES DE CACHOEIRAS DE MACACU 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,63 8.911.852,59

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,36 742.654,63 8.911.852,59

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 348.560,57 348.560,57 348.560,57 348.560,57 348.560,57 348.560,57 348.560,57 348.560,57 348.560,57 348.560,57 348.560,57 348.560,76 4.182.727,03

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00     Contribuições 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,67 4.008.523,27

4.1.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Contribuições Sociais 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,67 4.008.523,27

4.1.2.1.8.00.0.0.00.00.00         Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,67 4.008.523,27

4.1.2.1.8.01.0.0.00.00.00           Contribuição do Servidor Civil para o Plano de Seguridade Social - CPSSS - Específico de EST/DF/MUN334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,60 334.043,67 4.008.523,27

4.1.2.1.8.01.1.0.00.00.00             CPSSS do Servidor Civil Ativo 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,39 3.950.692,02

4.1.2.1.8.01.1.1.00.00.00               CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,39 3.950.692,02

4.1.2.1.8.01.2.0.00.00.00             CPSSS do Servidor Civil Inativo 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,28 57.831,25

4.1.2.1.8.01.2.1.00.00.00               CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,27 4.819,28 57.831,25

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.517,09 174.203,76

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.517,09 174.203,76

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.517,09 174.203,76

4.1.3.2.1.00.4.0.00.00.00             Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.517,09 174.203,76

4.1.3.2.1.00.4.1.00.00.00               Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.516,97 14.517,09 174.203,76

4.1.3.2.1.00.4.1.01.00.00                 Remuneração dos Recursos do RPPS - Renda Fixa14.293,56 14.293,56 14.293,56 14.293,56 14.293,56 14.293,56 14.293,56 14.293,56 14.293,56 14.293,56 14.293,56 14.293,65 171.522,81

4.1.3.2.1.00.4.1.02.00.00                 Remuneração dos Recursos do RPPS - Renda Variável223,41 223,41 223,41 223,41 223,41 223,41 223,41 223,41 223,41 223,41 223,41 223,44 2.680,95

4.7.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes Intra-Orçamentária 394.093,79 394.093,79 394.093,79 394.093,79 394.093,79 394.093,79 394.093,79 394.093,79 394.093,79 394.093,79 394.093,79 394.093,87 4.729.125,56

4.7.2.0.0.00.0.0.00.00.00     Contribuições Intra-Orçamentária 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,39 3.950.692,02

4.7.2.1.0.00.0.0.00.00.00       Contribuições Sociais Intra-Orçamentária 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,39 3.950.692,02

4.7.2.1.8.00.0.0.00.00.00         Contribuições Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios Intra-Orçamentária329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,39 3.950.692,02

4.7.2.1.8.01.0.0.00.00.00           CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo Intra-Orçamentária - Principal329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,39 3.950.692,02

4.7.2.1.8.01.1.0.00.00.00             CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo Intra-Orçamentária - Principal329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,39 3.950.692,02

4.7.2.1.8.01.1.1.00.00.00               Contr. Patronal Sservidor Ativo Civil - Plano Financeiro329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,39 3.950.692,02

4.7.2.1.8.01.1.1.01.00.00                 Contr. Patronal Sservidor Ativo Civil - Plano Financeiro329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,33 329.224,39 3.950.692,02

4.7.9.0.0.00.0.0.00.00.00     Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentária 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,48 778.433,54

4.7.9.1.0.00.0.0.00.00.00       Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentária 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,48 778.433,54

4.7.9.1.0.01.0.0.00.00.00           Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentária 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,48 778.433,54

4.7.9.1.0.01.1.0.00.00.00             Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentária 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,48 778.433,54

4.7.9.1.0.01.1.1.00.00.00               Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentária 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,48 778.433,54

4.7.9.1.0.01.1.1.01.00.00                 Taxa de Admnistração RPPS 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,46 64.869,48 778.433,54

Entidade: 5 - FUNDO MUN. DA CRIAN. ADOL. DE CACHOEIRAS DE MACACU 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.771,09 45.250,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.771,09 45.250,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.771,09 45.250,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,48 10.000,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,48 10.000,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,48 10.000,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,48 10.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,32 833,48 10.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.05.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FMCAD 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.05.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinário416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.35.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FMCAD 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.35.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FMCAD 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferências Correntes 2.937,49 2.937,49 2.937,49 2.937,49 2.937,49 2.937,49 2.937,49 2.937,49 2.937,49 2.937,49 2.937,49 2.937,61 35.250,00

Código

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Página: 7/11

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 5 - FUNDO MUN. DA CRIAN. ADOL. DE CACHOEIRAS DE MACACU 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.770,81 3.771,09 45.250,00

4.1.7.4.0.00.0.0.00.00.00       Transferências de Instituições Privadas 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,37 34.000,00

4.1.7.4.1.00.0.0.00.00.00         Transferências de Instituições Privadas 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,37 34.000,00

4.1.7.4.1.01.0.0.00.00.00           Transferências de Instituições Privadas 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,33 2.833,37 34.000,00

4.1.7.7.0.00.0.0.00.00.00       Transferências de Pessoas Físicas 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,24 1.250,00

4.1.7.7.1.00.0.0.00.00.00         Transferências de Pessoas Físicas 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,24 1.250,00

4.1.7.7.1.01.0.0.00.00.00           Transferências de Pessoas Físicas 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,16 104,24 1.250,00

Entidade: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.170,39 16.850.035,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.170,39 16.850.035,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 1.244.169,52 1.244.169,52 1.244.169,52 1.244.169,52 1.244.169,52 1.244.169,52 1.244.169,52 1.244.169,52 1.244.169,52 1.244.169,52 1.244.169,52 1.244.170,28 14.930.035,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.350,22 88.200,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.350,22 88.200,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.350,22 88.200,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.350,22 88.200,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.349,98 7.350,22 88.200,00

4.1.3.2.1.00.1.1.07.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. FMS 141,66 141,66 141,66 141,66 141,66 141,66 141,66 141,66 141,66 141,66 141,66 141,74 1.700,00

4.1.3.2.1.00.1.1.07.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. Ordinários 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.3.2.1.00.1.1.07.02.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. Royalties 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 1.200,00

4.1.3.2.1.00.1.1.37.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FMS 7.208,32 7.208,32 7.208,32 7.208,32 7.208,32 7.208,32 7.208,32 7.208,32 7.208,32 7.208,32 7.208,32 7.208,48 86.500,00

4.1.3.2.1.00.1.1.37.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Bloco Custeio500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 6.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.37.02.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Bloco Investimento6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,66 6.666,74 80.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.37.03.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - SUS Estado 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferências Correntes 1.236.694,56 1.236.694,56 1.236.694,56 1.236.694,56 1.236.694,56 1.236.694,56 1.236.694,56 1.236.694,56 1.236.694,56 1.236.694,56 1.236.694,56 1.236.694,84 14.840.335,00

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferências da União e de suas Entidades 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,47 14.414.835,00

4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,47 14.414.835,00

4.1.7.1.8.03.0.0.00.00.00           Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fundo Bloco Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,23 1.201.236,47 14.414.835,00

4.1.7.1.8.03.1.0.00.00.00             Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,37 6.089.500,00

4.1.7.1.8.03.1.1.00.00.00               Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,33 507.458,37 6.089.500,00

4.1.7.1.8.03.1.1.01.00.00                 Piso de Atenção Básica - PAB Fixo 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,33 153.333,37 1.840.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.02.00.00                 Piso de Atenção Básica - PAB Variável 325.000,00 325.000,00 325.000,00 325.000,00 325.000,00 325.000,00 325.000,00 325.000,00 325.000,00 325.000,00 325.000,00 325.000,00 3.900.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.03.00.00                 Custerio de Atenção à Saúde Bucal 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

4.1.7.1.8.03.1.1.04.00.00                 Agente Comunitário de Saúde 26.625,00 26.625,00 26.625,00 26.625,00 26.625,00 26.625,00 26.625,00 26.625,00 26.625,00 26.625,00 26.625,00 26.625,00 319.500,00

4.1.7.1.8.03.2.0.00.00.00             Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,87 6.523.750,00

4.1.7.1.8.03.2.1.00.00.00               Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Principal543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,83 543.645,87 6.523.750,00

4.1.7.1.8.03.2.1.01.00.00                 SAMU 192 15.312,50 15.312,50 15.312,50 15.312,50 15.312,50 15.312,50 15.312,50 15.312,50 15.312,50 15.312,50 15.312,50 15.312,50 183.750,00

4.1.7.1.8.03.2.1.02.00.00                 Atenção à Saúde da População para Procedimentos de MAC523.333,33 523.333,33 523.333,33 523.333,33 523.333,33 523.333,33 523.333,33 523.333,33 523.333,33 523.333,33 523.333,33 523.333,37 6.280.000,00

4.1.7.1.8.03.2.1.03.00.00                 FAEC - Cirurgias Eletivas 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 60.000,00

4.1.7.1.8.03.3.0.00.00.00             Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,98 1.400.710,00

4.1.7.1.8.03.3.1.00.00.00               Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Principal116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,82 116.725,98 1.400.710,00

4.1.7.1.8.03.3.1.01.00.00                 Incentivo DST/AIDS e Hepatites Virais 6.770,83 6.770,83 6.770,83 6.770,83 6.770,83 6.770,83 6.770,83 6.770,83 6.770,83 6.770,83 6.770,83 6.770,87 81.250,00

4.1.7.1.8.03.3.1.02.00.00                 Incentivo Vigilância em Saúde 26.621,66 26.621,66 26.621,66 26.621,66 26.621,66 26.621,66 26.621,66 26.621,66 26.621,66 26.621,66 26.621,66 26.621,74 319.460,00

4.1.7.1.8.03.3.1.99.00.00                 Outros Programas de Incentivo 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00

4.1.7.1.8.03.4.0.00.00.00             Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 399.675,00

4.1.7.1.8.03.4.1.00.00.00               Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica - Principal33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 399.675,00

4.1.7.1.8.03.4.1.01.00.00                 Assistência Farmacêutica e Insumos 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 33.306,25 399.675,00

4.1.7.1.8.03.5.0.00.00.00             Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 1.200,00

4.1.7.1.8.03.5.1.00.00.00               Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 1.200,00

4.1.7.1.8.03.5.1.01.00.00                 Segurança Alimentar e Nutricional 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 1.200,00

4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,37 425.500,00

4.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00         Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e Municípios35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,37 425.500,00

4.1.7.2.8.03.0.0.00.00.00           Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,37 425.500,00

4.1.7.2.8.03.1.0.00.00.00             Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,37 425.500,00

4.1.7.2.8.03.1.1.00.00.00               Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,33 35.458,37 425.500,00

4.1.7.2.8.03.1.1.01.00.00                 Programa de Apoio aos Hospitais do Interior - PAHI10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00
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Total

Entidade: 7 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACHOEIRAS DE MACACU 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.169,51 1.404.170,39 16.850.035,00

4.1.7.2.8.03.1.1.02.00.00                 Cofinanciamento 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,33 458,37 5.500,00

4.1.7.2.8.03.1.1.03.00.00                 Incentivo à Farmácia Básica - IAFAB 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 300.000,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00     Outras Receitas Correntes 124,98 124,98 124,98 124,98 124,98 124,98 124,98 124,98 124,98 124,98 124,98 125,22 1.500,00

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 83,32 83,32 83,32 83,32 83,32 83,32 83,32 83,32 83,32 83,32 83,32 83,48 1.000,00

4.1.9.2.2.00.0.0.00.00.00         Restituições 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.2.2.99.0.0.00.00.00           Outras Restituições 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.2.2.99.1.0.00.00.00             Outras Restituições 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.2.2.99.1.1.00.00.00               Outras Restituições - Principal 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.2.2.99.1.1.07.00.00                 Outras Restituições 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.2.8.00.0.0.00.00.00         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - Específicas para Estados/DF/Municípios41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.2.8.01.0.0.00.00.00           Indenizações- Específicas para Estados/DF/Municípios 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.2.8.01.1.0.00.00.00             Indenizações - Específicas para Estados/DF/Municípios41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.2.8.01.1.1.00.00.00               Indenizações - Específicas para Estados/DF/Municípios - Principal41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.2.8.01.1.1.07.00.00                 Outras Indenizações 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00           Outras Receitas 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00             Outras Receitas - Primárias 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00               Outras Receitas - Primárias - Principal 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.1.9.9.0.99.1.1.07.00.00                 Outras Receitas - FMS 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,66 41,74 500,00

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas de Capital 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 160.000,11 1.920.000,00

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferências de Capital 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 160.000,11 1.920.000,00

4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferências da União e de suas Entidades 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 160.000,11 1.920.000,00

4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 160.000,11 1.920.000,00

4.2.4.1.8.04.0.0.00.00.00           Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 159.999,99 160.000,11 1.920.000,00

4.2.4.1.8.04.1.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção Básica76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,74 920.000,00

4.2.4.1.8.04.1.1.00.00.00               Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção Básica - Principal76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,74 920.000,00

4.2.4.1.8.04.1.1.01.00.00                 Construção e Ampliação de Unidades de Saúde 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,66 76.666,74 920.000,00

4.2.4.1.8.04.2.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS destinados à Atenção Especializada83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00

4.2.4.1.8.04.2.1.00.00.00               Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Especializada83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00

4.2.4.1.8.04.2.1.01.00.00                 Estruturação das Unidades de Saúde 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00

Entidade: 8 - SERV. MUN. DE TRANSP. URB. DE CACHOEIRAS DE MACACU 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,98 75.250,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,98 75.250,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,82 6.270,98 75.250,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,98 250,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,98 250,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,98 250,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,98 250,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,98 250,00

4.1.3.2.1.00.1.1.08.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - SMTUR 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,82 20,98 250,00

4.1.3.2.1.00.1.1.08.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - SMTUR 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.08.02.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.08.03.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários 4,16 4,16 4,16 4,16 4,16 4,16 4,16 4,16 4,16 4,16 4,16 4,24 50,00

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita de Serviços 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 75.000,00

4.1.6.2.0.00.0.0.00.00.00       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 75.000,00

4.1.6.2.0.02.0.0.00.00.00           Serviços de Transporte 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 75.000,00

4.1.6.2.0.02.1.0.00.00.00             Serviços de Transporte 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 75.000,00

4.1.6.2.0.02.1.1.00.00.00               Serviços de Transporte - Principal 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 75.000,00

4.1.6.2.0.02.1.1.01.00.00                 Serviços de Transporte - Principal 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 6.250,00 75.000,00

Entidade: 11 - FUNDACAO MACATUR 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,74 15.800,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,74 15.800,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,74 15.800,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00
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Total

Entidade: 11 - FUNDACAO MACATUR 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,66 1.316,74 15.800,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.11.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - MACATUR416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.11.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 1.200,00

4.1.3.2.1.00.1.1.11.02.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties316,66 316,66 316,66 316,66 316,66 316,66 316,66 316,66 316,66 316,66 316,66 316,74 3.800,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00     Outras Receitas Correntes 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 10.800,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 10.800,00

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00           Outras Receitas 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 10.800,00

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00             Outras Receitas - Primárias 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 10.800,00

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00               Outras Receitas - Primárias - Principal 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 10.800,00

4.1.9.9.0.99.1.1.08.00.00                 Outras Receitas - Ordinários 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 10.800,00

Entidade: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITACAO DE INTERESSE SOCIAL 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.13.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FMHIS 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.13.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Ordinários 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.13.02.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties158,33 158,33 158,33 158,33 158,33 158,33 158,33 158,33 158,33 158,33 158,33 158,37 1.900,00

Entidade: 14 - FUNDO MUN.DO MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRAS DE MACACU 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.667,07 512.000,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.667,07 512.000,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 25.999,97 25.999,97 25.999,97 25.999,97 25.999,97 25.999,97 25.999,97 25.999,97 25.999,97 25.999,97 25.999,97 26.000,33 312.000,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,74 14.000,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,74 14.000,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,74 14.000,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,74 14.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,66 1.166,74 14.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.14.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FUMMA 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 9.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.14.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FUMMA 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 750,00 9.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.44.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FUMMA 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.44.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FUMMA 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00     Outras Receitas Correntes 24.833,31 24.833,31 24.833,31 24.833,31 24.833,31 24.833,31 24.833,31 24.833,31 24.833,31 24.833,31 24.833,31 24.833,59 298.000,00

4.1.9.1.0.00.0.0.00.00.00       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

4.1.9.1.0.06.0.0.00.00.00           Multas por Danos Ambientais 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

4.1.9.1.0.06.1.0.00.00.00             Multas Administrativas por Danos Ambientais 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

4.1.9.1.0.06.1.1.00.00.00               Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

4.1.9.1.0.06.1.1.01.00.00                 Multas Administrativas por Danos ao Ambiente 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

4.1.9.2.2.00.0.0.00.00.00         Restituições 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

4.1.9.2.2.99.0.0.00.00.00           Outras Restituições 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

4.1.9.2.2.99.1.0.00.00.00             Outras Restituições 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

4.1.9.2.2.99.1.1.00.00.00               Outras Restituições - Principal 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

4.1.9.2.2.99.1.1.14.00.00                 Outras Restituições - FUMMA 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,33 833,37 10.000,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.500,22 258.000,00

4.1.9.9.0.99.0.0.00.00.00           Outras Receitas 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.500,22 258.000,00

4.1.9.9.0.99.1.0.00.00.00             Outras Receitas - Primárias 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.500,22 258.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.00.00.00               Outras Receitas - Primárias - Principal 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.499,98 21.500,22 258.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.09.00.00                 Autorização Ambiental 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 2.500,00 30.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.10.00.00                 Certidão Ambiental 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,66 2.166,74 26.000,00

Código

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Página: 10/11

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 14 - FUNDO MUN.DO MEIO AMBIENTE DE CACHOEIRAS DE MACACU 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.666,63 42.667,07 512.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.11.00.00                 Licença Ambiental 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,33 2.083,37 25.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.12.00.00                 Receitas Diversas - FUMMA 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 120.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.14.00.00                 Movimentação de Terra 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.9.9.0.99.1.1.15.00.00                 Outras Receitas - Bem Estar Animal 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,33 4.333,37 52.000,00

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas de Capital 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferências de Capital 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00

4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferências da União e de suas Entidades 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00

4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00

4.2.4.1.8.10.0.0.00.00.00           Transferência de Convênios da União e de suas Entidades16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00

4.2.4.1.8.10.6.0.00.00.00             Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Meio Ambiente16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00

4.2.4.1.8.10.6.1.00.00.00               Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Meio Ambiente - Principal16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00

4.2.4.1.8.10.6.1.01.00.00                 Manutenção da Pedra do Colégio 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,66 16.666,74 200.000,00

Entidade: 15 - FUNDO DE REAPARELHAMENTO DA PROC.GERAL DO MUNICÍPI 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00     Outras Receitas Correntes 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00       Demais Receitas Correntes 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00

4.1.9.9.0.12.0.0.00.00.00           Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de Sucumbência41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00

4.1.9.9.0.12.2.0.00.00.00             Ônus de Sucumbência 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00

4.1.9.9.0.12.2.1.00.00.00               Ônus de Sucumbência - Principal 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00

4.1.9.9.0.12.2.1.01.00.00                 Ônus de Sucumbência 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,66 41.666,74 500.000,00

Entidade: 19 - FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO CACHOEIRAS DE MACACU 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.074,37 34.548.885,84

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  RECEITAS 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.074,37 34.548.885,84

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 2.853.503,63 2.853.503,63 2.853.503,63 2.853.503,63 2.853.503,63 2.853.503,63 2.853.503,63 2.853.503,63 2.853.503,63 2.853.503,63 2.853.503,63 2.853.504,23 34.242.044,16

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,69 50.931,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,69 50.931,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,69 50.931,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,69 50.931,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,21 4.244,69 50.931,00

4.1.3.2.1.00.1.1.19.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - FME 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 180,00

4.1.3.2.1.00.1.1.19.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. não Vinc. - Royalties 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 180,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.00.00                 Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FME 4.229,21 4.229,21 4.229,21 4.229,21 4.229,21 4.229,21 4.229,21 4.229,21 4.229,21 4.229,21 4.229,21 4.229,69 50.751,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.01.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - FUNDEB 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,66 1.666,74 20.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.02.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Salário Educação1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,33 1.208,37 14.500,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.03.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Convênio FNDE166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,66 166,74 2.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.04.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PDDE 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.05.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PNAE 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,66 416,74 5.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.06.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - PNATE 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,33 583,37 7.000,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.07.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Brasil Alfabetizado8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,33 8,37 100,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.08.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Brasil Carinhoso125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 1.500,00

4.1.3.2.1.00.1.1.49.09.00                   Rem. de Dep. Bancário - Rec. Vinc. - Convênio Japonês45,91 45,91 45,91 45,91 45,91 45,91 45,91 45,91 45,91 45,91 45,91 45,99 551,00

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferências Correntes 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,24 34.106.270,00

4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00       Transferências de Outras Instituições Públicas 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,24 34.106.270,00

4.1.7.5.8.00.0.0.00.00.00         Transferências de Outras Instituições Públicas - Específicas de Estados, DF e Municípios2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,24 34.106.270,00

4.1.7.5.8.01.0.0.00.00.00           Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,24 34.106.270,00

4.1.7.5.8.01.1.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,24 34.106.270,00

4.1.7.5.8.01.1.1.00.00.00               Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,24 34.106.270,00

4.1.7.5.8.01.1.1.01.00.00                 Transferências de Recursos do  FUNDEB 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,16 2.842.189,24 34.106.270,00

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00     Outras Receitas Correntes 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,30 84.843,16

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,30 84.843,16

4.1.9.2.2.00.0.0.00.00.00         Restituições 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,30 84.843,16

4.1.9.2.2.99.0.0.00.00.00           Outras Restituições 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,30 84.843,16

4.1.9.2.2.99.1.0.00.00.00             Outras Restituições 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,30 84.843,16

Código

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2020

Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Página: 11/11

Data: 18/12/2019

Total

Entidade: 19 - FUNDO MUNICIPAL EDUCACAO CACHOEIRAS DE MACACU 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.073,77 2.879.074,37 34.548.885,84

4.1.9.2.2.99.1.1.00.00.00               Outras Restituições - Principal 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,30 84.843,16

4.1.9.2.2.99.1.1.19.00.00                 Outras Restituições - FME Ordinários 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,26 7.070,30 84.843,16

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas de Capital 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 306.841,68

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferências de Capital 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 306.841,68

4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferências da União e de suas Entidades 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 306.841,68

4.2.4.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferências da União - Específicas de Estados, DF e Municípios25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 306.841,68

4.2.4.1.8.05.0.0.00.00.00           Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 306.841,68

4.2.4.1.8.05.1.0.00.00.00             Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 306.841,68

4.2.4.1.8.05.1.1.00.00.00               Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 306.841,68

4.2.4.1.8.05.1.1.01.00.00                 Transf. de Recursos Destinados a Progr. de Educação25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 25.570,14 306.841,68

TOTAL GERAL:

22.298.162,31 22.298.162,31 22.298.162,31 22.298.162,31 22.298.162,31 22.298.162,31 22.298.162,31 22.298.162,31 22.298.162,31 22.298.162,31 22.298.162,31 22.298.168,95 267.577.954,36
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PORTARIA N°0364/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as de-
terminações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo 
nº223.911-3/2013,

 
RESOLVE:

1- REVOGAR em seu inteiro teor a Portaria nº0487 de  07 de Agosto de  
2013 de concessão de Aposentadoria Por Invalidez da Sra.LEONÍZIA FERREIRA 
DA SILVA, matrícula 2840.

2- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

3- Revogam-se as disposições em contrário.  

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0354/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar nº0046 de 24 de Janeiro de 2017.

                                                                                              
RESOLVE:

1–EXONERAR, o senhor abaixo relacionado do cargo em comissão da 
Fundação Macatur, a partir de 29 de Outubro de 2019. 

CARGO/NOM
Assessor Técnico III
DELTON BELMONT PEREIRA      

2–NOMEAR, os senhores abaixo relacionados para exercerem o cargo em 
comissão com seus respectivos símbolos na Fundação Macatur, a partir de 29 
de Outubro de 2019. 

CARGO/NOME           SÍMBOLO
Assessoria Técnica II
ERASMO TRIELLI JÚNIOR                                                       DAS VII
Gerente
HELOISA ALVES SERPA                                                           DAS IX

3–Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 29 de Outubro de 2019.

4–Revogam-se as disposições em contrário.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 GABINETE DO PREFEITO, 26 DE NOVEMBRO DE 2019.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0362/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar  N°0046 de 24 de janeiro de 2017.

RESOLVE:
  
1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o cargo em 

comissão com seu respectivo símbolo, na Secretaria Municipal de Promoção 
Social e Trabalho, a partir de 01 de Novembro de 2019. 

  CARGO/NOME    SÍMBOLO
  Assessoria Técnica III 
  GLÁUCIA PINTO DE SÁ                                                    DAS VIII
                                  
2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de Novembro de 2019.    

3- Revogam-se as disposições em contrário.

 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
           
GABINETE DO PREFEITO, 13 DE DEZEMBRO DE 2019.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0362/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Comple-
mentar  N°0046 de 24 de janeiro de 2017.

RESOLVE:
  
1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o cargo em 

PORTARIA N°0363/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as de-
terminações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo 
nº811.636-3/2016.  

RESOLVE:

 1-TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº0250 de 09 de setembro de 2019  
de Reificação da Portaria N°0025/15 da  Concessão da Aposentadoria da Sra.
DAUZY FLAUZINA DE VASCONCELOS.

 
2-INCLUIR, na Portaria nº0025/2015 de 15/01/2015, a fundamentação 

legal da  Concessão da Aposentadoria da Sra.DAUZY FLAUZINA DE VASCON-
CELOS, na forma abaixo:

 
- Art.3º da Emenda Constitucional nº47/2005.

3 -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.               
         
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
         
GABINETE DO PREFEITO, 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0365/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as determi-
nações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo TCE/
RJ 223.911-3/2013.  

RESOLVE:
                    
1- RETIFICAR, na Portaria N°0411 de 10 de dezembro de 2018 na Con-

cesão de Aposentadoria Por Invalidez, a partir de 01 de Fevereiro de 2011, 
com vencimentos proporcionais, da servidora estatutária desta Municipalidade 
a Sra.LEONÍZIA FERREIRA DA SILVA, Matr.2840, na função de Professor II, 
Referência 09, Nível F, com proventos mensais de inatividade no valor total de 
R$ R$1.996,99(Hum mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa e nove 
centavos).

 Art.6°-A da Emenda Constitucional N°41/2003 e Emenda Costitucional  
N°70/2012.

 
2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2011.

3- Revogam-se as disposições em contrário. 

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

PORTARIA N°0366/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art.6°-A da Emenda 
Constitucional N°41/2003 e Emenda Constitucional N°70/2012, em conformi-
dade com as determinações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
no Processo TCE/RJ 223.911-3/2013.  

RESOLVE:
                    
1- REFIXAR Aposentadoria Por Invalidez, a partir de 01 de Fevereiro de 

2011, com vencimentos proporcionais, da servidora estatutária desta Munici-
palidade a Sra.LEONÍZIA FERREIRA DA SILVA, Matr.2840, na função de Pro-
fessor II, Referência 09, Nível F, com proventos mensais de inatividade no valor 
total de R$ R$1.996,99(Hum mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa e 
nove centavos), das seguintes parcelas:

a)R$1.426,42(Hum mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta  e dois 
centavos), referente ao venciemento, baase legal(art.44 da Lei Complementar 
n°001/91, Lei n°1.847/11 e Lei n°1.951/2013);

LEGISLATIVO

PORTARIA N°057/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do 
Rio de Janeiro, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1-CONCEDER férias, relativas ao  período aquisitivo de 27/06/2018 a 
26/06/2019, a servidora: 

   FABRÍCIA REIS MONTEIRO DE OLIVEIRA Mat.:718
  

2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 06 de Janeiro 
de 2020. 

 
Gabinete da Presidência, 18 de Dezembro de 2019.

VEREADOR CÉLIO DE CARVALHO MACIEL
Presidente

Portaria n°058/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do 
Rio de Janeiro, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1-Fica decretado PONTO FACULTATIVO, nesta Casa Legislativa, nos dias 
20,23,24,26,27,30,31de Dezembro 2019 e 02 e 03 de Janeiro de 2020.

2- Os Servidores deverão ficar a disposição, levando-se em conta as neces-
sidades  individuais de cada setor durante o decurso destes prazos.

3-Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 20 de Dezembro 
de 2019.

Gabinete da Presidência, 19 de Dezembro de 2019.

VEREADOR CÉLIO DE CARVALHO MACIEL
Presidente

comissão com seu respectivo símbolo, na Secretaria Municipal de Promoção So-
cial e Trabalho, a partir de 01 de Novembro de 2019. 

  CARGO/NOME    SÍMBOLO
  Assessoria Técnica III 
  GLÁUCIA PINTO DE SÁ                                                    DAS VIII
                                  
2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a partir de 01 de Novembro de 2019.    

3- Revogam-se as disposições em contrário.

 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
           
GABINETE DO PREFEITO, 13 DE DEZEMBRO DE 2019.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal

b)R$570,57(Quinhentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos), ref-
erenteaoAdicional Por Tempo de Serviço, correspondente a 40%(quarenta por 
cento) sobre o vencimento, base legal(art.64,§1° da Lei Complementar n°001/91 
e art.11 da Lei n°1.87/2011 e Lei n°1.951/2013).

2– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,   retroagindo 
seus efeitos a partir de 29 de Março de 2012.

3- Revogam-se as disposições em contrário. 

                Publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal
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Edição 131 - 20 de Dezembro de 2019 - Caderno de Licitações 

Este caderno é parte integrante do Diário Oficial nº836

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE FORNECEDORES 

A Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, estado do Rio de Janeiro, 
TORNA PÚBLICA a todos os interessados queiram, de acordo com art. 34, 
§ 1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que se encontra aberta a 

possibilidade geral e irrestrita para proceder ao REGISTRO CADASTRAL, como 
fornecedor da Administração Pública Municipal de Cachoeiras de Macacu-RJ, 

conforme segue: 

Iº.- DO CADASTRO DE FORNECEDORES: As pessoas jurídicas que tenham 
interesse em fornecer à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE  

CACHOEIRAS DE MACACU-RJ, materiais e bens de consumo, de manutenção 
e de investimento, duráveis ou não, execução de obras e serviços, inclusive de 
publicidade, deverão REQUERER, junto à Comissão Permanente de Licitação 
desta Casa de Leis, a partir do próximo ano, sua inscrição no CADASTRO DE 

FORNECEDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

IIº.- DA HABILITAÇÃO E INSCRIÇÃO: O Interessado deverá procurar 
a Comissão de Permanente de Licitação  para ter acesso à relação de 

documentos necessários ao seu cadastramento.

IIIº.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As empresas cadastradas cujos documentos 
e cadastro estejam fora do prazo de validade, deverão providenciar a sua 

atualização para fins de participação em licitações desta Casa de Leis, sob 
pena do cancelamento do respectivo registro. Havendo também alteração dos 
atos constitutivos, o fornecedor deverá providenciar a sua juntada e imediata 

substituição. Os documentos deverão ser encaminhados à  Comissão de 
Permanente de Licitação, na Sede Administrativa, sito à Rua Ibrahim Barroso, 

97, Bairro Parque Veneza, Cachoeiras de Macacu-RJ, CEP 28.680-000. 
Maiores informações pelo telefone (21) 2649 - 1208. 

Cachoeiras de Macacu-RJ, 19 de Dezembro de 2019. 

Fabricio Abreu Figueiredo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 

Cachoeiras de Macacu-RJ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
 Nº 024/2019

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 041/2017

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL
X

ZENIL ANTONIO NOGUEIRA

OBJETO:  Prorrogação de prazo do contrato de locação de imóvel.

        VALOR GLOBAL: R$ 210.473,40 (duzentos e dez mil, quatrocentos e 
setenta e três reais e quarenta  centavos). 

FORMA DE PAGAMENTO:  Mensal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12( doze) meses.

FUNDAMENTO LEGAL:  Art 57, inciso II, § 2º c/c Art. 60, da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. - Processo Adm. n° 1473/2017.

   
Cachoeiras de Macacu,-RJ,  13 de  novembro  de 2019.

JOSÉ VICENTE RAIMUNDO SILVA
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do F.M.S.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
 Nº 025/2019

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 044/2017

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFESA CIVIL
X

R G PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

OBJETO:  Prorrogação de prazo do contrato para prestação de serviço de  
empresa especializada em tecnologia da informação para prestação do serviço 
de locação de sistema integrado de gestão de saúde pública (licença de uso de 
software),  planejamento, migração de bases de dados existentes, treinamento, 

suporte técnico e manutenção conforme especificações técnicas.

VALOR GLOBAL: R$ 285.600,00
(duzentos e oitenta e cinco mil e seiscentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO:  Mensal.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) meses.

FUNDAMENTO LEGAL:  Art 57, inciso II,  da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. - Processo Adm. n° 1413/2017.

   
Cachoeiras de Macacu,-RJ,  05 de dezembro  de 2019.

JOSÉ VICENTE RAIMUNDO SILVA
Secretário Municipal de Saúde 

Gestor do F.M.S.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 008/2018.

PARTES: AMAE-CM
X

 POÇO ARTESIANO EGGER EIRELI-ME.

OBJETO: Prorrogação de prazo na manutenção preventiva e corretiva de poços 
artesianos, bombas de sucção e equipamentos afins.

VALOR GLOBAL: R$ 198.600,00 (Cento e noventa e oito mil e seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, conforme execução.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações posteriores – processo administrativo nº 1695/2018.

Cachoeiras de Macacu, 10 de dezembro de 2019.

JOCIMAR COELHO DE LIMA
- PRESIDENTE DA AMAE-CM -

PORTARIA Nº 0103/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OMITIDO NO D.O DO MÊS DE JUNHO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 010/2019

Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ.
X

LACERDA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA

OBJETO: Locação de equipamentos pesados e veículos em atendimento a 
Secretaria Municipal Obras, Saneamento e Urbanismo.

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.
Forma de Pagamento: Mensal.

Valor Total: R$ 2.128.786,18 (Dois milhões cento e vinte e oito mil e setecentos 
e oitenta e seis reais e dezoito centavos).

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/02 – Proc. Adm. nº 6722/2018.

Cachoeiras de Macacu, 02 de maio de 2019.

Mauro Cezar de Castro Soares
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GERÊNCIA DE COMPRAS
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 016/2019

Partes: Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ.
X

ROBERTA DA SILVA RAMOS EIRELI

OBJETO: Contratação de Empresa para Reforma de um imóvel (que estava 
locado para o Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social).

Prazo de Execução: 01 (um) mês.

Forma de Pagamento: Mensal

Valor Total: R$ 18.218,41 (Dezoito mil, duzentos e dezoito reais e quarenta e 
um centavos).

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 – Carta Convite nº 001/2019 - 

Proc. Adm. nº 4241/2019.

Fiscal de contrato: Adalberto Oliveira da Cruz CREA/RJ 2017115128

Cachoeiras de Macacu, 20 de Novembro de 2019.

MAURO CEZAR DE CASTRO SOARES
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GERÊNCIA DE COMPRAS

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
RESCISÃO AO CONTRATO N° 007/2018 

E TERMO ADITIVO Nº 006/2019.

PARTES: AMAE-CM
X

FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI.

OBJETO: Rescisão contratual na execução da coleta e transporte ao destino 
final de resíduos sólidos domiciliares e resíduos sólidos oriundos dos serviços 

de saúde.

DATA DA COMUNICAÇÃO: 
Via e-mail em 16/12/2019 e 18/12/2019 em mãos.

 
FUNDAMENTAÇÃO: Arts. 55, 56 e 57, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho 
de 1993, bem como as cláusulas 4º e 6º do contrato nº 007/2018 – processo 

administrativo nº 653/2018.

 Cachoeiras de Macacu, 19 de Dezembro de 2019.

JOCIMAR COELHO DE LIMA
- PRESIDENTE DA AMAE-CM -

PORTARIA Nº 0103/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU
AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - AMAE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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